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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 16/08/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA4685 279350S000028731 15/04/2019 56732 R$ 130,16
ABL5341 279350R000021514 19/01/2019 55412 R$ 195,23
ABW5623 279350S000028998 19/04/2019 60503 R$ 293,47
ABX2471 279350S000028950 18/04/2019 60503 R$ 293,47
ACL7468 279350S000028718 15/04/2019 60503 R$ 293,47
ACN0676 279350S000028944 18/04/2019 56732 R$ 130,16
ACS5764 279350S000028776 16/04/2019 56732 R$ 130,16
ACZ2486 279350S000028772 16/04/2019 56732 R$ 130,16
ADB7290 279350S000028852 17/04/2019 60503 R$ 293,47
ADH9955 279350NIC0018330 26/06/2019 50020 R$ 130,16
ADY9401 279350S000028965 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AEP0972 279350S000028959 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AEW4949 279350S000028732 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AFH7295 279350NIC0018305 26/06/2019 50020 R$ 195,23
AFJ2885 279350S000028767 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AFR4058 279350S000028851 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AGB6982 279350S000028919 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AGE2330 279350S000028874 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AGG6248 279350S000028803 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AGI0619 279350S000028876 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AGM5308 279350S000028976 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AGN0034 279350S000028741 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AGP4503 279350S000028857 17/04/2019 56732 R$ 130,16
AGY7418 279350S000028951 18/04/2019 56732 R$ 130,16
AHF7229 279350R000021739 23/01/2019 55412 R$ 195,23
AHH9339 279350S000028824 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AHI0703 279350S000028807 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AHT3021 279350S000028913 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AHZ7441 279350S000029006 19/04/2019 60503 R$ 293,47
AIH9197 279350S000028982 19/04/2019 60503 R$ 293,47
AIN2502 279350S000029000 19/04/2019 60503 R$ 293,47
AIX8895 279350S000028734 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AJC0838 279350S000028966 18/04/2019 56732 R$ 130,16
AJC6382 279350S000029003 19/04/2019 60503 R$ 293,47
AJD1015 279350S000028713 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AJP9264 279350S000028737 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AJT2077 279350S000028906 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AJY1118 279350NIC0018368 26/06/2019 50020 R$ 293,47
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AKA1728 279350S000028836 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AKA4073 279350S000028938 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000029010 19/04/2019 60503 R$ 293,47
AKS3969 279350S000028829 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AKZ4520 279350S000028887 17/04/2019 60503 R$ 293,47
ALC9262 279350S000028984 19/04/2019 60503 R$ 293,47
ALE9237 279350S000028721 15/04/2019 56732 R$ 130,16
ALJ4442 279350S000028720 15/04/2019 56732 R$ 130,16
ALO6526 279350S000028813 16/04/2019 60503 R$ 293,47
ALW6947 116100E008009050 21/04/2019 54525 R$ 195,23
AMA1542 279350S000028740 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AMK0615 279350S000028780 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AMM1763 279350S000028714 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AMT7982 279350S000028853 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AMT7982 279350S000028943 18/04/2019 56732 R$ 130,16
AMY8047 279350S000028899 17/04/2019 60503 R$ 293,47
ANF9924 279350S000028831 17/04/2019 60503 R$ 293,47
ANI2204 279350S000028927 18/04/2019 60503 R$ 293,47
ANI2371 279350S000029013 19/04/2019 60503 R$ 293,47
ANQ1380 279350S000028920 18/04/2019 60503 R$ 293,47
ANR2594 279350S000028724 15/04/2019 56732 R$ 130,16
ANR2594 279350NIC0018363 26/06/2019 50020 R$ 520,64
ANR5367 279350NIC0018304 26/06/2019 50020 R$ 2.733,22
ANT8427 279350S000028890 17/04/2019 56732 R$ 130,16
ANU4094 116100E009143752 19/04/2019 54521 R$ 195,23
AOB3838 279350S000028940 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AOE1592 279350S000028986 19/04/2019 60503 R$ 293,47
AOK3455 279350R000021687 23/01/2019 55412 R$ 195,23
AOL6203 279350S000028937 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AON0807 279350S000029017 19/04/2019 60503 R$ 293,47
AOO1174 279350S000028970 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000028972 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000028889 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AOP2843 279350S000028969 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AOR7474 279350S000028900 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AOU2699 279350S000028751 16/04/2019 56732 R$ 130,16
AOV7701 279350S000028964 18/04/2019 56732 R$ 130,16
AOX4061 279350NIC0018331 26/06/2019 50020 R$ 293,47
APB4820 279350S000028739 16/04/2019 60503 R$ 293,47
APB8349 279350S000028939 18/04/2019 60503 R$ 293,47
API2475 279350NIC0018329 26/06/2019 50020 R$ 293,47
APJ6070 279350S000028715 15/04/2019 60503 R$ 293,47
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APJ9818 279350S000028749 16/04/2019 56732 R$ 130,16
APL6091 279350S000028742 16/04/2019 60503 R$ 293,47
APM7400 279350S000028752 16/04/2019 60503 R$ 293,47
APO2345 279350R000021927 28/01/2019 55412 R$ 195,23
APR3786 279350S000028730 15/04/2019 60503 R$ 293,47
APT3335 279350S000028968 18/04/2019 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000028818 17/04/2019 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000028907 18/04/2019 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000028815 17/04/2019 60503 R$ 293,47
APY4932 279350S000028777 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AQK4397 279350S000028750 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AQM4290 279350NIC0018340 26/06/2019 50020 R$ 586,94
AQO4988 279350S000028710 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AQP3168 279350S000028799 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AQP3168 279350S000028726 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AQQ8986 279350S000028926 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AQR0156 279350NIC0018353 26/06/2019 50020 R$ 1.757,07
AQV2952 279350NIC0018314 26/06/2019 50020 R$ 293,47
AQV5938 279350S000028736 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AQV5981 279350S000029012 19/04/2019 60503 R$ 293,47
AQX4871 279350S000028826 17/04/2019 60503 R$ 293,47
ARA7413 279350S000028760 16/04/2019 60503 R$ 293,47
ARB3657 279350NIC0018352 26/06/2019 50020 R$ 195,23
ARC0341 279350S000028866 17/04/2019 60503 R$ 293,47
ARC7331 279350NIC0018355 26/06/2019 50020 R$ 293,47
ARC9199 279350S000028956 18/04/2019 56732 R$ 130,16
ARE3327 279350S000028985 19/04/2019 60503 R$ 293,47
ARE3327 279350S000028904 18/04/2019 60503 R$ 293,47
ARG9577 116100E009143753 19/04/2019 54521 R$ 195,23
ARI7E68 279350S000028862 17/04/2019 60503 R$ 293,47
ARO9954 279350S000028983 19/04/2019 60503 R$ 293,47
ARQ8810 279350S000028902 17/04/2019 60503 R$ 293,47
ARU0315 279350NIC0018336 26/06/2019 50020 R$ 293,47
ARX2204 279350S000028932 18/04/2019 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350NIC0018347 26/06/2019 50020 R$ 2.733,22
ARX3817 279350NIC0018342 26/06/2019 50020 R$ 2.537,99
ARX3817 279350NIC0018313 26/06/2019 50020 R$ 2.342,76
ARX5651 279350S000028863 17/04/2019 60503 R$ 293,47
ASE6956 279350S000028881 17/04/2019 56732 R$ 130,16
ASH7028 279350S000029016 19/04/2019 56732 R$ 130,16
ASH8922 279350S000028764 16/04/2019 60503 R$ 293,47
ASQ4876 279350S000028816 17/04/2019 60503 R$ 293,47
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ASZ9656 279350S000028725 15/04/2019 60503 R$ 293,47
ASZ9656 279350S000028917 18/04/2019 56732 R$ 130,16
ATI9874 279350S000029023 19/04/2019 56732 R$ 130,16
ATL1273 279350S000029011 19/04/2019 60503 R$ 293,47
ATO7960 279350NIC0018351 26/06/2019 50020 R$ 293,47
ATQ9148 279350S000028973 18/04/2019 60503 R$ 293,47
ATS2814 279350NIC0018311 26/06/2019 50020 R$ 195,23
ATS7117 116100E008009049 21/04/2019 54521 R$ 195,23
ATT1866 279350S000028974 18/04/2019 60503 R$ 293,47
ATX3740 279350S000028806 16/04/2019 60503 R$ 293,47
ATY8903 279350NIC0018308 26/06/2019 50020 R$ 976,15
AUE1286 279350S000028875 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AUF3633 279350S000028717 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AUF6973 279350S000028781 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AUH2927 279350NIC0018362 26/06/2019 50020 R$ 293,47
AUI4350 279350S000028892 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AUI4356 279350S000028911 18/04/2019 56732 R$ 130,16
AUI4367 279350S000028729 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AUI7759 279350R000021344 16/01/2019 55412 R$ 195,23
AUL2402 279350S000028774 16/04/2019 56732 R$ 130,16
AUO4430 279350S000028897 17/04/2019 56732 R$ 130,16
AUQ9504 279350S000028810 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350S000028756 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AUW1097 279350S000028846 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AUZ1433 279350S000029002 19/04/2019 60503 R$ 293,47
AVD4237 279350S000029009 19/04/2019 60503 R$ 293,47
AVF4226 279350S000028723 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AVH6480 279350S000028801 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AVO7796 279350S000029026 19/04/2019 56732 R$ 130,16
AVQ3255 279350S000028755 16/04/2019 56732 R$ 130,16
AVQ8143 279350R000021286 16/01/2019 55412 R$ 195,23
AVT6015 279350NIC0018326 26/06/2019 50020 R$ 586,94
AVW7297 279350NIC0018315 26/06/2019 50020 R$ 586,94
AWA0823 279350S000028963 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AWA4410 279350NIC0018325 26/06/2019 50020 R$ 293,47
AWB6200 279350S000028882 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AWF7649 279350S000028794 16/04/2019 56732 R$ 130,16
AWH6479 279350NIC0018354 26/06/2019 50020 R$ 195,23
AWI5J03 279350S000028953 18/04/2019 56732 R$ 130,16

AWM8255 279350NIC0018360 26/06/2019 50020 R$ 130,16
AWN9267 279350S000028791 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AWO7876 279350NIC0018357 26/06/2019 50020 R$ 195,23
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AWR4044 279350S000028833 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AWS6253 279350R000021130 12/01/2019 55412 R$ 195,23
AWT4604 279350S000028743 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AWW1853 279350S000028812 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AWX9082 279350S000028894 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AXB2956 279350S000028792 16/04/2019 56732 R$ 130,16
AXE6212 279350S000028745 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AXF1620 279350S000028978 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AXG0G72 279350S000028949 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AXH8816 279350R000021865 25/01/2019 55412 R$ 195,23
AXI2120 279350NIC0018317 26/06/2019 50020 R$ 293,47
AXK2959 279350R000021318 16/01/2019 55412 R$ 195,23
AXM0516 279350S000028864 17/04/2019 56732 R$ 130,16
AXV2390 279350S000028775 16/04/2019 56732 R$ 130,16
AXW8181 279350NIC0018310 26/06/2019 50020 R$ 195,23
AXY3776 279350S000029008 19/04/2019 56732 R$ 130,16
AYB0676 279350S000028770 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AYB0676 279350S000028921 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AYB4547 279350NIC0018345 26/06/2019 50020 R$ 4.099,83
AYG6498 279350S000028879 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AYI2212 279350S000028784 16/04/2019 56732 R$ 130,16
AYJ5413 279350S000028855 17/04/2019 56732 R$ 130,16
AYM3823 279350S000028841 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AYM6675 279350S000028795 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AYN0565 279350S000028719 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AYN5890 279350S000028788 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AYO8805 279350S000028819 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AYP7290 279350S000028758 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AYQ1063 279350NIC0018371 26/06/2019 50020 R$ 130,16
AYR1511 279350S000029004 19/04/2019 56732 R$ 130,16
AYR7042 279350S000028957 18/04/2019 56732 R$ 130,16
AYR7C81 279350S000028768 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AYS0009 279350S000028975 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AYS7192 279350S000028914 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AYT2112 279350S000028790 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AYU1450 279350NIC0018307 26/06/2019 50020 R$ 195,23
AYV5740 279350S000028761 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AYV9526 279350S000028877 17/04/2019 56732 R$ 130,16
AZB2372 279350NIC0018343 26/06/2019 50020 R$ 195,23
AZC3201 279350S000028847 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AZD4502 279350S000028763 16/04/2019 60503 R$ 293,47
AZG4941 279350S000028765 16/04/2019 60503 R$ 293,47
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AZM2B68 279350S000028905 18/04/2019 60503 R$ 293,47
AZM7784 279350S000028888 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AZN2153 279350S000028870 17/04/2019 56732 R$ 130,16
AZT4149 279350S000028844 17/04/2019 60503 R$ 293,47
AZX7A96 279350S000028843 17/04/2019 60503 R$ 293,47
BAA3695 279350S000028971 18/04/2019 60503 R$ 293,47
BAA8795 279350S000028849 17/04/2019 60503 R$ 293,47
BAE6507 279350S000028884 17/04/2019 56732 R$ 130,16
BAE9622 279350R000021140 14/01/2019 55412 R$ 195,23
BAF1686 279350S000028962 18/04/2019 60503 R$ 293,47
BAH1627 279350S000028981 19/04/2019 60503 R$ 293,47
BAJ5C31 279350S000028929 18/04/2019 60503 R$ 293,47
BAM3517 279350S000028808 16/04/2019 60503 R$ 293,47
BAM7273 279350S000028787 16/04/2019 60503 R$ 293,47
BAM9346 279350S000028923 18/04/2019 56732 R$ 130,16
BAS8507 279350S000028805 16/04/2019 60503 R$ 293,47
BAV9243 279350NIC0018348 26/06/2019 50020 R$ 195,23
BAW8863 279350S000028848 17/04/2019 60503 R$ 293,47
BAX4632 279350S000029025 19/04/2019 56732 R$ 130,16
BAY9047 279350S000028854 17/04/2019 56732 R$ 130,16
BBD2824 279350S000029005 19/04/2019 60503 R$ 293,47
BBH0867 279350NIC0018322 26/06/2019 50020 R$ 293,47
BBH8077 279350S000028778 16/04/2019 60503 R$ 293,47
BBI1838 279350NIC0018349 26/06/2019 50020 R$ 195,23
BBJ4048 279350S000028909 18/04/2019 56732 R$ 130,16
BBJ5730 279350NIC0018374 26/06/2019 50020 R$ 130,16
BBK3508 279350NIC0018341 26/06/2019 50020 R$ 586,94
BBL6655 279350S000029015 19/04/2019 60503 R$ 293,47
BBO2846 279350S000028989 19/04/2019 56732 R$ 130,16
BBO4096 279350NIC0018323 26/06/2019 50020 R$ 130,16
BBO5169 279350S000028991 19/04/2019 60503 R$ 293,47
BBO9781 279350NIC0018327 26/06/2019 50020 R$ 293,47
BBP1509 279350S000028872 17/04/2019 60503 R$ 293,47
BBP2349 279350S000028910 18/04/2019 60503 R$ 293,47
BBR8960 279350S000028820 17/04/2019 60503 R$ 293,47
BBS8417 279350NIC0018332 26/06/2019 50020 R$ 260,32
BBS9329 279350S000028728 15/04/2019 60503 R$ 293,47
BBU6436 279350NIC0018312 26/06/2019 50020 R$ 195,23
BBV0416 279350NIC0018346 26/06/2019 50020 R$ 195,23
BBZ5177 279350NIC0018367 26/06/2019 50020 R$ 130,16
BCA6112 279350NIC0018337 26/06/2019 50020 R$ 130,16
BCA9709 279350S000028738 15/04/2019 60503 R$ 293,47
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BCB5457 279350S000028893 17/04/2019 60503 R$ 293,47
BCB9739 279350S000028748 16/04/2019 60503 R$ 293,47
BCD4471 279350S000028837 17/04/2019 60503 R$ 293,47
BCE1692 279350S000028711 15/04/2019 60503 R$ 293,47
BCE5D06 279350S000028709 15/04/2019 56732 R$ 130,16
BCE8H44 279350S000028915 18/04/2019 60503 R$ 293,47
BCF1411 279350S000028995 19/04/2019 60503 R$ 293,47
BCG1590 279350S000028733 15/04/2019 60503 R$ 293,47
BCG5473 279350S000028782 16/04/2019 56732 R$ 130,16
BCG7366 279350S000029007 19/04/2019 60503 R$ 293,47
BCH2441 279350S000028817 17/04/2019 56732 R$ 130,16
BCI9331 279350S000028779 16/04/2019 56732 R$ 130,16
BCK9132 279350S000028744 16/04/2019 60503 R$ 293,47
BCL1877 279350NIC0018369 26/06/2019 50020 R$ 293,47
BCL6043 279350NIC0018365 26/06/2019 50020 R$ 293,47
BCM2062 279350S000028931 18/04/2019 60503 R$ 293,47
BCM3122 279350S000028800 16/04/2019 60503 R$ 293,47
BCM4145 279350S000028769 16/04/2019 60503 R$ 293,47
BCM9358 279350R000021978 28/01/2019 55412 R$ 195,23
BCN9518 279350S000028834 17/04/2019 60503 R$ 293,47
BCO0180 279350S000029018 19/04/2019 56732 R$ 130,16
BCO7268 279350S000028796 16/04/2019 56732 R$ 130,16
BCQ5685 279350S000028766 16/04/2019 56732 R$ 130,16
BCV7E62 279350S000028992 19/04/2019 60503 R$ 293,47
BCW8E71 279350S000028961 18/04/2019 56732 R$ 130,16
BCY1E80 279350S000028842 17/04/2019 60503 R$ 293,47
BDI1911 279350NIC0018338 26/06/2019 50020 R$ 130,16
BET9697 279350NIC0018350 26/06/2019 50020 R$ 293,47
BIU5960 279350S000028802 16/04/2019 60503 R$ 293,47
BLR7468 279350NIC0018344 26/06/2019 50020 R$ 780,92
BMW1067 116100E007786644 18/04/2019 53980 R$ 88,38
BQV0459 279350S000028941 18/04/2019 60503 R$ 293,47
BTA8816 279350S000028868 17/04/2019 60503 R$ 293,47
BTI7563 279350S000028753 16/04/2019 56732 R$ 130,16
BVS9764 279350S000028712 15/04/2019 56732 R$ 130,16
BXT3227 279350S000029014 19/04/2019 60503 R$ 293,47
BXT3227 279350S000028954 18/04/2019 60503 R$ 293,47
CBQ5732 279350R000020995 10/01/2019 55412 R$ 195,23
CCX1180 279350S000028871 17/04/2019 56732 R$ 130,16
CME1193 279350S000028977 18/04/2019 60503 R$ 293,47
CMO0252 279350S000028840 17/04/2019 60503 R$ 293,47
CON9463 279350NIC0018321 26/06/2019 50020 R$ 293,47
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CPO6339 279350S000028999 19/04/2019 60503 R$ 293,47
CQP3267 279350S000028859 17/04/2019 56732 R$ 130,16
CZE1791 279350S000028746 16/04/2019 60503 R$ 293,47
DAI8739 279350S000028891 17/04/2019 60503 R$ 293,47
DAM8875 279350S000028783 16/04/2019 60503 R$ 293,47
DFQ2393 279350S000028830 17/04/2019 56732 R$ 130,16
DJD9634 279350S000028825 17/04/2019 56732 R$ 130,16
DLD1095 279350S000028933 18/04/2019 60503 R$ 293,47
DLJ1702 279350S000028878 17/04/2019 60503 R$ 293,47
DMS4598 279350S000028994 19/04/2019 56732 R$ 130,16
DNA1919 279350S000028886 17/04/2019 56732 R$ 130,16
DNW1950 279350S000029019 19/04/2019 60503 R$ 293,47
DOZ6358 279350S000028955 18/04/2019 60503 R$ 293,47
DQV0I23 279350S000028993 19/04/2019 60503 R$ 293,47
DUL3432 279350S000029024 19/04/2019 56732 R$ 130,16
DXB9698 279350S000028754 16/04/2019 56732 R$ 130,16
DXH8498 279350S000028947 18/04/2019 56732 R$ 130,16
DYB0849 279350S000028727 15/04/2019 60503 R$ 293,47
DZC6788 279350S000028967 18/04/2019 60503 R$ 293,47
DZD1408 279350S000028716 15/04/2019 60503 R$ 293,47
EAR6336 279350S000028865 17/04/2019 60503 R$ 293,47
EAY4072 279350S000028916 18/04/2019 60503 R$ 293,47
EBD5547 279350S000028908 18/04/2019 60503 R$ 293,47
ECB3472 279350S000028757 16/04/2019 60503 R$ 293,47
EEU3381 279350S000028945 18/04/2019 60503 R$ 293,47
EFJ3693 279350S000028942 18/04/2019 60503 R$ 293,47
EOC7778 279350NIC0018335 26/06/2019 50020 R$ 586,94
ERQ4421 279350S000028960 18/04/2019 56732 R$ 130,16
EYB6295 116100E007784523 11/04/2019 61220 R$ 293,47
EZL4309 279350S000028925 18/04/2019 60503 R$ 293,47
FBR3641 279350NIC0018309 26/06/2019 50020 R$ 195,23
FBX4963 279350S000028948 18/04/2019 56732 R$ 130,16
FCV7895 279350S000028958 18/04/2019 56732 R$ 130,16
FDO8287 279350NIC0018359 26/06/2019 50020 R$ 293,47
FEJ6262 279350S000028980 19/04/2019 60503 R$ 293,47
FGV5249 279350NIC0018375 26/06/2019 50020 R$ 130,16
FHB3957 279350S000028869 17/04/2019 60503 R$ 293,47
FHI6233 279350S000028895 17/04/2019 60503 R$ 293,47
FHJ1223 279350S000028786 16/04/2019 60503 R$ 293,47
FKG6G03 279350S000028912 18/04/2019 60503 R$ 293,47
FMG9015 279350S000028952 18/04/2019 60503 R$ 293,47
FNZ6628 279350NIC0018318 26/06/2019 50020 R$ 130,16
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FNZ7679 279350S000028896 17/04/2019 60503 R$ 293,47
FWU9405 279350S000029001 19/04/2019 56732 R$ 130,16
FYL3810 279350NIC0018372 26/06/2019 50020 R$ 586,94
GBD1894 279350NIC0018339 26/06/2019 50020 R$ 293,47
GGG1378 279350S000028838 17/04/2019 60503 R$ 293,47
GYW0770 279350S000028835 17/04/2019 60503 R$ 293,47
HFP3876 279350S000028898 17/04/2019 60503 R$ 293,47
HSP0805 279350NIC0018334 26/06/2019 50020 R$ 293,47
HTH8802 279350S000028850 17/04/2019 60503 R$ 293,47
HTH8802 279350S000028996 19/04/2019 60503 R$ 293,47
HYF0604 279350S000028979 19/04/2019 60503 R$ 293,47
IOO2042 279350NIC0018361 26/06/2019 50020 R$ 586,94
ITM7180 279350R000020609 31/12/2018 55412 R$ 195,23
JHD6727 279350S000028861 17/04/2019 60503 R$ 293,47
JHO9053 279350S000028839 17/04/2019 60503 R$ 293,47
JIN0053 279350S000028987 19/04/2019 60503 R$ 293,47
JZP2617 279350S000028860 17/04/2019 56732 R$ 130,16
JZP2617 279350S000028814 17/04/2019 56732 R$ 130,16
JZY3795 279350S000028903 18/04/2019 60503 R$ 293,47
KWI0771 279350NIC0018328 26/06/2019 50020 R$ 293,47
LLX0074 279350S000028858 17/04/2019 56732 R$ 130,16
LPY8397 279350S000028785 16/04/2019 60503 R$ 293,47
LYT8605 279350S000028809 16/04/2019 60503 R$ 293,47
MDQ7932 279350S000028823 17/04/2019 60503 R$ 293,47
MDQ7932 279350S000028922 18/04/2019 60503 R$ 293,47
MDQ7932 279350S000028828 17/04/2019 60503 R$ 293,47
MDQ7932 279350S000028827 17/04/2019 60503 R$ 293,47
MDQ7932 279350S000028928 18/04/2019 60503 R$ 293,47
MDQ7932 279350S000028918 18/04/2019 60503 R$ 293,47
MDY0106 279350S000028935 18/04/2019 60503 R$ 293,47
MED4772 279350S000028759 16/04/2019 60503 R$ 293,47
MEM2345 279350S000028821 17/04/2019 60503 R$ 293,47
MGM6027 279350S000028771 16/04/2019 60503 R$ 293,47
MKB8982 279350S000028822 17/04/2019 60503 R$ 293,47
MLB0107 279350S000029020 19/04/2019 60503 R$ 293,47
MOX6766 279350S000028988 19/04/2019 60503 R$ 293,47
MSS7C33 279350S000028722 15/04/2019 60503 R$ 293,47
MXE6489 279350S000028811 16/04/2019 60503 R$ 293,47
MYE5336 279350S000028798 16/04/2019 56732 R$ 130,16
NET5814 279350S000028867 17/04/2019 60503 R$ 293,47
NFK8790 279350S000028832 17/04/2019 56732 R$ 130,16
NKA4678 279350S000028789 16/04/2019 56732 R$ 130,16
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NKA4678 279350S000028747 16/04/2019 56732 R$ 130,16
NOM4637 279350S000028901 17/04/2019 60503 R$ 293,47
NRJ8271 279350S000028793 16/04/2019 56732 R$ 130,16
NRQ1955 279350NIC0018306 26/06/2019 50020 R$ 390,46
NRU1967 279350S000028880 17/04/2019 60503 R$ 293,47
NSJ7369 279350NIC0018319 26/06/2019 50020 R$ 293,47
OOH4291 279350NIC0018324 26/06/2019 50020 R$ 293,47
OOR4979 279350S000028856 17/04/2019 56732 R$ 130,16
OTV9649 279350NIC0018366 26/06/2019 50020 R$ 293,47
PRJ2374 279350S000029021 19/04/2019 56732 R$ 130,16
PYK1448 279350S000028845 17/04/2019 56732 R$ 130,16
QCA1111 279350NIC0018358 26/06/2019 50020 R$ 1.760,82
QCU0010 279350S000028990 19/04/2019 56732 R$ 130,16
QGW1999 279350S000028735 15/04/2019 60503 R$ 293,47
QIH1528 279350NIC0018356 26/06/2019 50020 R$ 293,47
QMX4281 279350NIC0018320 26/06/2019 50020 R$ 1.173,88
QOI4186 279350NIC0018373 26/06/2019 50020 R$ 293,47
QOO3044 279350NIC0018333 26/06/2019 50020 R$ 293,47
QOR0812 279350S000028797 16/04/2019 60503 R$ 293,47
QOR5576 279350S000028934 18/04/2019 60503 R$ 293,47
QPC6735 279350NIC0018370 26/06/2019 50020 R$ 293,47
QPG2185 279350S000028946 18/04/2019 56732 R$ 130,16
QPI9574 279350NIC0018316 26/06/2019 50020 R$ 293,47
QPQ4161 279350NIC0018364 26/06/2019 50020 R$ 130,16
QPR9708 279350S000028762 16/04/2019 60503 R$ 293,47
QPW2590 279350S000028773 16/04/2019 56732 R$ 130,16
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Prefeitura Municipal de Douradina 
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, para a Contratação de 
empresa em Razão do Preço, para aquisição de materiais pedagógicos para atender 
a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr, no valor de 
R$15.972,00(quinze mil novecentos e setenta e dois reais), presente o constante 
dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 01 de julho de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.593.711/0001-
42, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para Aquisição de materiais 
pedagógicos para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
de Douradina-Pr, no valor de R$15.972,00(quinze mil novecentos e setenta e 
dois reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 01 de julho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo indeterminado n.º 14/2019
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Valéria Daiane Cardoso de Lima Kimiyama
Objeto: Prestação de serviços na função de Agente Comunitário de Saúde, lotada 
na Secretaria de Saúde de Douradina, conforme Concurso Público aberto através 
do Edital n.º 036/2015.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.360,23-mensais
Data inicial: 02/07/2019.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 274
De 28 de junho de 2019
NOMEIA A SRA. VALÉRIA DAIANE CARDOSO DE LIMA KIMIYAMA, PARA O 
CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 036/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.555, de 18/11/2015 – Homologação de Resultado 
e o Edital n.º 20/2019, de 10/06/2019 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. VALÉRIA DAIANE CARDOSO DE LIMA KIMIYAMA, inscrita no 
CPF-N.º-068.071.989-06 e no RG-N.º10.579.388-0/SSP/PR, sob o Regime CLT, 
no cargo de Agente Comunitário de Saúde, Grupo Operacional Administrativo e 
Técnico-GOAT, classe A, nível 1, com carga horária de 40 horas semanais, a contar 
de 02/07/2019.
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no País.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e oito dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezenove. (28/06/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 088/2019
REF.: PREGÃO: 029/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE JUNHO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRIRTÓRIO 
ENTRE RIOS - COOPELER 
CNPJ: 08.609.132/0001-27.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO LEITE 
DE VACA PASTEURIZADO, PARA ATENDIMENTO REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 58.645,00 (CINQUENTA E OITO MIL SEISCENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.148/2019
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 10.728.973-9 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Saúde, no período de 14/06/2019 à 28/06/2019. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Junho de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº149/2019
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor PAULO FERNANDES CRUZ, portador da Cédula de Identidade RG. nº.  4.225.151-8 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Tratorista, lotado 
na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 01/04/2018 à 31/03/2019, com fruição em 26/06/2019 à 25/07/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias do mês de Junho de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 150/2019
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÃO
01Edna Medeiros de Lima Davanço02/12/2017 à 01/12/201801/07/2019 à 30/07/2019
02Daniel Rodrigues Pereira14/04/2018 à 13/04/201925/07/2019 à 23/08/2019
03Moises Higino da Silva08/05/2017 à 07/05/201801/07/2019 à 30/07/2019
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de Julho do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 151/2019
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Assistência Social, conforme segue:
NºNOMEPERÍODO DE AQUISIÇÃOPERÍODO DE FRUIÇÃO
01Gislane Lazari08/03/2018 à 07/03/201915/07/2019 à 13/08/2019
02Maria Aparecida dos Santos25/09/2017 à 24/09/201801/07/2019 à 30/07/2019
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de Julho do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 152/2019
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei nº 726/2018 
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 2 (duas) diárias e ½ (meia), para custear despesas de viagem para a servidora NATHALIA SGARAVATO, portadora do CPF nº 074.745.269-56, matrícula funcional 
63565, ocupante do cargo em comissão de Secretaria de Assistência Social, lotada na Secretaria de Assistência Social, para viagem a cidade de Foz do Iguaçu-Pr, para participar do 
21º Encontro Regional de Gestores Municipais de Assistência a realizar-se dias 04 e 05 de julho de 2019, no hotel Golden Park Internacional.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de Julho de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 153/2019
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei nº 726/2018 
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 2 (duas) diárias e ½ (meia), para custear despesas de viagem para a servidora MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS, portadora do CPF nº 104.548.729-
50, matrícula funcional 63563, ocupante do cargo em comissão de Diretor da Divisão de Coordenação da Proteção Social Básica, lotada na Secretaria de Assistência Social, para 
viagem a cidade de Foz do Iguaçu-Pr, para participar do 21º Encontro Regional de Gestores Municipais de Assistência a realizar-se dias 04 e 05 de julho de 2019, no hotel Golden 
Park Internacional.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de Julho de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 154/2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor AMILTON GOMES RIBEIRO, portador da cédula de Identidade RG. nº. 3.673.494-97 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Agricultura e Meio Ambiente, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 1994 à 1999, 
no período de 02/07/2019 à 01/10/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de Julho do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Maria Helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 052/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de Materiais de consumo médico/Hospitalar, para Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com as especificações do Anexo I.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena. – www.mariahelena.pr.gov.br
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 12/07/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 12/07/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 01 de julho de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 079, DE 01 DE JULHO DE 2019.
Exonera, a pedido, o servidor Alex Canuto da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 59, 
caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão 
de Recursos Humanos sob nº 036/2019,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a contar de 01 de julho de 2019, do cargo efetivo de 
Motorista “D”, o servidor Alex Canuto da Silva, matrícula nº 2.415.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de julho de 2019.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 078, DE 01 DE JULHO DE 2019.
Concede Licença Especial de 37 dias ao servidor Reinaldo da Cunha.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei 
nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 035/2019,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor Reinaldo da Cunha, matrícula nº 1.985, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 37 (trinta e sete) 
dias, referente ao qüinqüênio 2009/2014 sem prejuízo de sua remuneração, a contar 
de 30 de junho de 2019.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de junho de 2019.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 009/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 
001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para: 
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM 
ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do 
cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos 
inerentes ao cargo público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e 
exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato desde 
a primeira chamada.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE - PSF
Nº.NOME:CLASSIF.CPF
01Gessica Marciano Taborda 1º105.175.689-85
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTARIO - ESB
Nº.NOME:CLASSIF.CPF
01Pollyanna de Liro Pitante Marocchop 1º006.999.841-81
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de junho 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 75/2019.
Pregão Presencial nº 25/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VOLKSWAGEM DO BRASIL IND. DE VEÍC. AUTOMOTORES LTDA.
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo de passeio 0Km ano/modelo 2019, com 
recursos provenientes do termo de adesão ao “Programa de Apoio e Fortalecimento 
da Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná”, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social-SEDS, e o Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais)
Vigência: 01/07/2019 a 01/07/2020.
Adjudicada e Homologada: 28/06/2019.
Data de Assinatura: 01/07/2019
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 182/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 22/2019, para 
contratação de empresa para fornecimento e instalação de equipamentos de ar 
condicionado no Hospital Municipal Drº Raul Sergio Bittencourt do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
O. CORAL JUNIOR - SERVIÇOS-ME      8.760,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR, 28 de Junho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 010 /2019
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 10/2019: 01 de julho de 2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0153/2019
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 19/07/19 ÀS 17:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 22/07/19 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE UM BARRACÃO COM SEDE ADMINISTRATIVA, PARA TRIAGEM DOS 
RESÍDUOS RECICLÁVEIS
CRITÉRIO DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 568.625,71 (quinhentos e sessenta e oito mil seiscentos e vinte 
e cinco reais e setenta e um centavos) 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (,desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital,  
aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia.  Os Anexos 
do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os interessados poderão obter 
melhores informações no Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o 
período normal de expediente, até o dia da abertura do Certame, através  do E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  participar da presente licitação: Empresa 
do ramo, ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições exigidas do 
respectivo Edital, e que tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, no mínimo 03 dias antes da abertura da Licitação, cujo documento deve 
estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA,PR, 01/07/19
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 09/08/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA3434 279350S000033065 17/06/2019 60503
AAC1833 279350S000033146 19/06/2019 56732
AAH0416 279350S000033212 20/06/2019 60503
ABJ0696 279350S000033294 21/06/2019 60503
ABK6458 279350S000032961 16/06/2019 60503
ABK9830 279350S000033050 17/06/2019 60503
ABR2907 279350S000033193 20/06/2019 60503
ABS6018 279350S000033289 21/06/2019 60503
ACC4871 279350S000033236 20/06/2019 60503
ACS3201 279350S000033199 20/06/2019 60503
ADK3H64 279350S000033021 17/06/2019 60503
ADP7011 279350S000033303 21/06/2019 60503
ADZ0171 279350S000033084 18/06/2019 60503
ADZ1552 279350S000033140 19/06/2019 60503
AES8788 279350S000033163 19/06/2019 60503
AEU5420 279350S000033296 21/06/2019 60503
AFC5041 279350S000033242 20/06/2019 60503
AFL4228 279350S000033095 18/06/2019 60503
AFM8924 279350S000033326 22/06/2019 60503
AFO7719 279350S000033074 18/06/2019 60503
AFP5389 279350S000033100 18/06/2019 60503
AGA1764 279350S000033034 17/06/2019 60503
AGN5749 279350S000032998 16/06/2019 60503
AGT4333 279350S000033229 20/06/2019 60503
AGV1834 279350S000033161 19/06/2019 56732
AGX6824 279350S000033057 17/06/2019 56732
AGZ8467 279350S000033274 21/06/2019 56732
AHB3505 279350S000033313 21/06/2019 60503
AHC9949 279350S000033243 20/06/2019 56732
AHD2442 279350S000033195 20/06/2019 60503
AHF7041 279350S000033198 20/06/2019 60503
AHO0661 279350S000032992 16/06/2019 60503
AHO4251 279350S000033052 17/06/2019 60503
AHS4559 279350S000033071 17/06/2019 60503
AHS4559 279350S000033192 20/06/2019 60503
AIB9955 279350S000033245 20/06/2019 56732
AIU1314 279350S000033107 17/06/2019 60503
AJC6382 279350S000033189 19/06/2019 60503
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AJD3031 279350S000033005 16/06/2019 56732
AJH1379 279350S000032969 16/06/2019 60503
AJK7128 279350S000033123 18/06/2019 60503
AJQ8753 279350S000033168 19/06/2019 60503
AJW3364 279350S000033235 20/06/2019 60503
AJW5263 279350S000033340 22/06/2019 60503
AJZ0483 279350S000033131 18/06/2019 60503
AKF0074 279350S000032975 16/06/2019 60503
AKK2D47 279350S000033323 22/06/2019 56732
AKN6F69 279350S000033141 19/06/2019 56732
AKS3158 279350S000032968 16/06/2019 60503
AKS8448 279350S000032946 15/06/2019 60503
AKT8302 279350S000032958 16/06/2019 60503
AKX4371 279350S000033015 16/06/2019 60503
AKX4371 279350S000032999 16/06/2019 60503
AKY9561 279350S000032997 16/06/2019 56732
ALB8187 279350S000033241 20/06/2019 56732
ALG2278 279350S000033206 20/06/2019 60503
ALI1691 279350S000033000 16/06/2019 56732
ALS1465 279350S000033013 16/06/2019 60503
ALV9081 279350S000033122 18/06/2019 60503
ALX5692 279350S000033191 20/06/2019 60503
ALY7883 279350S000033068 17/06/2019 60503
AMG4370 279350S000033268 21/06/2019 60503
AMJ7293 279350S000033102 18/06/2019 56732
AMM4172 279350S000033252 20/06/2019 60503
AMW4480 279350S000033104 18/06/2019 60503
ANA6129 279350S000033337 22/06/2019 60503
ANB3996 279350S000033273 21/06/2019 60503
ANG6907 279350S000033117 18/06/2019 60503
ANH9532 279350S000033042 17/06/2019 60503
ANJ1619 279350S000033178 19/06/2019 60503
ANN2588 279350S000032982 16/06/2019 60503
ANS0492 279350S000033248 20/06/2019 60503
ANS1882 279350S000033129 18/06/2019 56732
ANT9687 279350S000033267 21/06/2019 60503
ANU8A50 279350S000033128 18/06/2019 60503
ANW8420 279350S000033302 21/06/2019 60503
AOA3555 279350S000033184 19/06/2019 56732
AOB0338 279350S000033022 17/06/2019 56732
AOJ4416 279350S000032955 16/06/2019 60503
AOM3508 279350S000033080 18/06/2019 60503
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AON0380 279350S000033152 19/06/2019 60503
AON6466 279350S000033270 21/06/2019 60503
AOO2833 279350S000033238 20/06/2019 60503
AOO5662 279350S000033297 21/06/2019 60503
AOQ7093 279350S000033339 22/06/2019 60503
AOR7297 279350S000033333 22/06/2019 60503
APA4621 279350S000033280 21/06/2019 60503
APA7073 279350S000033183 19/06/2019 60503
APK5979 279350S000033006 16/06/2019 60503
APK7963 279350S000033253 20/06/2019 60503
APO6169 279350S000033019 16/06/2019 60503
APR2368 279350S000033234 20/06/2019 60503
APR7753 279350S000033322 22/06/2019 60503
APX0976 279350S000032956 16/06/2019 60503
APY8925 279350S000033250 20/06/2019 60503
AQB6G78 279350S000032965 16/06/2019 60503
AQD5545 279350S000033124 18/06/2019 60503
AQE5151 279350S000033239 20/06/2019 56732
AQG7674 279350S000033177 19/06/2019 60503
AQI4314 279350S000033024 17/06/2019 60503
AQL2787 279350S000033048 17/06/2019 60503
AQM3493 279350S000033083 18/06/2019 60503
AQO3545 279350S000032950 15/06/2019 60503
AQO5601 279350S000033320 22/06/2019 60503
AQR8177 279350S000033216 20/06/2019 56732
AQS6289 279350S000033259 20/06/2019 60503
AQW6508 279350S000032963 16/06/2019 56732
ARH3994 279350S000033130 18/06/2019 60503
ARP8441 279350S000033341 22/06/2019 60503
ARR9041 279350S000033109 17/06/2019 56732
ART3054 279350S000033194 20/06/2019 60503
ARX1D01 279350S000032942 15/06/2019 60503
ASB8267 279350S000032949 15/06/2019 60503
ASD7183 279350S000033247 20/06/2019 60503
ASD8648 279350S000033049 17/06/2019 60503
ASI8745 279350S000033287 21/06/2019 60503
ASK9770 279350S000033046 17/06/2019 60503
ASN7608 279350S000032977 16/06/2019 60503
ASN7608 279350S000032985 16/06/2019 60503
ASP4520 279350S000033260 20/06/2019 60503
AST6196 279350S000033043 17/06/2019 56732
ASW5B46 279350S000032972 16/06/2019 60503
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ASX6590 279350S000033256 20/06/2019 56732
ASZ9662 279350S000033188 19/06/2019 60503
ATE5093 279350S000033094 18/06/2019 60503
ATI5A53 279350S000033167 19/06/2019 56732
ATJ2004 279350S000033053 17/06/2019 60503
ATK8285 279350S000033025 17/06/2019 60503
ATM8054 279350S000032984 16/06/2019 60503
ATQ3570 279350S000033151 19/06/2019 56732
ATT2004 279350S000033060 17/06/2019 56732
ATW2722 279350S000033217 20/06/2019 60503
ATY1173 279350S000033115 18/06/2019 56732
AUB3J68 279350S000033181 19/06/2019 60503
AUB8787 279350S000033002 16/06/2019 56732
AUB8924 279350S000033203 20/06/2019 60503
AUC3307 279350S000033221 20/06/2019 56732
AUE2B06 279350S000033223 20/06/2019 60503
AUH8684 279350S000033230 20/06/2019 60503
AUI8192 279350S000033257 20/06/2019 60503
AUK0865 279350S000033251 20/06/2019 56732
AUO8751 279350S000033255 20/06/2019 60503
AUQ6920 279350S000032973 16/06/2019 60503
AUR5867 279350S000033078 18/06/2019 60503
AUT1232 279350S000033232 20/06/2019 56732
AUU0995 279350S000033008 16/06/2019 60503
AVA6145 279350S000033113 18/06/2019 56732
AVC1089 279350S000032937 15/06/2019 56732
AVF5554 279350S000032991 16/06/2019 56732
AVG3C67 279350S000033336 22/06/2019 56732
AVI7812 279350S000033148 19/06/2019 56732
AVJ8053 279350S000032945 15/06/2019 60503
AVL2071 279350S000033145 19/06/2019 56732
AVL4389 279350S000033185 19/06/2019 60503
AVL9730 279350S000033265 21/06/2019 60503
AVO3168 279350S000033096 18/06/2019 60503
AVQ0F27 279350S000033075 18/06/2019 60503
AVS0939 279350S000033324 22/06/2019 56732
AVU7517 279350S000032995 16/06/2019 56732
AWC1190 279350S000033222 20/06/2019 60503
AWE1857 279350S000033175 19/06/2019 60503
AWE5705 279350S000033089 18/06/2019 60503
AWF1G08 279350S000033036 17/06/2019 60503
AWH4035 279350S000032938 15/06/2019 60503
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AWI0311 279350S000032960 16/06/2019 56732
AWI5291 279350S000033209 20/06/2019 60503
AWJ2768 279350S000033344 22/06/2019 60503
AWJ2768 279350S000033231 20/06/2019 56732
AWJ6210 279350S000033269 21/06/2019 60503
AWM4863 279350S000033016 16/06/2019 60503
AWN3316 279350S000033127 18/06/2019 60503
AWN4139 279350S000032944 15/06/2019 60503
AWQ2450 279350S000033277 21/06/2019 60503
AWQ5735 279350S000033304 21/06/2019 60503
AWR6578 279350S000032967 16/06/2019 56732
AWT2721 279350S000033331 22/06/2019 60503
AWV7363 279350S000033156 19/06/2019 60503
AWW1853 279350S000033342 22/06/2019 60503
AWW9381 279350S000033272 21/06/2019 56732
AWX3205 279350S000033182 19/06/2019 56732
AWX5152 279350S000033311 21/06/2019 60503
AWY9C93 279350S000033335 22/06/2019 60503
AXB1760 279350S000033325 22/06/2019 60503
AXB1760 279350S000033213 20/06/2019 60503
AXB6284 279350S000033118 18/06/2019 60503
AXD3971 279350S000032943 15/06/2019 60503
AXH6985 279350S000033112 18/06/2019 60503
AXI1158 279350S000033119 18/06/2019 60503
AXI6758 279350S000033014 16/06/2019 60503
AXL0120 279350S000033329 22/06/2019 60503
AXL8E08 279350S000032983 16/06/2019 56732
AXL9836 279350S000033210 20/06/2019 60503
AXN4116 279350S000033139 19/06/2019 56732
AXP1928 279350S000033159 19/06/2019 56732
AXP5722 279350S000033254 20/06/2019 60503
AXP7F52 279350S000033051 17/06/2019 56732
AXU6750 279350S000033348 22/06/2019 60503
AXV4H69 279350S000033321 22/06/2019 56732
AXV7321 279350S000033031 17/06/2019 60503
AXW2751 279350S000033037 17/06/2019 60503
AYA6289 279350S000033035 17/06/2019 60503
AYB2379 279350S000033136 19/06/2019 60503
AYC5171 279350S000032971 16/06/2019 60503
AYC5171 279350S000032951 15/06/2019 60503
AYC8618 279350S000033215 20/06/2019 60503
AYF0702 279350S000033077 18/06/2019 60503
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AYF9647 279350S000033108 17/06/2019 56732
AYH1403 279350S000033169 19/06/2019 60503
AYI5601 279350S000033041 17/06/2019 60503
AYO7339 279350S000033138 19/06/2019 60503
AYQ6A17 279350S000033314 21/06/2019 60503
AYR2165 279350S000033133 19/06/2019 60503
AYR6C09 279350S000033330 22/06/2019 60503
AYW7211 279350S000033224 20/06/2019 56732
AYX2518 279350S000033023 17/06/2019 56732
AZA4381 279350S000033318 22/06/2019 60503
AZG4532 279350S000033226 20/06/2019 60503
AZH2973 279350S000033286 21/06/2019 60503
AZI0888 279350S000033144 19/06/2019 60503
AZI3689 279350S000033237 20/06/2019 60503
AZI4802 279350S000033316 22/06/2019 60503
AZJ4D10 279350S000032947 15/06/2019 60503
AZN0479 279350S000033009 16/06/2019 60503
AZO0435 279350S000032987 16/06/2019 60503
AZO6884 279350S000033266 21/06/2019 60503
AZQ3492 279350S000033059 17/06/2019 56732
AZR7208 279350S000033263 21/06/2019 60503
AZS3467 279350S000033047 17/06/2019 56732
AZS6090 279350S000033249 20/06/2019 60503
AZS7227 279350S000033004 16/06/2019 60503
AZS8537 279350S000033126 18/06/2019 56732
AZY5114 279350S000033220 20/06/2019 60503
AZZ3E55 279350S000033132 18/06/2019 60503
BAA2596 279350S000033120 18/06/2019 60503
BAA9F74 279350S000032990 16/06/2019 60503
BAE6764 279350S000032986 16/06/2019 60503
BAG5606 279350S000032988 16/06/2019 60503
BAI1218 279350S000033158 19/06/2019 60503
BAJ3341 279350S000033061 17/06/2019 60503
BAM1357 279350S000033258 20/06/2019 60503
BAM5150 279350S000033233 20/06/2019 56732
BAN1613 279350S000033292 21/06/2019 60503
BAR6638 279350S000033143 19/06/2019 56732
BAT1709 279350S000033093 18/06/2019 60503
BAV3129 279350S000033308 21/06/2019 60503
BBD2852 279350S000033081 18/06/2019 60503
BBG9992 279350S000032980 16/06/2019 60503
BBI2515 279350S000033110 18/06/2019 56732
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BBI9956 279350S000033106 17/06/2019 56732
BBJ0964 279350S000033225 20/06/2019 56732
BBJ2J29 279350S000033204 20/06/2019 56732
BBL5484 279350S000033086 18/06/2019 56732
BBL6555 279350S000033208 20/06/2019 56732
BBL8449 279350S000033017 16/06/2019 60503
BBP3663 279350S000033219 20/06/2019 60503
BBQ7412 279350S000033202 20/06/2019 56732
BBR9543 279350S000033157 19/06/2019 60503
BBT4679 279350S000033293 21/06/2019 60503
BBW9764 279350S000033085 18/06/2019 60503
BBX2980 279350S000033200 20/06/2019 60503
BBX3289 279350S000032978 16/06/2019 56732
BBX5905 279350S000033205 20/06/2019 56732
BBX6690 279350S000033271 21/06/2019 60503
BCA9718 279350S000033207 20/06/2019 56732
BCD7631 279350S000033328 22/06/2019 60503
BCF9426 279350S000033125 18/06/2019 56732
BCG8995 279350S000033069 17/06/2019 60503
BCI7525 279350S000033164 19/06/2019 60503
BCL3794 279350S000033087 18/06/2019 56732
BCM1417 279350S000033062 17/06/2019 56732
BCO6688 279350S000033147 19/06/2019 56732
BCP0211 279350S000033240 20/06/2019 60503
BCP3946 279350S000033190 19/06/2019 60503
BCP5359 279350S000033176 19/06/2019 60503
BCT5A63 279350S000032941 15/06/2019 56732
BCT5A63 279350S000033044 17/06/2019 60503
BCT7I43 279350S000033134 19/06/2019 60503
BCV3B39 279350S000033283 21/06/2019 60503
BCV8H26 279350S000032957 16/06/2019 60503
BCW0D46 279350S000033010 16/06/2019 60503
BCW9A82 279350S000033105 17/06/2019 56732
BCX9J31 279350S000033092 18/06/2019 60503
BCY5H10 279350S000033276 21/06/2019 56732
BCY7D58 279350S000033153 19/06/2019 60503
BDB6B92 279350S000033064 17/06/2019 60503
BDC5H53 279350S000033346 22/06/2019 60503
BDD0F77 279350S000033166 19/06/2019 60503
BDD1I96 279350S000033281 21/06/2019 60503
BDE5253 279350S000033121 18/06/2019 60503
BDM2205 279350S000033197 20/06/2019 60503
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BEP0H18 279350S000033279 21/06/2019 56732
BEP2016 279350S000033003 16/06/2019 60503
BER0878 279350S000033214 20/06/2019 60503
BLF2710 279350S000033026 17/06/2019 60503
BOZ0197 279350S000033142 19/06/2019 56732
BWG1208 279350S000033332 22/06/2019 60503
CBL0717 279350S000032974 16/06/2019 60503
CFU7574 279350S000033070 17/06/2019 60503
CPC8856 279350S000033116 18/06/2019 60503
CPD1158 279350S000033101 18/06/2019 56732
CRP4613 279350S000033058 17/06/2019 60503
CSO5020 279350S000033196 20/06/2019 60503
CVL0737 279350S000032959 16/06/2019 56732
CVO7628 279350S000033284 21/06/2019 56732
CYR7396 279350S000033033 17/06/2019 56732
CZZ0509 279350S000032936 15/06/2019 56732
CZZ2425 279350S000033160 19/06/2019 56732
DBH7357 279350S000033018 16/06/2019 60503
DDW5046 279350S000033114 18/06/2019 60503
DFM2669 279350S000032966 16/06/2019 60503
DFV3220 279350S000032976 16/06/2019 60503
DHF8879 279350S000033079 18/06/2019 60503
DIE8343 279350S000033174 19/06/2019 60503
DKA7978 279350S000033072 18/06/2019 60503
DKL1639 279350S000032954 15/06/2019 60503
DKL1639 279350S000032952 15/06/2019 60503
DKL1639 279350S000032993 16/06/2019 60503
DKT5111 279350S000033027 17/06/2019 56732
DMF7244 279350S000033162 19/06/2019 56732
DNG0545 279350S000033173 19/06/2019 60503
DOY8978 279350S000033275 21/06/2019 56732
DVQ4H04 279350S000033007 16/06/2019 60503
DWA4712 279350S000033155 19/06/2019 60503
DXB4H85 279350S000032981 16/06/2019 60503
DZX5386 279350S000033291 21/06/2019 60503
ECS6013 279350S000033227 20/06/2019 60503
ECS6013 279350S000033039 17/06/2019 60503
ECS6013 279350S000033170 19/06/2019 60503
EEO7G42 279350S000033301 21/06/2019 60503
EEO7G42 279350S000033345 22/06/2019 60503
EEO7G42 279350S000032964 16/06/2019 56732
EFU6120 279350S000033088 18/06/2019 56732
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EID0877 279350S000033030 17/06/2019 56732
EIO7790 279350S000033055 17/06/2019 60503

EMW1843 279350S000033305 21/06/2019 60503
ENW1001 279350S000033306 21/06/2019 60503
EOX9453 279350S000033172 19/06/2019 60503
EQO8016 279350S000033090 18/06/2019 60503
ERE0559 279350S000033111 18/06/2019 60503
ERF9523 279350S000032948 15/06/2019 60503
ETG5411 279350S000033054 17/06/2019 60503
EWM6566 279350S000033319 22/06/2019 60503
EWR1557 279350S000033020 17/06/2019 60503
FAE5G12 279350S000033150 19/06/2019 56732
FBM0769 279350S000032939 15/06/2019 60503
FBP2814 279350S000033290 21/06/2019 60503
FET9994 279350S000033211 20/06/2019 60503
FHG4673 279350S000033285 21/06/2019 60503
FLN0247 279350S000033282 21/06/2019 60503
FMI2987 279350S000033149 19/06/2019 56732
FRP7703 279350S000033103 18/06/2019 60503
FVX6H67 279350S000032970 16/06/2019 60503
GBI2017 279350S000033288 21/06/2019 60503
GCJ3838 279350S000033347 22/06/2019 56732
GEN8G33 279350S000032989 16/06/2019 56732
GXL8671 279350S000033028 17/06/2019 60503
HAZ2626 279350S000033261 20/06/2019 60503
HJB9212 279350S000033091 18/06/2019 56732
HTA7673 279350S000033300 21/06/2019 60503
HTC9786 279350S000033098 18/06/2019 56732
HTI3429 279350S000032962 16/06/2019 60503

HTW4015 279350S000033315 22/06/2019 60503
HYF0604 279350S000033295 21/06/2019 60503
HZK0379 279350S000033082 18/06/2019 60503
IOC6127 279350S000033012 16/06/2019 60503
IPC0965 279350S000033278 21/06/2019 60503
IPZ0295 279350S000033309 21/06/2019 56732
IQK9736 279350S000033186 19/06/2019 60503
ITK7459 279350S000033056 17/06/2019 60503
IVP6436 279350S000032994 16/06/2019 60503
IXV0H63 279350S000033187 19/06/2019 56732
IXW8778 279350S000033097 18/06/2019 56732
JJV4129 279350S000033338 22/06/2019 60503
JOZ7593 279350S000033312 21/06/2019 60503
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KAG0A81 279350S000033298 21/06/2019 60503
KAL7363 279350S000033307 21/06/2019 60503
KLT5714 279350S000033099 18/06/2019 56732
KMD6B00 279350S000033001 16/06/2019 60503
KVS4I42 279350S000033073 18/06/2019 60503
LOO7816 279350S000033310 21/06/2019 60503
MAD7915 279350S000033218 20/06/2019 60503
MCT4557 279350S000033067 17/06/2019 60503
MFQ9G46 279350S000033228 20/06/2019 60503
MGI4026 279350S000032996 16/06/2019 56732
NCL1265 279350S000033063 17/06/2019 60503
NCL1265 279350S000033066 17/06/2019 60503
NCU9244 279350S000033244 20/06/2019 60503
NEZ1762 279350S000033135 19/06/2019 60503
NOJ9484 279350S000033343 22/06/2019 60503
NRN7800 279350S000032979 16/06/2019 60503
NUB0831 279350S000033327 22/06/2019 56732
NUF6399 279350S000033076 18/06/2019 60503
NUG0G80 279350S000033317 22/06/2019 60503
NXX3391 279350S000033334 22/06/2019 60503
OAR0919 279350S000033040 17/06/2019 60503
OKF4963 279350S000033045 17/06/2019 60503
OOE2560 279350S000032940 15/06/2019 56732
OOJ2728 279350S000033137 19/06/2019 60503
OOJ5207 279350S000033299 21/06/2019 60503
OOT5853 279350S000033011 16/06/2019 60503
OZB6H08 279350S000033154 19/06/2019 56732
PBF7J05 279350S000033201 20/06/2019 60503
PEZ9246 279350S000033246 20/06/2019 60503
PZL1323 279350S000033264 21/06/2019 60503
QAG8834 279350S000033179 19/06/2019 60503
QAH5921 279350S000033032 17/06/2019 56732
QAM1062 279350S000032953 15/06/2019 60503
QAN2552 279350S000033171 19/06/2019 60503
QBF2927 279350S000033038 17/06/2019 60503
QHB1949 279350S000033180 19/06/2019 60503
QNE6D04 279350S000033262 20/06/2019 60503
QNY1B94 279350S000033029 17/06/2019 60503
QPK1469 279350S000033165 19/06/2019 60503
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 28/06/2019 216.384,75                  
TOTAL REPASSE 216.384,75                  

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 28/06/2019 294,58                         
TOTAL REPASSE 294,58                         

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 01 de Julho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 125/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: REJANE GONÇALVES DIAS LISBOA- ME 
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo para prestação de serviços com reposição de peças da parte 
elétrica de todos os veículos e equipamentos pertencentes às Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. 
Os serviços serão realizados conforme a necessidade do Município, e o prazo de entrega não excederá a 2 (dois) 
dias, onde deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria Solicitante.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda da Vigência do Contrato n° 125/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 31/12/2019.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 29/06/2019, permanecendo inalteradas 
as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 087/2019
Pregão Presencial nº 044/2019
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologação: 27/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CASA DE CARNE AMORIM LTDA ME
OBJETO. Constitui objeto deste contrato: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas 
a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. Os 
produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício de 2019, o prazo de 
entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: 70.300,00 (setenta mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 088/2019
Pregão Presencial nº 044/2019
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologação: 27/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME
OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas 
a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. Os 
produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício de 2019, o prazo de 
entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: 12.024,50 (doze mil e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 089/2019
Pregão Presencial nº 044/2019
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologação: 27/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME

OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas 
a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. Os 
produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício de 2019, o prazo de 
entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 12.733,30 (doze mil setecentos e trinta e três reais e trinta centavos)
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 090/2019
Pregão Presencial nº 044/2019
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologação: 27/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: O. ALVES & CIA LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas 
a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. Os 
produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício de 2019, o prazo de 
entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 6.678,00 (seis mil seiscentos e setenta e oito reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 091/2019
Pregão Presencial nº 044/2019
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologação: 27/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas 
a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. Os 
produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício de 2019, o prazo de 
entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 26.882,40 (vinte e seis mil oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 Meses.

FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 092/2019
Pregão Presencial nº 044/2019
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologação: 27/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: W. P. SUPERMERCADO LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas 
a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. Os 
produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício de 2019, o prazo de 
entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: 169.249,40 (cento e sessenta e nove mil, duzentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 093/2019
Pregão Presencial nº 044/2019
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologação: 27/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS ME
OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas 
a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. Os 
produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício de 2019, o prazo de 
entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR:  R$ 36.755,00 (trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 12/08/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ADY9595 116100E008433167 19/06/2019 69471
AHF4036 116100E007783773 19/06/2019 70561
AOH0101 116100E009143834 20/06/2019 56300
ASF9132 116100E007995985 21/06/2019 70481
BDA2A77 116100E007790031 20/06/2019 60412
EAQ1797 116100E007784897 18/06/2019 60412
ILF0607 116100E008433165 19/06/2019 69471

MKA7238 116100E007790030 20/06/2019 60412
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 12/08/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
APU6162 279350T000006985 12/02/2019 54600 05172275618
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 12/08/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AZG5359 279350S000021565 10/01/2019 56732 04438080980
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 09/08/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ASQ4097 279350NIC0018199 18/06/2019 50020 R$ 293,47
ASY2276 279350NIC0018206 18/06/2019 50020 R$ 586,94
ATV6762 279350NIC0018201 18/06/2019 50020 R$ 586,94
ATX6993 279350NIC0018205 18/06/2019 50020 R$ 130,16
AUO4952 279350NIC0018182 18/06/2019 50020 R$ 293,47
AUX5551 279350NIC0018183 18/06/2019 50020 R$ 130,16
AVH1086 279350NIC0018187 18/06/2019 50020 R$ 130,16
AVS6338 279350NIC0018196 18/06/2019 50020 R$ 293,47
AXQ8959 279350NIC0018198 18/06/2019 50020 R$ 260,32
AXU6723 279350NIC0018204 18/06/2019 50020 R$ 293,47
AZB5216 279350NIC0018202 18/06/2019 50020 R$ 293,47
BAN8983 279350NIC0018189 18/06/2019 50020 R$ 130,16
BAY3785 279350NIC0018185 18/06/2019 50020 R$ 130,16
BBM8358 279350NIC0018186 18/06/2019 50020 R$ 293,47
BBM8358 279350NIC0018207 18/06/2019 50020 R$ 586,94
BBR5821 279350NIC0018203 18/06/2019 50020 R$ 293,47
BBS8417 279350NIC0018191 18/06/2019 50020 R$ 293,47
BCN5843 279350NIC0018184 18/06/2019 50020 R$ 130,16
BCN5843 279350NIC0018193 18/06/2019 50020 R$ 260,32
BXH4430 279350NIC0018194 18/06/2019 50020 R$ 293,47
CGB5786 279350NIC0018209 18/06/2019 50020 R$ 130,16
FLH0671 279350NIC0018200 18/06/2019 50020 R$ 293,47
HQW9857 279350NIC0018192 18/06/2019 50020 R$ 130,16
IXU1923 279350NIC0018208 18/06/2019 50020 R$ 130,16
PFY1033 279350NIC0018197 18/06/2019 50020 R$ 293,47
PXQ2380 279350NIC0018195 18/06/2019 50020 R$ 293,47
QCA1111 279350NIC0018190 18/06/2019 50020 R$ 1.173,88
QPS5546 279350NIC0018188 18/06/2019 50020 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 15/08/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AFK0064 279350NIC0018301 25/06/2019 50020 R$ 195,23
AFW9394 279350NIC0018280 25/06/2019 50020 R$ 390,46
AHL6245 279350NIC0018286 25/06/2019 50020 R$ 195,23
AIC0993 279350NIC0018296 25/06/2019 50020 R$ 2.342,76
AIC0993 279350NIC0018282 25/06/2019 50020 R$ 2.147,53
AJK7117 279350NIC0018284 25/06/2019 50020 R$ 195,23
ANR5367 279350NIC0018303 25/06/2019 50020 R$ 2.733,22
AQD5332 279350NIC0018300 25/06/2019 50020 R$ 1.757,07
AQL1988 279350NIC0018281 25/06/2019 50020 R$ 585,69
ASP2467 279350NIC0018295 25/06/2019 50020 R$ 390,46
ATO1616 279350NIC0018287 25/06/2019 50020 R$ 4.295,06
ATV6762 279350NIC0018292 25/06/2019 50020 R$ 293,47
AYB4547 279350NIC0018291 25/06/2019 50020 R$ 4.099,83
AYP8813 279350NIC0018290 25/06/2019 50020 R$ 585,69
AZR9997 279350NIC0018298 25/06/2019 50020 R$ 195,23
BAF5374 279350NIC0018297 25/06/2019 50020 R$ 390,46
BBH0139 279350NIC0018294 25/06/2019 50020 R$ 195,23
BBI4584 279350NIC0018293 25/06/2019 50020 R$ 195,23
BCB7317 279350NIC0018285 25/06/2019 50020 R$ 195,23
BCJ7513 279350NIC0018288 25/06/2019 50020 R$ 195,23
BDM2014 279350NIC0018302 25/06/2019 50020 R$ 585,69
BDM2014 279350NIC0018299 25/06/2019 50020 R$ 390,46
ISE9683 279350NIC0018289 25/06/2019 50020 R$ 195,23

MMQ0834 279350NIC0018283 25/06/2019 50020 R$ 1.561,84
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 12/08/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAE9506 279350S000028519 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AAG6321 279350S000028333 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AAK6580 279350S000028523 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AAV1113 279350S000028414 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AAW4669 279350S000028294 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AAX5934 279350S000028175 09/04/2019 56732 R$ 130,16
AAX8764 279350S000028365 11/04/2019 56732 R$ 130,16
ABJ3122 279350S000028387 11/04/2019 60503 R$ 293,47
ABL1551 279350S000028546 12/04/2019 60503 R$ 293,47
ABL8986 279350S000028485 13/04/2019 56732 R$ 130,16
ABM0434 279350S000028200 09/04/2019 60503 R$ 293,47
ABX2471 279350S000028503 13/04/2019 56732 R$ 130,16
ACJ0061 279350S000028343 11/04/2019 56732 R$ 130,16
ACW5950 279350S000028174 09/04/2019 56732 R$ 130,16
ACY4887 279350S000028547 13/04/2019 60503 R$ 293,47
ADB5505 279350S000028455 13/04/2019 60503 R$ 293,47
ADI7591 279350S000028322 11/04/2019 56732 R$ 130,16
ADJ9376 279350S000028559 14/04/2019 60503 R$ 293,47
ADP7097 279350T000012079 15/02/2019 61220 R$ 293,47
ADP8338 279350S000028522 13/04/2019 60503 R$ 293,47
ADY1162 279350S000028372 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AEF8B81 279350S000028480 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AEO0087 279350S000028454 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AES5990 279350S000028247 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AEW5558 279350S000028283 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AEZ8294 279350S000028500 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AFB6647 279350S000028248 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AFD3173 279350S000028440 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AFD7147 279350S000028313 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AFI9F00 279350S000028362 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AFM2219 279350S000028512 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AFM8142 279350S000028410 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AFS8723 279350S000028411 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AGH7791 279350S000028260 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AGH9668 279350S000028346 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AGJ6084 279350S000028315 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AGX6694 279350S000028532 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AGZ7100 279350S000028190 09/04/2019 56732 R$ 130,16
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AGZ9711 279350S000028549 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AHC6627 279350S000028392 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AHE7507 279350S000028226 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AHG5374 279350S000028444 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AHK1331 279350S000028342 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AHP6446 279350S000028417 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AIA5280 279350S000028306 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AID6262 279350S000028383 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AIL6525 279350S000028262 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AIM8925 279350S000028443 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AIQ5870 279350S000028209 09/04/2019 60503 R$ 293,47
AIS5668 279350S000028386 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AIV5900 279350S000028336 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AIX8941 279350S000028477 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AJI3334 279350T000008206 02/03/2019 55414 R$ 195,23
AJK0042 279350S000028401 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AJM1222 279350S000028352 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AJU4932 279350S000028403 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AJW5678 279350T000007709 15/02/2019 76252 R$ 293,47
AJY2633 279350S000028461 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AJZ0947 279350S000028300 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AKA4932 279350S000028303 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AKD8335 279350S000028249 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AKE8963 279350S000028502 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AKJ9055 279350S000028304 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AKK1120 279350S000028297 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AKN0G24 279350S000028507 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AKW0943 279350S000028395 13/04/2019 60503 R$ 293,47
ALC9262 279350S000028318 11/04/2019 60503 R$ 293,47
ALE0947 279350S000028291 10/04/2019 60503 R$ 293,47
ALI0140 279350S000028212 09/04/2019 56732 R$ 130,16
ALO6526 279350S000028301 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AMD3812 279350S000028408 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AMF5435 279350S000028459 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AMG4301 279350S000028366 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AMK3676 279350S000028531 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AMM1763 279350S000028176 09/04/2019 60503 R$ 293,47
AMM1763 279350S000028420 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AMN0594 279350S000028472 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AMQ9275 279350S000028486 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AMV0642 279350S000028524 13/04/2019 60503 R$ 293,47
ANA4872 279350S000028555 13/04/2019 60503 R$ 293,47
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ANA4872 279350S000028457 13/04/2019 60503 R$ 293,47
ANE6001 279350S000028332 11/04/2019 60503 R$ 293,47
ANI0606 279350S000028287 10/04/2019 60503 R$ 293,47
ANO5272 279350S000028560 14/04/2019 60503 R$ 293,47
ANP7882 279350S000028186 09/04/2019 60503 R$ 293,47
ANU4783 279350S000028208 09/04/2019 56732 R$ 130,16
ANV3068 279350S000028428 13/04/2019 60503 R$ 293,47
ANW6932 279350S000028284 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AOB3535 279350S000028438 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AOD7679 279350S000028359 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AOF3D88 279350S000028307 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AOH0835 279350S000028255 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AOH3453 279350S000028276 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AOI2844 279350S000028316 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AOI9321 279350S000028535 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AOJ4416 279350S000028394 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AOM3508 279350S000028193 09/04/2019 56732 R$ 130,16
AON8190 279350S000028435 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AOO2884 279350S000028490 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000028273 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AOQ5560 279350S000028367 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AOQ8B88 279350S000028235 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AOT5764 279350S000028345 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AOT5764 279350S000028474 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AOU6846 279350S000028470 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AOU8363 279350S000028430 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AOU8363 279350S000028541 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AOV0759 279350S000028234 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AOX6714 279350S000028331 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AOX7530 279350S000028404 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AOY9509 279350S000028295 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AOZ7509 279350S000028218 09/04/2019 60503 R$ 293,47
APD5895 279350S000028289 10/04/2019 60503 R$ 293,47
APF8629 279350S000028323 11/04/2019 60503 R$ 293,47
APG6C63 279350S000028330 11/04/2019 60503 R$ 293,47
APJ1149 279350S000028326 11/04/2019 60503 R$ 293,47
APJ9868 279350S000028447 12/04/2019 60503 R$ 293,47
APK3009 279350S000028483 12/04/2019 56732 R$ 130,16
APL5969 279350T000012064 26/01/2019 51930 R$ 293,47
APO2853 279350S000028412 13/04/2019 60503 R$ 293,47
APR5562 279350S000028542 12/04/2019 60503 R$ 293,47
APS3220 279350S000028233 10/04/2019 60503 R$ 293,47
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APT1529 279350S000028533 12/04/2019 60503 R$ 293,47
APT3335 279350S000028275 10/04/2019 56732 R$ 130,16
APW1471 279350S000028228 10/04/2019 56732 R$ 130,16
APX0976 279350S000028556 14/04/2019 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000028482 12/04/2019 60503 R$ 293,47
APX7969 279350S000028188 09/04/2019 56732 R$ 130,16
AQB1937 279350S000028250 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AQD4796 279350S000028520 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AQJ5839 279350S000028492 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AQJ6291 279350S000028406 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AQN6951 279350S000028545 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AQQ7A86 279350S000028413 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AQQ8113 279350S000028348 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AQT5617 279350S000028475 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AQU2530 279350S000028382 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AQU5247 279350S000028460 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AQY3038 279350S000028537 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AQY5C97 279350S000028536 13/04/2019 60503 R$ 293,47
ARA9150 279350S000028320 11/04/2019 60503 R$ 293,47
ARC2638 279350S000028180 09/04/2019 60503 R$ 293,47
ARG5955 279350S000028225 10/04/2019 60503 R$ 293,47
ARI3611 279350S000028478 12/04/2019 60503 R$ 293,47
ARJ8808 279350S000028495 12/04/2019 60503 R$ 293,47
ARM7168 279350S000028285 10/04/2019 60503 R$ 293,47
ARN6739 279350S000028216 09/04/2019 60503 R$ 293,47
ARP6201 279350T000006857 19/01/2019 76331 R$ 293,47
ARS5B77 279350S000028214 09/04/2019 60503 R$ 293,47
ART5057 279350S000028195 09/04/2019 56732 R$ 130,16
ARX8033 279350S000028445 12/04/2019 60503 R$ 293,47
ASG5869 279350S000028389 12/04/2019 60503 R$ 293,47
ASM3196 279350S000028465 12/04/2019 60503 R$ 293,47
ASR7597 279350S000028308 11/04/2019 60503 R$ 293,47
ASR9691 279350S000028183 09/04/2019 60503 R$ 293,47
ASZ9656 279350S000028378 11/04/2019 60503 R$ 293,47
ASZ9656 279350S000028398 12/04/2019 60503 R$ 293,47
ATA5192 279350S000028236 10/04/2019 60503 R$ 293,47
ATC2926 279350S000028185 09/04/2019 60503 R$ 293,47
ATI3841 279350S000028355 11/04/2019 56732 R$ 130,16
ATI7589 279350S000028296 10/04/2019 60503 R$ 293,47
ATR5944 279350S000028351 11/04/2019 60503 R$ 293,47
ATT3985 279350S000028369 11/04/2019 56732 R$ 130,16
ATU6116 279350S000028347 11/04/2019 60503 R$ 293,47
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ATW1104 279350S000028489 13/04/2019 60503 R$ 293,47
ATW4249 279350S000028252 10/04/2019 60503 R$ 293,47
ATX1649 279350S000028242 10/04/2019 60503 R$ 293,47
ATX2436 279350S000028182 09/04/2019 60503 R$ 293,47
ATX6325 279350S000028370 11/04/2019 56732 R$ 130,16
ATZ4356 279350S000028390 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AUJ6071 279350S000028171 09/04/2019 60503 R$ 293,47
AUP8997 279350S000028258 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AUR2421 279350S000028310 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AUS9761 279350S000028452 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AUU9299 279350S000028363 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AUV2073 279350T000007701 06/02/2019 76332 R$ 293,47
AUY7394 279350S000028350 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AUZ1433 279350S000028458 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AUZ1433 279350S000028245 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AVA7954 279350S000028431 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AVJ5274 279350S000028192 09/04/2019 56732 R$ 130,16
AVK5692 279350S000028544 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AVN3046 279350S000028338 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AVO3339 279350S000028317 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AVP8744 279350S000028400 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AVU7389 279350T000006929 31/01/2019 54521 R$ 195,23
AVX0467 279350S000028462 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AVZ4457 279350S000028274 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AWC0975 279350S000028222 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AWF2471 279350S000028450 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AWM5758 279350S000028373 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AWN3267 279350S000028374 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AWO5092 279350S000028358 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AWR5220 279350S000028201 09/04/2019 56732 R$ 130,16
AWT4F05 279350S000028539 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AXA5272 279350S000028207 09/04/2019 56732 R$ 130,16
AXA8C90 279350S000028334 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AXC9108 279350S000028364 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AXG7255 279350S000028281 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AXG9071 279350S000028261 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AXN2304 279350S000028529 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AXN5800 279350S000028436 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AXP9679 279350S000028211 09/04/2019 56732 R$ 130,16
AXQ0938 279350T000008214 09/03/2019 76252 R$ 293,47
AXR6494 279350S000028376 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AXY2616 279350S000028184 09/04/2019 60503 R$ 293,47
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AXZ0892 279350S000028515 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AXZ9657 279350S000028210 09/04/2019 60503 R$ 293,47
AYC0507 279350S000028467 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AYC5161 279350S000028468 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AYD9456 279350S000028511 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AYE5933 279350S000028521 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AYF6371 279350S000028513 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AYG3090 279350S000028421 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AYJ6070 279350S000028448 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AYL6262 279350S000028230 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AYM0209 279350S000028384 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AYM4440 279350S000028451 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AYN6310 279350S000028319 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AYO2325 279350S000028469 12/04/2019 56732 R$ 130,16
AYP0553 279350S000028453 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AYP2450 279350S000028433 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AYR3901 279350S000028487 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AYR9082 279350S000028526 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AYS9259 279350S000028510 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AYT7372 279350S000028377 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AYW2J65 279350S000028442 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AZA5200 279350S000028309 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AZF8431 279350S000028446 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AZG9074 279350S000028429 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AZH2194 279350S000028517 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AZI5731 279350S000028206 09/04/2019 60503 R$ 293,47
AZJ2023 279350S000028253 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AZJ6H31 279350S000028339 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AZK1445 279350T000010178 13/02/2019 55414 R$ 195,23
AZK1472 279350S000028266 10/04/2019 56732 R$ 130,16
AZK1475 279350S000028181 09/04/2019 60503 R$ 293,47
AZN3024 279350S000028298 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AZN5620 279350S000028354 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AZN7916 279350S000028368 11/04/2019 56732 R$ 130,16
AZO7215 279350S000028466 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AZP2578 279350S000028179 09/04/2019 60503 R$ 293,47
AZQ3F00 279350S000028191 09/04/2019 60503 R$ 293,47
AZS5585 279350S000028543 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AZU9100 279350S000028379 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AZV2530 279350S000028231 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AZV2617 279350S000028397 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AZW4084 279350S000028279 10/04/2019 56732 R$ 130,16
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AZW9540 279350S000028340 11/04/2019 60503 R$ 293,47
AZZ9338 279350S000028292 10/04/2019 60503 R$ 293,47
AZZ9824 279350S000028456 13/04/2019 60503 R$ 293,47
BAB4833 279350S000028325 11/04/2019 60503 R$ 293,47
BAF3509 279350S000028380 11/04/2019 60503 R$ 293,47
BAF9080 279350S000028357 11/04/2019 56732 R$ 130,16
BAG9808 279350S000028534 12/04/2019 60503 R$ 293,47
BAH0752 279350S000028327 11/04/2019 60503 R$ 293,47
BAH2F66 279350S000028426 13/04/2019 56732 R$ 130,16
BAL6209 279350S000028198 09/04/2019 60503 R$ 293,47
BAM2137 279350S000028204 09/04/2019 60503 R$ 293,47
BAM3817 279350S000028499 13/04/2019 60503 R$ 293,47
BAQ1349 279350S000028302 11/04/2019 56732 R$ 130,16
BAQ3468 279350S000028509 12/04/2019 56732 R$ 130,16
BAS8301 279350S000028449 12/04/2019 60503 R$ 293,47
BAT3045 279350S000028484 12/04/2019 56732 R$ 130,16
BAU7095 279350S000028173 09/04/2019 60503 R$ 293,47
BAV2761 279350S000028407 13/04/2019 60503 R$ 293,47
BAV6631 279350S000028229 10/04/2019 56732 R$ 130,16
BAX1890 279350S000028538 13/04/2019 60503 R$ 293,47
BAY1732 279350S000028501 13/04/2019 56732 R$ 130,16
BBD1264 279350S000028189 09/04/2019 60503 R$ 293,47
BBE1671 279350S000028371 11/04/2019 56732 R$ 130,16
BBF0840 279350S000028254 10/04/2019 60503 R$ 293,47
BBK8340 279350S000028177 09/04/2019 60503 R$ 293,47
BBQ2768 279350S000028324 11/04/2019 60503 R$ 293,47
BBR2333 279350S000028471 12/04/2019 56732 R$ 130,16
BBR4492 279350S000028424 13/04/2019 56732 R$ 130,16
BBS6004 279350S000028271 10/04/2019 56732 R$ 130,16
BBT9158 279350S000028516 12/04/2019 56732 R$ 130,16
BBW9552 279350S000028528 13/04/2019 60503 R$ 293,47
BBX2202 279350S000028272 10/04/2019 60503 R$ 293,47
BBX9791 279350S000028476 12/04/2019 56732 R$ 130,16
BBY4459 279350T000007695 06/02/2019 76331 R$ 293,47
BCD8521 279350S000028463 13/04/2019 60503 R$ 293,47
BCE0148 279350T000008224 09/03/2019 76252 R$ 293,47
BCE4I52 279350S000028205 09/04/2019 60503 R$ 293,47
BCG2154 279350S000028196 09/04/2019 60503 R$ 293,47
BCG3963 279350S000028314 11/04/2019 56732 R$ 130,16
BCH3389 279350S000028506 12/04/2019 60503 R$ 293,47
BCJ1752 279350S000028277 10/04/2019 60503 R$ 293,47
BCJ3063 279350S000028422 12/04/2019 56732 R$ 130,16
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BCO3145 279350S000028269 10/04/2019 56732 R$ 130,16
BCO3145 279350S000028202 09/04/2019 56732 R$ 130,16
BCO6475 279350S000028488 13/04/2019 56732 R$ 130,16
BCP1644 279350S000028259 10/04/2019 56732 R$ 130,16
BCR6F77 279350S000028375 11/04/2019 56732 R$ 130,16
BCR9A94 279350S000028299 10/04/2019 60503 R$ 293,47
BCS4A63 279350S000028439 12/04/2019 60503 R$ 293,47
BCU3F24 279350S000028293 10/04/2019 60503 R$ 293,47
BCV5J18 279350S000028264 09/04/2019 56732 R$ 130,16
BCX2C36 279350S000028178 09/04/2019 56732 R$ 130,16
BCY2F85 279350S000028473 12/04/2019 56732 R$ 130,16
BDX1605 279350S000028418 12/04/2019 56732 R$ 130,16
BEL1477 279350S000028241 10/04/2019 60503 R$ 293,47
BEN6669 279350S000028360 11/04/2019 56732 R$ 130,16
BEP8B88 279350S000028530 12/04/2019 56732 R$ 130,16
BEZ1604 279350S000028268 10/04/2019 60503 R$ 293,47
BGA3881 279350S000028548 13/04/2019 60503 R$ 293,47
BGB3388 279350S000028243 10/04/2019 60503 R$ 293,47
BUC9022 279350S000028349 11/04/2019 56732 R$ 130,16
BVO5002 279350S000028194 09/04/2019 56732 R$ 130,16
CDZ1868 279350S000028479 12/04/2019 56732 R$ 130,16
CGM2329 279350S000028402 12/04/2019 60503 R$ 293,47
CIL2524 279350S000028172 09/04/2019 60503 R$ 293,47

CNU9768 279350S000028221 10/04/2019 60503 R$ 293,47
CPJ9055 279350S000028263 10/04/2019 60503 R$ 293,47
CPZ5352 279350S000028353 11/04/2019 60503 R$ 293,47
CQW0848 279350S000028286 10/04/2019 60503 R$ 293,47
CTB4199 279350S000028220 09/04/2019 60503 R$ 293,47
CZT1526 279350S000028505 13/04/2019 60503 R$ 293,47
CZX6167 279350S000028270 10/04/2019 60503 R$ 293,47
DAR0693 279350T000008165 08/02/2019 76252 R$ 293,47
DBF5022 279350S000028437 12/04/2019 56732 R$ 130,16
DBX6447 279350S000028312 11/04/2019 56732 R$ 130,16
DEK5327 279350S000028361 11/04/2019 60503 R$ 293,47
DFH2957 279350S000028496 12/04/2019 60503 R$ 293,47
DHU6254 279350S000028215 09/04/2019 60503 R$ 293,47
DHW3303 279350S000028321 11/04/2019 60503 R$ 293,47
DIP4607 279350S000028224 10/04/2019 60503 R$ 293,47
DKD0069 279350S000028497 12/04/2019 56732 R$ 130,16
DKQ2005 279350S000028227 10/04/2019 56732 R$ 130,16
DKV8615 279350S000028203 09/04/2019 60503 R$ 293,47
DKV8615 279350S000028265 10/04/2019 60503 R$ 293,47
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DKV8615 279350S000028199 09/04/2019 60503 R$ 293,47
DKY5165 279350S000028391 12/04/2019 60503 R$ 293,47
DMM2008 279350S000028223 10/04/2019 60503 R$ 293,47
DMP1205 279350S000028232 10/04/2019 56732 R$ 130,16
DOS9418 279350S000028561 14/04/2019 56732 R$ 130,16
DTT0708 279350S000028405 13/04/2019 56732 R$ 130,16
DVD4445 279350S000028187 09/04/2019 60503 R$ 293,47
DZB4654 279350S000028341 11/04/2019 56732 R$ 130,16
EFR8454 279350S000028518 12/04/2019 60503 R$ 293,47
ENA5596 279350S000028237 10/04/2019 60503 R$ 293,47
ENW1001 279350S000028527 13/04/2019 60503 R$ 293,47
EQD6069 279350S000028329 11/04/2019 60503 R$ 293,47
EVM2189 279350S000028244 10/04/2019 60503 R$ 293,47
EWK4545 279350S000028256 10/04/2019 56732 R$ 130,16
EYB8564 279350S000028554 13/04/2019 60503 R$ 293,47
FAB2281 279350S000028246 10/04/2019 60503 R$ 293,47
FBQ2A77 279350S000028280 10/04/2019 56732 R$ 130,16
FEH5183 279350S000028344 11/04/2019 56732 R$ 130,16
FFN5749 279350S000028498 13/04/2019 60503 R$ 293,47
FHP4076 279350S000028197 09/04/2019 56732 R$ 130,16
FIA1898 279350S000028305 11/04/2019 60503 R$ 293,47

FPW1A27 279350S000028493 12/04/2019 56732 R$ 130,16
FQA1C10 279350S000028335 11/04/2019 60503 R$ 293,47
FUS1037 279350S000028217 09/04/2019 60503 R$ 293,47
FZV1827 279350S000028464 12/04/2019 56732 R$ 130,16
GAH0762 279350S000028399 12/04/2019 60503 R$ 293,47
GEB8314 279350S000028441 12/04/2019 60503 R$ 293,47
GUP3968 279350S000028564 14/04/2019 56732 R$ 130,16
HIV0112 279350S000028514 12/04/2019 60503 R$ 293,47
HKZ4249 279350S000028434 12/04/2019 60503 R$ 293,47
HPC9000 279350S000028553 13/04/2019 60503 R$ 293,47
HPP5103 279350S000028563 14/04/2019 60503 R$ 293,47
IWW2639 279350T000006850 17/01/2019 76332 R$ 293,47
JRZ4207 279350S000028419 12/04/2019 56732 R$ 130,16
JUX8846 279350S000028427 13/04/2019 56732 R$ 130,16
JZL1522 279350S000028388 12/04/2019 60503 R$ 293,47
JZL9458 279350S000028552 13/04/2019 60503 R$ 293,47
KAA2243 279350S000028267 10/04/2019 56732 R$ 130,16
KCG6899 279350S000028328 11/04/2019 60503 R$ 293,47
KME3D68 279350S000028557 14/04/2019 60503 R$ 293,47
LBC5246 279350S000028385 11/04/2019 60503 R$ 293,47
LBT2506 279350S000028240 10/04/2019 60503 R$ 293,47
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LCT3804 279350S000028393 13/04/2019 60503 R$ 293,47
LOF4411 279350S000028213 09/04/2019 60503 R$ 293,47
LOJ9710 279350S000028525 13/04/2019 60503 R$ 293,47
LPI3775 279350S000028288 10/04/2019 60503 R$ 293,47

MBC0495 279350S000028415 12/04/2019 56732 R$ 130,16
MEB4D14 279350S000028409 13/04/2019 60503 R$ 293,47
MFZ2010 279350S000028381 11/04/2019 60503 R$ 293,47
MJE9455 279350S000028311 11/04/2019 60503 R$ 293,47
MKK3872 279350S000028356 11/04/2019 56732 R$ 130,16
NCF3283 279350S000028481 12/04/2019 56732 R$ 130,16
NJF8193 279350S000028432 13/04/2019 60503 R$ 293,47
NOJ7889 279350S000028396 13/04/2019 56732 R$ 130,16
NSD8757 279350S000028282 10/04/2019 56732 R$ 130,16
NTS1646 279350S000028423 12/04/2019 56732 R$ 130,16
NUE3235 279350S000028425 13/04/2019 60503 R$ 293,47
OFB0021 279350S000028219 09/04/2019 60503 R$ 293,47
OKQ6592 279350S000028551 13/04/2019 60503 R$ 293,47
OOJ2792 279350S000028337 11/04/2019 60503 R$ 293,47
OOL6979 279350S000028562 14/04/2019 56732 R$ 130,16
OOT0328 279350S000028251 10/04/2019 60503 R$ 293,47
OPM8905 279350S000028540 13/04/2019 60503 R$ 293,47
OWX2785 279350S000028494 12/04/2019 56732 R$ 130,16
OXO6426 279350S000028290 10/04/2019 60503 R$ 293,47
PUF9178 279350S000028550 13/04/2019 60503 R$ 293,47
PWY6425 279350S000028558 14/04/2019 56732 R$ 130,16
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 
15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de 
Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências 
contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de 
consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo 
com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE 
SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, 
aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação 
exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de 
dezembro de 2019, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda 
Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República 
e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa 
Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela 
Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, exclusivamente para hospitais 
e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos 
que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório 
Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da 
ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o credenciamento, os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza 
precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas 
e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus 
segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores 
constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes de repasses pelos governos estaduais 
e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem 
discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente 
processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito 
à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 15 de janeiro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo 
Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público 
n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: _________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco ________________________, Cidade 
______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos) 
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF do Médico Responsável: ___________
________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO II
- Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Grastroenterologista/ Grastroenterologista pediátrico
- Homeopata

- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
- Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, disponível no site 
sigtap.datasus.gov.br.
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com 
sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal 
de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-
PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº ____/2019, ratificado em ___ de 
____________ de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2019, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
__________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público 
nº _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou atendimentos 
especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual de até R$ ________ 
(_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual 
e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas 
pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa 
de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores 
do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto 
deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, 
decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à execução do objeto deste 
contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, 
de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o 
Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF 
sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou atendimentos 
especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um valor anual de até R$ ________ 
(_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela (SIA/SUS ou do Chamamento ____/2019).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação 
Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS 
sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a 
emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa 
(nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela 
CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta 
cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da 
CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, não podendo 
exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 

da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, 
devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer 
atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 
profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE 
o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de 
Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início no dia ___ de _________ de 2019 e com 
término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto 
na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste 
Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as 
faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. 
Após a validação dos documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) 
dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do 
valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, 
assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 
30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no 
prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas 
dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, 
garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação 
atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo administrativo da CONTRATANTE a 
origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos 
setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas 
responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos 
os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação 
em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por 
infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e 
contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo 
beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de 
ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)“prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar 
de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)“prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir 
uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação;
(iii)“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar 
indevidamente as ações de outra parte;
(iv)“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte 
interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v)“prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo 
de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos 
no parágrafo (e) abaixo:
b)Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou 
seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que 
representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha 
adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em 
informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  
subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado 
pelo Banco;
e)Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das 
propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer 
outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será 
observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda 
do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal 
de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
______________________________
______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2914/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ILSON DE PAULA, Secretário Municipal de Saúde, portador do Cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 883.649.929-53 e Carteira de identidade RG sob nº 6.987.270-0 SSP-PR, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 04 (quatro) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) + 40% totalizando 
R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) cada, por se tratar de viagem fora do Estado, que serão creditadas em 
Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de Brasília – DF, onde estará 
participando do XXXV – CONGRESSO NACIONAL DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE – COSEMS-PR, 
nos dias 02, 03, 04 e 05 de julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
PORTARIA Nº. 2915/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder, licença maternidade a funcionária Pública Sra. ROSANGELA MOREIRA TORRES, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 074.397.979-65 e carteira de identidade RG sob nº 12.777.199-5 SSP-PR, com matricula 
3559 pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com data a partir de 23 (vinte e três) de junho de 2019, devendo a 
mesma retornar as suas atividades normais no dia 20 (vinte) de dezembro de 2019 conforme a LEI Nº. 029/1993, com 
as modificações introduzidas pela LEI Nº. 444/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de julho do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
           
PORTARIA Nº: 2916/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
          R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora CAMILA DE SOUZA SILVA, Psicóloga, portadora do cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 072.445.059-90 e carteira de identidade RG sob nº 10.532.022-1 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que será creditada em Conta 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, onde estará participando 
do 21º ENCONTRO REGIONAL DO CONGEMAS – REGIÃO SUL, nos dias 04 e 05 de julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                
PORTARIA Nº: 2917/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora EDIMARA ROCHA LOPES, Assistente Social, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 063.186.799-60 e carteira de identidade RG sob nº 8.981.429-4 SESP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que será creditada 
em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, onde estará 
participando do 21º ENCONTRO REGIONAL DO CONGEMAS – REGIÃO SUL, nos dias 04 e 05 de julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                
PORTARIA Nº: 2918/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora GEOVANA BARBOSA DA SILVA GREGORIO, Psicóloga, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 068.566.099-06 e carteira de identidade RG sob nº 10.745.859-0 SSP-PR, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que será creditada 
em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, onde estará 
participando do 21º ENCONTRO REGIONAL DO CONGEMAS – REGIÃO SUL, nos dias 04 e 05 de julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                
PORTARIA Nº: 2919/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora GRACIÉLI ROSA DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 064.956.719-62 e carteira de identidade RG sob nº 8.717.805-6 SSP-PR, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que será creditada 
em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, onde estará 
participando do 21º ENCONTRO REGIONAL DO CONGEMAS – REGIÃO SUL, nos dias 04 e 05 de julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2920/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ALESSANDRA CRISTINA DE PICCOLE FAIOLLA Engenheira, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 014.461.519-30 e carteira de identidade RG sob nº 5.301.371-6 SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), em Conta Especifica, 
para custos de alimentação na cidade de Maringá - Paraná, onde participará do TREINAMENTO PARA UTILIZAÇÃO 
DO PORTAL DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO PARANÁ – PARANACIDADE, no dia 02 de julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2921/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora SILVANA MARIA DA SILVA Controle Interno, portadora do cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 070.442.229-86 e carteira de identidade RG sob nº 9.800.203-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), em Conta Especifica, para custos de alimentação na cidade 
de Maringá - Paraná, onde participará do TREINAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO PORTAL DOS MUNICIPIOS DO 
ESTADO DO PARANÁ – PARANACIDADE, no dia 02 de julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de julho de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 077/2019
Pregão Presencial nº 052/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de peças de reposição para aplicação nas grades Niveladora e Aradora, pertencente à 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Abastecimento, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital – Anexo I-A”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com 
outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 16/07/2019 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Julho de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA 895/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais;
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2015 e 
Decreto 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação 
Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste,
Considerando que o profissional do magistério cumprido o estágio probatório, 
cujas avaliações concluíram pela sua estabilidade no serviço Publico Municipal, 
será imediatamente posicionado na Classe 2 (dois), no Nível correspondente a sua 
habilitação ou titulação.
Art. 1º Promover os servidores que obtiveram a media igual ou superior a 
60(sessenta) pontos ao termino do período do estagio probatório para elevação de 
Classe horizontal subsequente.
MatriculaProfessorClasse atualClasse Progressão
181139Luciana Sequini1  C2  C
181145Vanessa Souza Pinto dos Santos1 C2  C
Cruzeiro do Oeste, 28 Junho de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº. 028/2019.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 17/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 12/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): NELI TEREZINHA DA SILVA - MAQUINAS, inscrito sob o CNPJ: 
80.577.794/0001-90
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de uma grade niveladora para uso 
dos produtores rurais deste Município sob orientação e agendamento da Secretaria 
Municipal de Fomento às Atividades Econômicas.
VALOR: R$12.230,00 (doze mil e duzentos e trinta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será a vista após a entrega 
do produto, mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica na Divisão de 
Contabilidade devidamente atestado pelo responsável do recebimento do objeto, 
a empresa deverá manter regularidade fiscal durante a vigência do contrato e 
apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato do 
pagamento.
PRAZO DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data da sua assinatura 24/06/2019 à 23/08/2019, podendo ser 
prorrogado, mediante justificativa e aceitação desta administração.
DATA DA ASSINATURA: 24/06/2019
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 24/06/2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara Municipal de Icaraíma, 
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 042/2019
(Republicado por incorreção)
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando 
das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 
17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na 
Resolução nº 023/2019, tendo em vista o requerimento formulado pelos vereadores.
RESOLVE:
Ficam os vereadores AUGUSTO LEOPOLDO HONORIO, DANIEL PAULO DUARTE 
E SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ, autorizados a viajar a cidade de Brasília, Estado 
do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 01, 02, 03, 04 e 05 de 
Julho de 2019, para participarem do evento: “11º Encontro Nacional de Vereadores”, 
local do curso: Centro de Convenções do “Brasília Imperial Hotel”, SHS Quadra 
3, Bloco H, Asa Sul, Brasília - DF, curso este realizado pela empresa Masterlegis 
Consultoria, Assessoria e Treinamentos, curso este que será realizado nos dias 02 à 
04 de Julho, e para durante o período de tempo em que não houver curso, fazerem 
visitas técnicas à Gabinetes de Deputados Federais e a Ministérios do Governo, 
cabendo-lhes o recebimento de 4 (quatro) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º da Resolução de nº 023/2019, 
para comprovar a realização do referido deslocamento deverão os vereadores 
apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do 
mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês 
Junho de 2019.

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a Contratação de empresa sob regime de empreitada global, tendo por objeto a 
execução de cobertura em estrutura metálica que será implantada na Praça da 
Bíblia, compreendendo a fundação (estacas e blocos), tudo de acordo com projetos, 
orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos.
 VALOR MÁXIMO: R$ 81.054,95 (oitenta e um mil cinquenta e quatro reais e noventa 
e cinco centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO DE EXECUÇÃO será de até 90 (noventa) dias 
contados a partir da solicitação do Departamento responsável.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será ate 12 meses contados 
a partir da data de assinatura do contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei.
A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma físico 
financeiro, memorial descritivo, projeto e complementares, poderão ser examinados 
na Secretaria de Planejamento, sita Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro - Icaraíma 
- PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará 
disponível para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação 
no endereço já mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 de Julho de 2019
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês 
de Julho de 2019.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°62/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da 
rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 39.956,90
Vigência: 01/07/19 a 01/01/20.
Fundamentação: Pregão nº20/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
Republicada Por Incorreção
PORTARIA Nº 250/2019.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº20/2.019 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 20/2.019 PMP, objetivando a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses, tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
J. Rodrigues - EPP46.527,00
LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA11.243,00
MERCADO PEROBAL40.999,00
GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 0479222398916.464,00
T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS39.956,90
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de junho 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 12654/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. TATIELE DE JESUS FERNANDES, portadora da Cédula de 
Identidade nº 13.708.431-7 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de 
Serviços Agropecuários, a partir de 01 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
01 de julho de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 12656/2019					   
SUMULA: Dispõe sobre a estabilização dos Servidores abaixo relacionados, por 
terem cumprido estágio probatório, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁUDA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei
RESOLVE:
Art. 1º - Fica estável os servidores abaixo relacionados, por terem cumprido  03 (três) 
anos de estágio probatório na respectiva função.
NOME	 CARGO	 EFEITO RETROATIVO A
1.	 CAMILA BENEDITA DE SOUSA	PROFESSORA	07/06/2019
2.	 CATIA DOS SANTOS BOMFIM	 PROFESSORA	07/06/2019
3.	 IRIS CRISTIANE DE SOUZA	 PROFESSORA	12/06/2019
4.	 LARISSA ZANCHETT	 NUTRICIONISTA	
20/06/2019
5.	 MARCELO RODRIGUES	 PROFESSOR	 12/06/2019
6.	 MARCIA DA SILVA PEREIRA	 PROFESSORA	12/06/2019
7.	 SANDRA MARIA LORENZETTI	PROFESSORA	07/06/2019
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  Estado  do Paraná,  em 01 de 
julho de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
       Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº   0140/2019    DE  28 DE  JUNHO  DE  2019
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal   de     Segurança Alimentar – 
COMSEA
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 71, inc. VI da Lei Orgânica do município e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1.804/2015.
RESOLVE:
Nomear os membros abaixo relacionados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR – COMSEA, de acordo com a LEI MUNICIPAL de Nº 
1.892/06/2017 e DECRETO N° 080/2017 de 14 de agosto de 2017.
Representante da sociedade Civil:
01. (Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais – APAE)
 Titular – Lêda Aparecida Costa 
Suplente – Edna Aparecida Ferreira dos Santos
02. (Associação assistencial o Promocional Nossa Senhora pastora)
Titular – Karine Lustosa Diniz
Suplente – Lucilene Constancia da Cunha Pinheiro
03. (Sindicato dos Trabalhadores Rurais)
Titular – João Pereira de Lima
Suplente –Antonio Vieira
04. (Paróquia Nossa Senhora Aparecida – Igreja Católica)
Titular- Maria Aparecida da Silva Santos
Suplente- Pe. Antonio Carlos de Souza
05.  (Associação dos Moradores da Vila Rural Santana)
Titular – Cícero aparecido de Araujo
Suplente – Evair Barbosa da Silva
06.  (Conselho de Ministros Evangélicos de Tapejara – COMETA)
Titular – João Nogueira dos Santos
Suplente – Edson Parreira
07. (APMF -  Escolas Municipais)
Titular- Lucia Egídia de Moraes Almeida
Suplente- Eliane Fátima Gonçales dos Santos
8- Associação dos Funcionários Públicos Municipal de Tapejara
Titular- Edma Teodoro
Suplente- Aparecido Francisco de Souza
Representante do Poder Público:
01.(Secretaria  Municipal de Assistência Social)
Titular – Roseli de Oliveira Souza
Suplente – Joel Gomes de Souza
02.(Secretaria  Municipal de Educação)
Titular  - Dirce Moraes Grego 
Suplente – Cristiane de Fátima Francischini Cabral
03.(Secretaria Municipal de Agricultura e meio ambiete)
Titular –Paulo Sérgio dos Santos
Suplente –  Márcio Ricardo Furlan
04. (Secretaria  Municipal de Saúde)
Titular – Maíra Gracielli dos Prazeres Valim
Suplente –  Ana Cláudia Frediane
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 005/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução de obra, ao 
Contrato Administrativo nº 178/2018. 
PRAZO: 171 (cento e setenta e um) dias, a partir de 24/06/2019 a 12/12/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 24 de junho de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
ATA DE REGISTRO 002/2019
OBJETO: Realinhamento de preços de combustíveis - (Etanol hidratado) -.
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: J. F. GIMENEZ & CIA LTDA.-.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 -.
VALOR REAJUSTADO: 
- Etanol hidratado - R$- 3,10 (três reais e dez centavos – por litro – Etanol hidratado);
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 01 de julho de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
EXTRATO D0 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Concorrência Publica nº 002/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução de obra, ao 
Contrato Administrativo nº 117/2018. 
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 30/04/2019 a 29/07/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 30 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/2019
Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1°. Ficam denominadas as seguintes vias públicas, localizadas no Jardim 
Colorado no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
I - Rua Projetada “H” – Rua Florinda Favarini Rosada;
II - Rua Projetada “I” – Rua Guilherme Rosada; e, 
III – Rua Projetada “J” – Antonia Ordiales Rodrigues Poli.  
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

Câmara Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1°. Fica denominada de Rua Nelson Tenório Mota a atual Rua Projetada “D”, 
localizada no Jardim Irene, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

Câmara Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1°. Fica denominada de Rua Selvo Coelho de Ornelas, a atual Rua Projetada 
“G”, localizada no Parque Residencial Viena, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná. 
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
PARANÁ.
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2019
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA, ATRAVÉS DE 
“TERMO DE COLABORAÇÃO” COM O OBJETIVO DE ATENDER CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES EM PERÍODO INTEGRAL, EM FORMA DE CONTRA 
TURNO ESCOLAR, EM ATIVIDADES ESPORTIVAS, VISANDO A INCLUSÃO 
SOCIAL, CULTURAL, EM TODAS AS FAIXAS SOCIAIS, E/OU EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, RISCO PESSOAL E SOCIAL, DESENVOLVENDO 
ASSIM, SUAS POTENCIALIDADES COM VISTAS AO ALCANCE DA 
EMANCIPAÇÃO E CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA.
Proponente: AVETRA – ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO ESPORTE DE 
TERRA ROXA, CNPJ sob n° 00.442.851/0001-94.
Valor do repasse: R$ 280.200,00 (duzentos e oitenta mil e duzentos reais).
Vigência: até 02/08/2020.
O Termo de Colaboração encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa no Departamento de Compras e Licitação.
Terra Roxa, 01 de julho de 2019.
Altair Donizete De Padua
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 028/2019, DE 1º DE JULHO DE 2019
DIVULGA O RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 027/2019.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 
27/2019, de 25 de junho de 2019, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 053, de 03 
de Março de 2017 e suas alterações, RESOLVE,
TORNAR PÚBLICO:
I. O Resultado e a Classificação Final dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 27/2019 – PSS, de Prova de Títulos para contratação 
temporária de ASSISTENTE SOCIAL - carga horária de 10 horas semanais, para 
atuar junto ao órgão gestor de Ação Social e responder pela demanda da Proteção 
Especial.
INSCR.CANDIDATODOC.PONTOSCLASSIF.
01JAQUELINE DA SILVA10.209.754-8/PR90,001º
II. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 1º de julho de 2019.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

DONIZETI DRUZIANI torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para AMPLIACAO, PARA COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV. BANDEIRANTES,S/N, LOTE 13 E 14, 
NOVA SANTA HELENA - IPORA/PR - VALIDADE 06/09/2020. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ALPQ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA torna público que recebeu do 
IAP, a Licença Prévia para AMPLIACAO, PARA COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES a ser implantada AV. BRASIL, 
N.1412,ALTO PIQUIRI/PR - VALIDADE 24/06/2020. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

AUTO POSTO ESPERANCA LTDA torna público que recebeu do IAP, a Renovação 
da Licença de Operação para COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES instalada R. ARTHUR MEDEIROS, N.32, CENTRO, 
ESPERANCA NOVA/PR-VALIDADE 17/05/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 018/2019
SÚMULA: Dispõe sobre ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
valor  de  R$ 18.543,78 (dezoito mil, quinhentos e quarenta e três reais  e setenta e 
oito centavos),  destinado à restituição de sobras de recursos não aplicados relativo 
aos repasses do Contrato de Repasses nº 826293 – Pavimentação Asfáltica – 
Ministério das Cidades.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVA, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor  de  R$ 18.543,78 (dezoito mil, 
quinhentos e quarenta e três reais  e setenta e oito centavos),  destinado a custear 
ações do Contrato de Repasses nº 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério 
das Cidades.
                                                Parágrafo Único. A classificação da despesa será feita 
no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma do Art. 46 da Lei Federal 
nº 4.320/64.
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a)O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2018) 
proveniente dos repasses oriundos da fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 
– Pavimentação Asfáltica – Ministério das Cidades;
Fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 ................................................ 
18.406,76
b)O produto do excesso de arrecadação proveniente da aplicação de recursos do 
mercado financeiro da fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 – Pavimentação 
Asfáltica – Ministério das Cidades;
Fonte 855 – Contrato de Repasses nº 826293 ..................................................... 
137,02
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 26, 11 de setembro de 2018, que trata das ações 
prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da 
proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2019 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente Lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2019,  na Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos , conforme abaixo:
“(...) AÇÃO: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS
Unidade Orçamentária: 08.03 – Divisão de Serviços Rodoviários
Programa: 0030 – Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaRecursos Valores 
Contrato de Repasses 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das 
CidadesUrbanismoA AçõesOrdinário0,00
Vinculado18.543,78
Meta na LDO18.543,78
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 50, de 07 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual (PPA) para o período de 2018/2021, onde o Programa instituído na 
presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
“(...) AÇÃO: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS
Unidade Orçamentária: 08.03 – Divisão de Serviços Rodoviários
Programa: 0030 – Pavimentação e Recapeamento Asfaltico
Objetivo:  Contrato de Repasses 826293 – Pavimentação Asfáltica
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaMetas FísicaAno 
Valores 
Contrato de Repasses 826293 – Pavimentação Asfáltica – Ministério das 
CidadesUrbanismoAAção
0020180,00
00201918.543,78
002020            0,00
002021            0,00
TOTAL18.543,78
Função: 15 – Urbanismo   
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana  
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de 
abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 019/2019
SÚMULA: Dispõe sobre ABERTURA DE CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR 
no valor  de  R$ 3.831,34 (três mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta e quatro 
centavos),  destinado à restituição de sobras de recursos não aplicados relativo 
ao Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas 
Gerações Através da Música Sertaneja – Ministério da Cultura.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVA, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de  R$ 3.831,34 (três mil, 
oitocentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos),  destinado à restituição de 
sobras de recursos não aplicados relativo ao Contrato de Repasses nº 787676/2013 
– Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações Através da Música Sertaneja – 
Ministério da Cultura.
Parágrafo Único. A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito 
aludido nesta Lei, na forma do Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a)O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2018) 
proveniente dos Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando 
Pelas Gerações Através da Música Sertaneja;
Fonte 849 – Contrato de Repasses nº 787676/2013 ......................................... 
3.809,16
b)O produto do excesso de arrecadação proveniente da aplicação de recursos do 
mercado financeiro proveniente dos Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto 
Cultural Passeando Pelas Gerações Através da Música Sertaneja;
Fonte 849 – Contrato de Repasses nº 787676/2013 ............................................ 
22,18
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 26, 11 de setembro de 2018, que trata das ações 
prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  
proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2019 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente Lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2019,  na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte – Divisão de Cultura, conforme abaixo:
 “(...) AÇÃO: CONVÊNIO Nº 787676/2013- MINISTÉRIO DA CULTURA
Unidade Orçamentária: 11.003 – Divisão de Cultura
Programa: 0028 – Atividades Culturais
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaRecursos Valores 
Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas Gerações 
Através da Música SertanejaAtividades CulturaisA AçõesOrdinário0,00
Vinculado3.831,34
Meta na LDO3.831,34
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 50, de 07 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual (PPA) para o período de 2018/2021, onde o Programa instituído na 
presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
“(...)AÇÃO: CONVÊNIO Nº 787676/2013- MINISTÉRIO DA CULTURA
Unidade Orçamentária: 11.003 – Divisão de Cultura
Programa: 0028 – Atividades Culturais
Objetivo:  Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural 
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaMetas FísicaAno 
Valores 
Contrato de Repasses nº 787676/2013 – Projeto Cultural Passeando Pelas 
Gerações Através da Música SertanejaAtividades CulturaisAAção
0020180,00
0020193.831,34
002020            0,00
002021            0,00
TOTAL3.831,34
Função: 13 – Cultura   
Subfunção: 392 – Difusão Cultural  
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de 
abril de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.118/2019
DATA: 01/07/2019
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CLINICA MÉDICA LOANA LTDA o 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 004/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
004/2019 em favor da empresa CLINICA MÉDICA LOANA LTDA, cujo objeto trata 
do Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área médica 
para atuar no Programa Estratégia Saúde da Família – PSF de Icaraíma e Atenção 
Primária, tudo conforme especificações constantes no edital e demais anexos, com 
vigência de 06 meses, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.119/2019
DATA: 01/07/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CARLOS HUMBERTO FONSECA 
SOUZA - ME, o processo de Inexigibilidade n.º 005/2019.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Inexigibilidade n.º 005/2019 em 
favor da empresa CARLOS HUMBERTO FONSECA SOUZA - ME, cujo objeto trata 
da contratação de empresa visando a apresentação de show ao vivo e exclusivo 
com a cantora gospel Aurelína Dourado, no dia 25 de Julho de 2.019 em razão das 
comemorações para o aniversário do município de Icaraíma, tudo de acordo com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.120/2019
DATA: 01/07/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ACORDE PRODUÇÕES E EDIÇÕES 
EIRELI, o processo de Inexigibilidade n.º 006/2019.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Inexigibilidade n.º 006/2019 em 
favor da empresa ACORDE PRODUÇÕES E EDIÇÕES EIRELI, cujo objeto trata da 
contratação de empresa visando a apresentação de show ao vivo e exclusivo com o 
cantor Diego Fernandes, no dia 26 de Julho de 2.019 em razão das comemorações 
para o aniversário do município de Icaraíma, tudo de acordo com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Julho de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.121/2019
DATA: 01/07/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA - MEI, 
o resultado do processo de Dispensa de Licitação 011/2019.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
011/2019, em favor da empresa JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA - MEI, que tem 
como objeto a aquisição de equipamentos musicais para atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Julho de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.122/2019
DATA: 01/07/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ROSEMI FERNANDES - MEI, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 010/2019.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
010/2019, em favor da empresa ROSEMI FERNANDES - MEI, que tem como objeto 
a locação de som e iluminação para os dias 25,26 e 27 de julho do corrente ano em 
razão da realização das festividades em comemoração ao aniversário da cidade de 
Icaraíma-Pr
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Julho de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 174/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora TATIANE DE PAULA 
ALVES de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora TATIANE DE PAULA ALVES, portadora do 
RG: 10.087.927-1 SSP/PR e CPF 061.808.249-24, sendo de 30 (TRINTA) dias de 
descanso a se cumprir entre os dias 03 de julho a 01 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de julho 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 176/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOSE APARECIDO 
TEIXEIRA BARBOSA de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOSE APARECIDO TEIXEIRA BARBOSA, 
portador do RG: 6.890.151-0 SSP/PR e CPF 016.672.839-01, sendo de 30 (TRINTA) 
dias de descanso a se cumprir entre os dias 04 de julho a 02 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de julho 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 175/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor DEVAIR GERALDO 
PREVIATTI de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor DEVAIR GERALDO PREVIATTI, portador do 
RG: 6.478.252-5 SSP/PR e CPF 842.460.149-15, sendo de 30 (TRINTA) dias de 
descanso a se cumprir entre os dias 04 de julho a 02 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de julho 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Nova Olímpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 177/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor FRANCISCO MIRANDA 
DA SILVA de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor FRANCISCO MIRANDA DA SILVA, portador 
do RG: 3.785.111-6 SSP/PR e CPF 513.766.019-15, sendo de 30 (TRINTA) dias de 
descanso a se cumprir entre os dias 04 de julho a 02 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de julho 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
Decreto Legislativo nº 003/2019
 Institui horário especial de Expediente da Câmara Municipal de Nova Olímpia/PR. 
O Vereador Júlio César Pradella, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
do Município de Nova Olímpia - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições:
D E C R E T A
Art. 1º - Fica estabelecido horário especial de expediente, do dia 01 a 31 de julho de 
2019, na Câmara  Municipal de Nova Olímpia: 
I – das 7:45 às 12:00 horas. 
Art. 2º - Este   Decreto   entrará   em   vigor  a partir desta data,  revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 01 de julho de 2019. 
Júlio César Pradella
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2019
OBJETO: Contratação de empresa para execução da Reforma e Ampliação da 
Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves-EIEF na cidade de Tapejara/PR, 
conforme projetos técnicos, planilha de orçamento, cronograma físico financeiro e 
memorial descritivo.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 007/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
VALOR: 177.620,26 (cento e setenta e sete mil, seiscentos e vinte reais e vinte e 
seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de julho de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 108/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de 
geomembrana para uso no Aterro Sanitário do Município de Tapejara/PR. 
MODALIDADE: Dispensa nº 017/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: 17.220,00 (dezessete mil, duzentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de julho de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 071/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/
RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.078.509/0001-04, com estabelecimento 
à Av. Presidente Castelo Branco 3806, Sala 1501, Edifício Itália – Zona I, na cidade de 
Umuarama PR, representada neste ato por Kenny Rogers Silveira dos Santos, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.218.950-7 SESP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF 
nº 027.012.079-32, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018, oriundo da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente 
dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato 
passará de R$-180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para R$-360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais), considerando o acréscimo de R$-180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018, que findaria em 
12 de junho de 2019, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 11 de junho 
de 2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 
57, II da Lei nº 8.666/93.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2018.
Tuneiras do Oeste, 12 de junho de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. - ME
Kenny Rogers Silveira dos Santos 
Representante Legal
ContratanteContratada
Testemunhas:
1 . ______________________________2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli AlécioNome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PRR.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 234 /2019   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$ 536.000,00(quinhentos e trinta e seis mil reais ), destinados a suplementar as dotações 
do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 50, de 14/12/2018 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 15/12/2018.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
536.000,00(quinhentos e trinta e seis mil reais), destinados a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01-DIVISÃO REGIONAL DE SAUDE
10.301.0020.1035-Aquisição de Equipamentos Para Unidades de Saude
0500-bloco de investimentos na rede de serviços
(1701) 33.90.30.00-material de consumo          35.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saude
0000-recursos ordinários livres
(1860) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil          300.000,00
(1880)31.90.13.00-obrigaçoes patronais            80.000,00
11.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.03-DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0028.2088-Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura
0000-recursos ordinários livres
(4380) 33.90.39.00- outros  serviços de terceiros-pessoa juridica            6.000,00
12.00-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA
20.122.0045.2091-Manutenção e Encargos  com a Divisão de Agricultura e Pecuaria
0000-recursos ordinários livres
(4560) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil          100.000,00
(4561) 31.90.13.00- obrigaçoes patronais              5.000,00 
(4562) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais            10.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR   536.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte 
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.00-CHEFIA DE GABINETE
04.122.0011.2006-Manutenção e Encargos  da Assessoria  Comunicação Social
0000-recursos ordinários livres
(0300) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros pessoal jurídica            100.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.01-DIVISÃO DE SERVIÇOS  RODOVIARIOS
15.451.0030.1032-Obras de Infra Estrutura Urbana-Vias Urbanas
0000-recursos ordinários livres
(1590) 44.90.51.00-obras e instalaçoes          250.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
06.182.0015.2022-Manutenção e Encargos  com o Corpo de Bombeiro Comunitario
0000-recursos ordinários livres
(1320) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil              5.000,00
(1310) 31.90.13.00- obrigaçoes patronais              2.000,00
(1311) 31.91.13.00- obrigaçoes patronais              2.000,00
(1331) 33.90.30.00-material de consumo           35.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01-DIVISÃO REGIONAL DE SAUDE
10.301.0020.1035-Aquisição de Equipamentos Para Unidades de Saude
0500-bloco de investimentos na rede de serviços
(1701) 44.90.52.00-equipamentos e material permanente          35.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2042-Manutenção dos Serviços de Saude/Hospital Municipal
0000-recursos ordinários livres
(1750) 33.90.30.00-material de consumo           107.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO     536.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.              
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 
2019. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 045/2019
Prorroga por mais 90 (noventa) dias a vigência da Lei Complementar nº. 066/2019, 
que trata do programa de Recuperação Fiscal, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Lei Complementar nº. 66 de 20 de março 
de 2019:
DECRETA
Art. 1º- Fica prorrogado para mais 90 (noventa) dias o prazo estabelecido no art. 
10 da Lei Complementar nº. 66 de 20 de março de 2019, para adesão do REFIS, a 
contar de 21 de junho de 2019, se encerrando em 21 de setembro de 2019.
Art. 2º-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, aos 21 dias 
de junho de 2019.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 028/2019
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para realização de capacitações específicas com conteúdo 
da vigilância em saúde, para todos os profissionais com vínculo, na área da saúde 
no Sistema Único de Saúde, a ser realizado por meio de oficinas, com carga horária 
mínima de 8 (oito) horas  cada, conforme relação constante no Anexo I deste 
Memorando.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: ALMEIDA & LAVERDE LTDA – ME  
CNPJ: 17.594143/0001-71
Endereço: AV. MARCIONILIO P. DOS SANTOS N° 14
Cidade: SÃO JORGE DO PATROCINIO                                                      U.F.: PR
 PREÇO: 
 R$. 5.000 (cinco mil reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16 de junho de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Portaria Nº  145/2019 de 28/06/2019
 
 
 
 
 

 

NOMEIA OS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA, E
DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, Prefeito do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 56, inciso XXII, da Lei Orgânica do
Município de Alto Piquiri Estado do Paraná.

 
Resolve:

Art. 1º R E S O L V E:

Nomear para compor a Subcomissão Técnica, as pessoas a  seguir relacionadas:

1. Ivanildo Ferreira - CPF: 021.262.209-90
2. Benedito Leal da Silva - CPF: 901.157.089-87
3. Adriano Carmona Orlandine - CPF: 047.401.549-19

                               

Art. 2º Determinar que a Subcomissão Técnica terá a precípua finalidade de promover o julgamento das propostas
técnicas apresentadas na licitação instaurada pela Prefeitura, para contratação de agência de publicidade.

                               

Art. 3º Estabelecer que os trabalhos desenvolvidos pelos membros da aludida Subcomissão, serão considerados
como “relevantes” prestados ao Município de Alto Piquiri.

 

                               

Art. 4º Revogar as disposições em contrário.

                               

Art. 5º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE

                               

Alto Piquiri, Sexta-feira, 28 de Junho de 2019

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE  

FORNECIMENTO n.º 035/2019 
PREGÃO n° 012/2019 

 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUIZA 
AVELINO DA SILVA MATOS, inscrita no CNPJ sob n.º 02.137.580/0001-99 com sede a Avenida 
Raul Barbosa Dias, n° 149, Centro, CEP: 87530-000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, 
Telefone para contato (44) 3665-1512, e-mail: demakis1@hotmail.com , neste ato representado 
pela Srª. LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS, portador do RG n° 5.657.244-9 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 916.736.239-7, doravante denominado CONTRATADA, como 
segue:  
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de fornecimento 035/2019 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato será até 30 de Agosto de 2019, contados 
a partir de 30 de Junho de 2019, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II 
da lei 8.666/93”. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preço 
035/2019 que passa a ter a seguinte composição: 
 

ITEM UNID QTDE QTDE + 
25% ESPECIFICAÇÃO 

 VALOR 
PROPOS

TO  
 VALOR 

TOTAL + 25%  
 VALOR TOTAL   MARCA 

2 

PCT 500 

625 

ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, a 
base de açúcar, cacau em pó, soro de leite 
em pó, maltodestrina, estabilizante lecitina 
de soja, aroma de baunilha, vitaminas e 
sal. Embalagem pote de no mínimo 400 g, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante prazo de validade,  e peso 
líquido, de acordo com a Resolução 12/78 
da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA, não 
contém glúten. 

R$        
3,50 R$2.187,50 R$1.750,00 ZAELI 
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3 

PCT 400 

500 

AÇUCAR Cristal de cana-de-açúcar, na 
cor branca, de primeira qualidade, 
contendo 5 kg. Embalagem em polietileno, 
com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. 

R$        
9,28 4.640,00 3.712,00 SARA 

6 

PCT 600 

750 

ARROZ, classe longo, fino,  tipo 1, 
contendo 5 kg. Embalagem com dados 
identificação do produto, de primeira 
qualidade marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade com validade 
de no mínimo 06 meses, contado da 
entrega, peso liquido, e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. O produto devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde.   

R$      
12,88 9.660,00 7.728,00 KREND 

7 

CX 250 

312 

CHA-MATE, tostado para infusão, em 
caixa de no mínimo 250g, primeira 
qualidade. Embalagem com dados 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, e de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. nº de 
registro no órgão competente. 

R$        
6,00 1.872,00 1.500,00 UNIÃO 

11 

PCT 500 

625 

BISCOITO, Sabores variados com prazo de 
validade e pacote de 740g. 

R$        
6,89 4.306,25 3.445,00 NINFA 

19 

UNI
D 800 

1000 

EXTRATO DE TOMATE, concentrado, de 
primeira qualidade. Embalagem com no 
mínimo 340 g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido.  

R$        
3,68 3.680,00 2.944,00 QUERO 

20 

KG 120 

150 

FARINHA, de mandioca torrada, grupo 
seca, subgrupo fina, tipo 2, contendo 1 kg,  
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade e peso 
liquido. O produto devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

R$        
4,68 702,00 561,60 MONSIL 

21 

UNI
D 80 

100 

FERMENTO em Pó Químico com prazo de 
validade e embalagem de 100g. 

R$        
2,13 213,00 170,40 ROYAL 
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25 

KG 230 

287 

FUBA, de milho enriquecido com ferro e 
ácido fólico. Embalagem com 1 k, de 
primeira qualidade, com dados de 
identificação do produto e prazo de 
validade.  

R$        
2,75 789,25 632,50 NUTRINO

VO 

26 

UNI
D 200 

250 

GELATINA em pó, sabores diversos, de 
primeira qualidade, acondicionada em 
embalagem de papel ou plástico original de 
fabrica com 45g. Embalagem com dados 
de identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. 

R$        
0,88 220,00 176,00 APTI 

30 

UNI
D 160 

200 

LEITE CONDENSADO, Embalagem de 
395g, tetra pack, contendo leite integral, 
açúcar e lactose. Caixa 

R$        
4,60 920,00 736,00 PIRACANJ

UBA 

34 

PCT 500 

625 

MACARRÃO, tipo Espaguete, MASSA 
COM OVOS, de primeira qualidade, 
empacotado em embalagem de 500g, com 
dados de identificação do produto, e prazo 
de validade.  

R$        
3,44 2,150,00 1.720,00 BORTOLI

NI 

35 

PCT 1600 

2000 

MACARRÃO, tipo Parafuso, MASSA COM 
OVOS, de primeira qualidade, empacotado 
em embalagem de 500g, com dados de 
identificação do produto e prazo de 
validade.  

R$        
2,54 5.080,00 4.064,00 BORTOLI

NI 

39 

KG 120 

150 

SAL, refinado, iodado, de primeira 
qualidade, embalagem contendo 1 kg, para 
consumo domestico, com identificação do 
produto, prazo de validade e peso liquido.  

R$        
1,94 291,00 232,80 UNIÃO 

43 

UNI
D 130 

162 

VINAGRE fermentado acético de álcool, de 
primeira qualidade, acondicionado em 
embalagem plástica original de fabrica 
contendo 750ml, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

R$     
 2,35 380,70 305,50 CASTELO 

44 
KG 50 

62 

MILHO VERDE EM CONSERVA, a base 
de: milho/água/sal/açúcar. Sem 
conservantes. Lata de 2 kg peso drenado. 

R$    
11,90 737,80 595,00 QUERO 

        
 TOTAL     R$        

7.556,70  
 R$    37.829,50   R$                  

7.556,70  
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato. 
     
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
28 de Junho de 2019. 

 
____________________________________________________ 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  
- Prefeito Municipal - 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
___________________________________________ 

LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________               _________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto                  João Gilson Prado 
RG. 9.854.182-9                          RG.12.262.417-8  

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 34/2019 – Processo de Inexigibilidade nº 
09/2019. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 
187-B, Bairro Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: envio para aquisição de peça, com conserto e manutenção da 
incubadora de transporte FANEM Modelo IT/158TS, que equipa as 
Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, com 
a máxima urgência possível, a fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 4.342,10 (quatro mil, trezentos e quarenta e dois 
reais e dez centavos). 
Prazo de Vigência: 30 de outubro de 2019. 
Umuarama/PR, 01 de julho de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 33/2019 – Processo de Inexigibilidade nº 
08/2019. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 11.663.950/0001-12, situada na Rua Ramao 
Chrum, nº 268, Bairro São Cristóvão, CEP 85.813-130, na cidade de 
Cascavel/PR. 
Objeto: aquisição de limpador desinfetante pronto uso para ambientes 
hospitalares, formulado a base de peróxido de hidrogênio acelerado, para 
utilização por parte do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.  
Valor total estimado: R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). 
Prazo de Vigência: 30 de outubro de 2019. 
Umuarama/PR, 01 de julho de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  146/2019 de 01/07/2019

SÚMULA: Concede férias integrais de 30 dias a servidora
abaixo relacionada e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
Resolve:

I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ANA PAULA DA SILVA MATIAS 2017/2018 02/07/2019  A 31/07/2019

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Segunda-feira, 01 de Julho de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 149/2019 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
LETICIA NERILLO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora LETICIA NERILLO, portadora Cédula de 

Identidade RG nº. 7.970.161-0, SESP-PR, inscrita no CPF sob nº. 059.833.439-47, admitida em 13 de 

novembro de 2013, ocupante do emprego público de provimento efetivo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotada na Base Descentralizada situada no 

Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 28 de junho 

2019 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no § 3º do Art. 394-A, da CLT, 

sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 28 de junho de 2019. 

 

Umuarama/PR, 01de Julho de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 150/2019 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local De Trabalho Período de Gozo 
01 Eliete Oliveira Neduziak Ferraz 13/11/17 à 12/11/18 Técnico de Enfermagem Campo Mourão 12/07/19 à 31/07/19 
02 Emilia Cristine De Lima Balde 13/11/17 à 12/11/18 Técnico de Enfermagem Iretama 01/07/19 à 30/07/19 
03 Evandro Simao De Souza 13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Ambulância Ubiratã 11/07/19 à 30/07/19 
04 Isabel Fernandes De Souza 13/11/17 à 12/11/18 Técnico de Enfermagem Barbosa Ferraz 02/07/19 à 21/07/19 
05 Ivo Anderson Teixeira Vila Real 13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Ambulância Goioerê 10/07/19 à 29/07/19 
06 Juliana Franciane V. Real Teixeira 13/11/17 à 12/11/18 Técnico de Enfermagem Goioerê 10/07/19 à 29/07/19 
07 Lucia Helena Da Costa Lindo 13/11/17 à 12/11/18 Técnico de Enfermagem Campo Mourão 12/07/19 à 31/07/19 
08 Marlon Cesar Shimizu Taborda 13/11/17 à 12/11/18 Condutor de Ambulância Barbosa Ferraz 10/07/19 à 29/07/19 
09 Wander Luiz Geracino 11/12/17 à 10/12/18 Condutor de Ambulância Campo Mourão 03/07/19 à 01/08/19 

 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.            

                                      
 

 

Umuarama - PR, 01 de julho de 2019. 

  

 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 148/2019 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local De Trabalho Período de Gozo 

01 Adriana Bernardo Da Silva 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Ambulância  Cafezal Do Sul 11/07/19 à 30/07/19 

02 Antonio Paulo de Oliveira 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Ambulância  Rondon 11/07/19 à 30/07/19 

03 Carlos Eduardo M. F. de Almeida 20/02/18 à 19/02/19 Auxiliar Administrativo Adm. Ciuenp 17/07/19 à 31/07/19 

04 Carlos Henrique Wilt 18/05/18 à 17/05/19 Condutor De Ambulância Manoel Ribas 12/07/19 à 31/07/19 

05 Cezar Anselmo Andreazzi 18/05/18 à 17/05/19 Enfermeiro Intervencionista Ivaiporã 12/07/19 à 31/07/19 

06 Edinei Sergio Lima Santana 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Ambulância Paranavaí 11/07/19 à 30/07/19 

07 Emersson Allan Turra 10/12/17 à 09/12/18 Condutor De Ambulância Cruzeiro Do Oeste 11/07/19 à 30/07/19 

08 Fernando Augusto F. Araujo 13/11/17 à 12/11/18 Médico Intervencionista Cianorte 11/07/19 à 25/07/19 

09 Fernando Henrique da Silva 13/11/17 à 12/11/18 Médico Intervencionista Cianorte 12/07/19 à 31/07/19 

10 Gesiel de Souza de Paula 01/04/18 à 31/03/19 Condutor De Ambulância Icaraíma 01/07/19 à 20/07/19 

11 Gilcinete Batista dos Santos 01/06/18 à 31/05/19 Zeladora Umuarama 02/07/19 à 31/07/19 

12 Jean Carlos Ferreira da Silva 01/08/17 à 31/07/18 Técnico De Enfermagem  Terra Rica 02/07/19 à 31/07/19 

13 Jefferson Roberto Vanin 01/09/17 à 31/08/18 Condutor De Ambulância Loanda 01/07/19 à 20/07/19 

14 Joao Martins de Oliveira 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Ambulância Umuarama 11/07/19 à 30/07/19 

15 Joao Paulo Estercio Nascimento 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Ambulância Umuarama 10/07/19 à 29/07/19 

16 Kleber Rodrigues e Silva 01/01/18 à 31/12/18 Médico Intervencionista  Ivaiporã 01/07/19 à 30/07/19 

17 Lidiane Herrera U. Wietzikoski 22/11/17 à 21/11/18 Auxiliar De Tarm Umuarama 15/07/19 à 03/08/19 

18 Lucas dos Santos 01/11/17 à 31/10/18 Condutor De Ambulância Nova Londrina 01/07/19 à 20/07/19 

19 Lucilia Fabiana de Souza Lopes 13/11/17 à 12/11/18 Operador De Rádio Umuarama 03/07/19 à 01/08/19 

20 Lucinei Silva da Costa 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Ambulância Cruzeiro Do Oeste 14/07/19 à 02/08/19 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

21 Marcos Valus de Lima 18/05/18 à 17/05/19 Técnico De Enfermagem  Manoel Ribas 12/07/19 à 31/07/19 

22 Marcos Vieira Amorim 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Ambulância Paranavaí 16/07/19 à 14/08/19 

23 Maria Cristina P. N. da Silva 13/11/17 à 12/11/18 Técnico De Enfermagem  Paranavaí 16/07/19 à 14/08/19 

24 Maria Monica Cajueiro 13/11/17 à 12/11/18 Técnico De Enfermagem  Cafezal Do Sul 10/07/19 à 29/07/19 

25 Meiriele C. Barboza de Souza 13/11/17 à 12/11/18 Operador De Rádio Umuarama 02/07/19 à 21/07/19 

26 Natalia Conceicao da Silva 24/08/17 à 23/08/18 Auxiliar Administrativo Adm. Ciuenp 15/07/19 à 24/07/19 

27 Pedro Viana 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Ambulância Altônia 01/07/19 à 20/07/19 

28 Rita de Fatima Cintra 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Ambulância Cruzeiro Do Sul 12/07/19 à 31/07/19 

29 Rodrigo Andreoli Pereira 22/05/18 à 21/05/19 Condutor De Ambulância Ivaiporã 01/07/19 à 30/07/19 

30 Rodrigo Friedrichsen Sgorlon 13/11/17 à 12/11/18 Condutor De Ambulância Umuarama 11/07/19 à 30/07/19 

31 Roseli Moreira de Alcantara 13/11/17 à 12/11/18 Auxiliar De Tarm Umuarama 18/07/19 à 06/08/19 

32 Silvia Adriana Zablonski Zacarias 01/07/18 à 30/06/19 Técnico De Enfermagem  Nova Londrina 01/07/19 à 20/07/19 

33 Ueslei Nunes de Souza 18/12/17 à 17/12/18 Auxiliar De Tarm – 36 Hrs Umuarama 01/07/19 à 30/07/19 

34 Vera Lucia Buscariolli Bremm 13/11/17 à 12/11/18 Técnico De Enfermagem  Rondon 12/07/19 à 31/07/19 

35 Vilma Rodrigues 13/11/17 à 12/11/18 Técnico De Enfermagem  Altônia 12/07/19 à 31/07/19 
 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.            

                                      
 

Umuarama - PR, 28 de junho de 2019. 

  

 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2019
PROCESSO Nº 18/2019
PREGÃO Nº 13/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos de 
panificação e perecíveis para entrega diária nas Secretarias e Divisões desta 
Municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de 
Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade 
de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-
72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a empresa: 
 CALLEGARI & OLIVEIRA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.222.370/0001-52, com sede na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 35, 
centro, na cidade de Esperança Nova/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Jorge 
Callegari Oliveira, portador (a)da CI/RG: 9.526.815-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 049.110.979-22, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEMQUANTUNID.MEDDESCRIÇÃOMARCAValor máximo unitárioValor máximo 
total
14110KGPÃO TIPO FRANCES - OS PÃES A SEREM ENTREGUES DEVERÃO 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO E DEVEM SER FEITOS NO DIA 
DA ENTREGA, PESANDO EM MÉDIA 50 G CADA.                13,50 
55.485,00
VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS: 55.485,00 (cinquenta e cinco mil e 
quatrocentos e oitenta e cinco reais).
Resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
produtos de panificação e perecíveis para entrega diária nas Secretarias e Divisões 
desta Municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar 
desta data.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do 
memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela 
Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado diariamente, 
com prazo máximo de duas horas após o pedido, exceto, quando o pedido for de 
produto que necessita de fabricação na própria panificadora, o qual será solicitado 
um dia antes. O prazo de entrega, será contado a partir do momento que o 
fornecedor receber a “Autorização de Compras” emitida por esta Divisão (não haverá 
mínimo para pedido).
As entregas serão diárias, com prazo máximo de duas horas após o pedido, exceto, 
quando o pedido de for de produto que deve ser específico, o qual será solicitado um 
dia antes. O prazo de entrega, será contado a partir do momento que o fornecedor 
receber a “Autorização de Compras” emitida por esta Divisão (não haverá mínimo 
para pedido)
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Em local indicado por cada Divisão/Secretaria 
para o evento, incluindo escolas e salões de eventos, neste Município, correndo por 
conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-
de-obra, etc., verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas.
5.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de 
ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos 
constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação 
da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega 
do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da 
ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes 
à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 
Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 
dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e 
pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO 
SOLICITANTE, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade 
do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, no prazo de em até 30 (trinta) dias após 
cada entrega de produto/prestação de serviço, mediante apresentação da nota 
fiscal, devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que 
excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias 
a contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos 
contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre 
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para 
a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de 
produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade 
sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação 
de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins 
previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro 
de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através 
de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda.
11.1.2.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
11.1.3.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
desta Ata.
11.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 
da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, 
os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a 
defesa prévia, a Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes 
sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do 
prazo máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da 
requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não 
exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que 
formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de 
Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avançamento perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de 
vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 
a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados 
no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 
dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou 
aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 
na época da emissão da nota de empenho pela Divisão Solicitante Municipal de 
Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 
e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 27 de junho de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
________________________________
CONTRATADO
CALLEGARI & OLIVEIRA LTDA - ME
Jorge Callegari Oliveira
TESTEMUNHAS:
______________________
NOME
RG
CPF
_________________________
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2019
PROCESSO Nº 18/2019
PREGÃO Nº 13/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos de 
panificação e perecíveis para entrega diária nas Secretarias e Divisões desta 
Municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de 
Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade 
de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-
72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a empresa: 
 ANDERSON F. G. FERRAREGI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 10.523.079/0001-99, com sede na Rua Genarino de Oliveira nº 
03, centro, na cidade de São Jorge do Patrocinio/PR, neste ato representada pelo 
Sr. (a) Anderson Felício Gonzaga Ferraregi, portador (a)da CI/RG: 37.187.605-9 
SESP/SP e inscrito no CPF/MF nº 316.401.558-56, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:
ITEMQUANTUNID.MEDDESCRIÇÃOMARCAValor máximo unitárioValor máximo 
total
2195KGPÃO DE LEITE PEQUENO 40GR. O produto deve conter farinha de trigo 
especial enriquecida com ferro e ácido fólico, conter no mínimo 20% de farelo 
de trigo, açúcar, sal, ovos, leite, margarina e fermento. (A ser preparado no dia 
agendado para seu consumo)                15,25 
2.973,75
3290KGPÃO TIPO CASEIRO TRADICIONAL COM ASPECTO E SABOR 
CARACTERISTICO E CRESCIMENTO ADEQUADOS.                13,60
3.944,00
4390KGROSCA TIPO DOCE SABOR  COCO FRESCA, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 500 G, E DE BOA QUALIDADE.                14,85 
5.791,50
5320KGMORTADELA; FATIADA, constituída da mistura de carnes bovina e suína 
misturadas e trituradas, defumada; composta de condimentos e outras substancias 
alimentares; apresentando no máximo 10% de cubos de toucinho e ate 25% 
de umidade; de primeira qualidade; isento de sujidades e outras substancias 
estranhas a sua composição, com validade mínima de 20 dias a contar da entrega; 
acondicionado em saco plástico, atóxico; e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-5 (decreto 12.486 de 20/10/78); instrução normativa n°20 de 31/07/2000 
e suas posteriores alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela secretaria de agricultura.                
25,15 
8.048,00
6260KGPRESUNTO PRÉ COZIDO, FATIADO. A CARNE DEVER SER FIRME E 
ÚMIDA, MAS NÃO MOLHADA. A GORDURA DEVE SER BRANCA A CASTANHO-
CLARO, SEM MANCHAS AMARELAS OU VERDES. (PRODUTOS RESFRIADO 
PRÓPRIO PARA O CONSUMO).                 
27,00 
7.020,00
7668KGQUEIJO MUÇARELA, FATIADO. DEVE CONTER CHEIRO E SABOR 
DE LEITE, COM TEXTURA FIRME E SEM BURACOS. PRODUTO RESFRIADO 
PRÓPRIO PARA O CONSUMO.                31,90 
21.309,20
VALOR TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS: 49.086,45 (quarenta e nove mil e 
oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos).
Resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
produtos de panificação e perecíveis para entrega diária nas Secretarias e Divisões 
desta Municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar 
desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do 
memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela 
Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado diariamente, 
com prazo máximo de duas horas após o pedido, exceto, quando o pedido for de 
produto que necessita de fabricação na própria panificadora, o qual será solicitado 
um dia antes. O prazo de entrega, será contado a partir do momento que o 
fornecedor receber a “Autorização de Compras” emitida por esta Divisão (não haverá 
mínimo para pedido).
As entregas serão diárias, com prazo máximo de duas horas após o pedido, exceto, 
quando o pedido de for de produto que deve ser específico, o qual será solicitado um 
dia antes. O prazo de entrega, será contado a partir do momento que o fornecedor 
receber a “Autorização de Compras” emitida por esta Divisão (não haverá mínimo 
para pedido)
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Em local indicado por cada Divisão/Secretaria 
para o evento, incluindo escolas e salões de eventos, neste Município, correndo por 
conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-
de-obra, etc., verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas.
5.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de 
ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos 
constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação 
da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega 
do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da 
ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes 
à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 
Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 
dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e 
pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO 
SOLICITANTE, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade 
do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, no prazo de em até 30 (trinta) dias após 
cada entrega de produto/prestação de serviço, mediante apresentação da nota 
fiscal, devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que 
excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias 
a contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos 
contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre 
o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para 
a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de 
produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade 
sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação 
de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins 
previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro 
de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através 
de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda.
11.1.2.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
11.1.3.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
desta Ata.
11.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 
da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, 
os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a 
defesa prévia, a Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes 
sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do 
prazo máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da 
requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não 
exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que 
formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de 
Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avançamento perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de 
vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante 
a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados 
no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 
dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou 
aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 
na época da emissão da nota de empenho pela Divisão Solicitante Municipal de 
Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 
e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 27 de junho de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
________________________________
CONTRATADO
ANDERSON F. G. FERRAREGI - ME
Anderson Felício Gonzaga Ferraregi
TESTEMUNHAS:
______________________
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 
(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E Nº 2 (PROPOSTAS DE PREÇOS), 
REFERENTES AO CONVITE Nº 001/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
059/2019).
Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às 16h00min, 
estavam presentes na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal), e reuniram-
se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 568, de 18 de junho de 2019, constituída 
pelos senhores Aline Cristina Valerio (Presidente), Patrícia Barbato (Secretária) e 
José Vinícius Cuareli Alécio (Membro), para receber, analisar e julgar os documentos 
referentes ao CONVITE Nº 001/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2019), 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REPAROS ESPECIALIZADOS, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE, conforme Anexos deste 
processo licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
os termos do Edital. Com a palavra, o Presidente declarou aberta a Sessão e 
registrou que se certificou da presença de todos os eventuais licitantes presentes, 
ou mesmo de envelopes encaminhados via postal, apregoando interessados que 
possam estar na Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início 
desta Sessão. Explanou que de acordo com a análise dos autos, foram expedidos 
‘Convites de Participação’ para 6 empresas distintas, além de, desde a data de 
sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site desta 
municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público 
para eventuais interessados. Registrou ainda que não foram protocolados pedidos 
de esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do Edital. Ato contínuo foi 
confirmada a protocolização de envelopes das seguintes licitantes: T. L. BARBOSA 
& CIA. LTDA. – ME (CNPJ 00.992.999/0001-00), SANTA TEREZA COMÉRCIO 
DE ACESSÓRIOS LTDA. - ME (CNPJ 73.403.826/0001-75) e J. R. DA CUNHA 
AUTO PEÇAS - ME (CNPJ 03.819.459/0001-00). Dando sequência, pela Comissão 
foram conferidas as indicações contidas e inviolabilidade dos envelopes nº 01 e 
02 protocolizados, sendo constatado por todos, e requerido que rubricassem os 
documentos de credenciamento e envelopes, estes preferencialmente em seus 
lacres. Em seguida, foi solicitada a verificação de inviolabilidade de todos os 
envelopes e documentos de credenciamento, e vistados pelos presentes, e após 
verificação, a Comissão analisou a documentação de Credenciamento dos licitantes 
presentes, sendo os mesmos registrados e considerados CREDENCIADOS. 
Após análise dos envelopes nº 1 e 2, a Comissão decidiu aceitar os mesmos, por 
atenderem os requisitos estabelecidos no Edital. Com isso, o Presidente autorizou a 
abertura dos envelopes nº 01 e requereu que todos os presentes apusessem seus 
vistos nos documentos constantes nos mesmos, conforme exigência do art. 43, §2º 
da Lei nº 8.666/93. Após análise dos documentos, com base no art. 42 do Edital, e art. 
43, I da Lei nº 8.666/93, a Comissão declarou que TODAS as empresas participantes 
foram consideradas HABILITADAS, por atenderem os requisitos exigidos no Edital. 
Fora observado pelo Presidente, que todos os licitantes renunciaram expressamente 
ao prazo recursal desta fase de habilitação, encaminhando documento competente 
para tanto. Com isso, o Presidente relatou sobre o prosseguimento do feito com 
a abertura do envelope nº 2, conforme disposto no Edital e art. 43, III, da Lei nº 
8.666/93. Fora determinado que os envelopes nº 2 fossem abertos e requereu que 
todos os presentes apusessem seus vistos, conforme exigência do art. 43, §2º da 
Lei nº 8.666/93. Após análise de seu conteúdo, a Comissão verificou a conformidade 
com os requisitos do Edital, o preço foi divulgado e classificado, pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL, da seguinte forma:
LOTE 1
CLASS.EMPRESA/LICITANTEVALOR (R$)
1ºT. L. BARBOSA & CIA. LTDA. – ME10.117,00
2ºJ. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME10.244,55
3ºSANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA. - ME10.296,00
LOTE 2
CLASS.EMPRESA/LICITANTEVALOR (R$)
1ºT. L. BARBOSA & CIA. LTDA. – ME23.461,00
2ºJ. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME23.798,52
3ºSANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA. - ME23.918,00
LOTE 3
CLASS.EMPRESA/LICITANTEVALOR (R$)
1ºT. L. BARBOSA & CIA. LTDA. – ME25.602,90
2ºJ. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME25.939,75
3ºSANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA. - ME26.070,00
LOTE 4
CLASS.EMPRESA/LICITANTEVALOR (R$)
1ºT. L. BARBOSA & CIA. LTDA. – ME26.921,00
2ºJ. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME27.175,25
3ºSANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA. - ME27.311,60
LOTE 5
CLASS.EMPRESA/LICITANTEVALOR (R$)
1ºT. L. BARBOSA & CIA. LTDA. – ME18.912,60
2ºJ. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME19.141,14
3ºSANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA. - ME19.237,00
LOTE 6
CLASS.EMPRESA/LICITANTEVALOR (R$)
1ºT. L. BARBOSA & CIA. LTDA. – ME36.001,60
2ºJ. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME36.432,38
3ºSANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA. - ME36.615,50
Sendo assim, diante do cumprimento das exigências do Edital e por estar dentro do 
valor previsto pela orçamentação desta municipalidade, e por referido valor estar 
dentro do praticado no mercado regional, a Comissão decide acatar a Proposta de 
Preços apresentada pela empresa T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME no valor global 
de R$-10.117,00 (dez mil, cento e dezessete reais) no LOTE 001, T. L. BARBOSA 
& CIA. LTDA. - ME no valor global de R$-23.461,00 (vinte e três mil, quatrocentos 
e sessenta e um reais) no LOTE 002, T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME no valor 
global de R$-25.602,90 (vinte e cinco mil, seiscentos e dois reais e noventa centavos) 
no LOTE 003, T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME no valor global de R$-26.921,00 
(vinte e seis mil, novecentos e vinte e um reais) no LOTE 004, T. L. BARBOSA & 
CIA. LTDA. - ME no valor global de R$-18.912,60 (dezoito mil, novecentos e doze 
reais e sessenta centavos) no LOTE 005, T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME no 
valor global de R$-36.001,60 (trinta e seis mil, um real e sessenta centavos) no 
LOTE 006, perfazendo um total global de R$-141.016,10 (cento e quarenta e um 
mil, dezesseis reais e dez centavos), declarando-a como VENCEDORA do certame. 
Sendo assim, com base no Edital, e considerando o disposto no art. 109, I, ‘b’, da 
Lei nº 8.666/93, bem como pela observação já delineada de que todas as licitantes 
manifestaram expressamente ao prazo recursal com a competente declaração 
acostada, permitindo assim o prosseguimento do feito. O Presidente destacou que 
o resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras 
do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem como 
disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste disponível no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. Declarou ainda que os autos 
serão encaminhados para Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, 
retornando em seguida para Adjudicação por esta Comissão, e na sequência, envio 
para Homologação pelo Prefeito Municipal, e posterior contratação, declarando 
assim encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia 
Barbato, Secretária da Comissão Permanente de Licitação, lavrei a presente ata que 
vai assinada por mim e pelos demais presentes.
ALINE CRISTINA VALERIO
Presidente
PATRÍCIA BARBATO
Secretária
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Membro
T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME
Mário Yukio Matusaiki
R.G. nº 3.993.411-6
SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA. – ME
Jair Bononi
R.G. nº 2.070.654-6 SSP/PR
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS – ME
José Rodrigues da Cunha
R.G. nº 3.666.923-3 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 072/2019
Súmula: concede licença médica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, especificamente, pelo art. 100, §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 002/1993, de 28/01/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Maria Helena);
CONSIDERANDO, os Atestados Médicos para licença por motivo de doença em 
pessoa da família, CID Z76.3 (pessoa em boa saúde acompanhando pessoa 
doente), emitidos em 05 de junho de 2019 e 19 de junho de 2019, anexo;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, à servidora GISELE APARECIDA MARIANI, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Orientador Social (40 horas), lotada na Secretaria de 
Assistência Social, portadora do RG nº 6.888.813-1/SSP-PR, Licença Médica por 
Motivo de Doença em Pessoa da Família, por período temporário, conforme art. 
acima citado, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Maria Helena-PR, 24 de junho de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 073/2019
Súmula: Concede pensão aos dependentes do ex-servidor falecido Nilson Cardoso 
da Silva.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 23 de maio de 2019, pensão a que faz jus GIOVANA 
VICTORIA DA SILVA, dependente, com a cota de 50% (cinquenta por cento), 
e MATHEUS FELIPE DA SILVA, dependente, com a cota de 50%, pelos direitos 
adquiridos do ex-servidor NILSON CARDOSO DA SILVA, falecido em 22 de maio de 
2019, nos termos do Art. 40, §§ 7º e 8º, da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 8º, inciso I, art. 46, art. 47, inciso I, e 
art. 48, ambos, da Lei Complementar Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais do benefício de sua pensão o valor 
de R$ 1.369,73(um mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta e três centavos), 
constante na planilha de cálculo de proventos de fls 8.
Art. 3º - A revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 23 de maio de 2019.
Registre-se e publique-se.
Município de Maria Helena-PR, 25 de junho de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE MARILUZ 
Estado do Paraná Edital de Convocação PSS - Professores nº 003/2019
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.460 de 24 de março de 2009, a 
Secretaria Municipal de Educação de Mariluz, Estado do Paraná, convoca a 
seguinte candidata do Processo Seletivo para Professores do Ensino Fundamental 
(Séries Iniciais) e Professores de Educação Infantil, deflagrado pelo Edital de 
Processo Seletivo nº 002/2018, a se apresentar após dois dias úteis a partir da 
publicação deste edital.
Professor de Educação Infantil
CLASSIFICAÇÃOCANDIDATO
6ºIvonete Pereira Sabatine
Mariluz, 1º de julho de 2019.
Secretário Municipal de Educação
Jhone Junior Almeida

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 140/2019
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor CLAUDIO ALVES MARTINS, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Claudio Alves Martins, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 5.502.299-2, relativas ao período 
aquisitivo 02/01/2018 a 01/01/2019, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 03 de Julho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 141/2019
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor GILBERTO COELHO DE 
CARVALHO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Gilberto Coelho de Carvalho, 
brasileiro, casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 5.930.415-1, relativas 
ao período aquisitivo 01/12/2017 a 30/11/2018, por 30 (trinta) dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 01 de Julho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 142/2019
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora MARLIS EDUARDA MENDES 
FERNANDES, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Marlis Eduarda Mendes 
Fernandes, brasileira, solteira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 
10.340.933-0, relativas ao período aquisitivo 03/04/2017 a 02/04/2018, por 15 
(quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 15 de Julho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 143/2019
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor VALDEMIR GARCIA MUNHOZ, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Valdemir Garcia Munhoz, 
brasileiro, solteiro, Portador da Carteira de Identidade RG nº 2.099.685-6, relativas 
ao período aquisitivo 22/02/2018 a 21/02/2019, por 30 (trinta) dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 01 de Julho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 
PORTARIA 144/2019
SUMULA: Concede licença prêmio ao servidor ROBERTO DOS SANTOS OCHMAN 
e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Concede Licença prêmio por 90 (noventa) dias ao servidor Roberto dos 
Santos Ochman, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.458.789-0, residente e domiciliado no município de Pérola – PR, referente período 
aquisitivo 26/09/2011 a 25/09/2016 a ser usufruídas no período de 01/07/2019 a 
28/09/2019, com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de julho do ano 2.019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 145/2019
SÚMULA: Concede a Servidora Michele de Carvalho Santos avanço de duas 
referências a título de incentivo ao estudo e aprimoramento e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 22 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando o requerimento da Servidora protocolado sob o nº 230/2019, onde 
apresentou o Certificado de Conclusão de Curso de Superior, em Tecnóloga em 
Gestão Financeira, emitido pela Centro Universitário Internacional – UNINTER.
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a Sra. Michele de Carvalho Santos, divorciada, portadora da 
CI/RG nº 13.160.939-6 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 113.252.669-81, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o avanço de duas referências 
de vencimento a título de incentivo ao estudo e aprimoramento, com base no artigo 
22 da Lei 500/2011, reenquadrando-o  para referência de nº 13, constante no anexo 
I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus 
efeitos à partir do dia 01/07/2019, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Terra Roxa
Estado do Paraná
ERRATA
Na portaria nº 12629/2019 de 18 de junho de 2019, publicada no diário oficial 
do Município de Terra Roxa - PR, Jornal Umuarama Ilustrado no dia 19/06/2019, 
Edição 11.588, na página C11, onde consta:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. LEILA DE FATIMA MOMENTE MELO, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, matrícula 32220-00, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 6 (seis) meses de licença especial a partir de 10/07/2019 a 
05/01/2019, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Leia-se: Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. LEILA DE FATIMA MOMENTE MELO, 
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, matrícula 32220-00, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 6 (seis) meses de licença especial a partir de 
10/07/2019 a 05/01/2020, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Terra Roxa, Estado do Paraná, em 01 de julho de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Terra Roxa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE REVITALIZAÇÃO DA 
AVENIDA PRESIDENTE ARTHUR DA COSTA E SILVA
O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, através da SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E 
URBANISMO e o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso de suas atribuições legais, e com o objetivo de analisar, discutir, fortalecer 
e articular os mecanismos e as instâncias democráticas de diálogo e a atuação 
conjunta entre a Administração Pública Municipal e a sociedade civil RESOLVE:
1. Convocar audiência pública com a finalidade de ouvir toda a população do 
Município de Terra Roxa, a respeito do Projeto de Revitalização da Avenida 
Presidente Arthur da Costa e Silva, assim como os representante da indústria 
e do comércio do Município, o Poder Judiciário, Ministério Público do Estado 
do Paraná; Ordem dos Advogados do Brasil; Entidades de Classe; Dirigentes 
e representantes de empresas privadas, órgãos e entidades da administração 
pública, representantes de associações de comunidades, representantes de 
Conselhos Municipais deliberativos e toda a sociedade civil, que possam contribuir 
na avaliação e aperfeiçoamento do projeto de revitalizar a Avenida Presidente Arthur 
da Costa e Silva do Município de Terra Roxa;
2. Para discussão do tema, a audiência pública tratará as seguintes questões:
2.1 relevância na obra de revitalização da Avenida Presidente Arthur da Costa e 
Silva do Município de Terra Roxa;
2.2. análise de projeto arquitetônico a ser apresentado;
2.3. construção de ciclovia;
2.4. avaliação de estacionamentos de veículos;
2.5. retirada ou relocação de quiosque em canteiros públicos da referida Avenida;
2.6. retirada de árvores da Avenida.
3. A audiência pública será realizada no dia 16 de julho de 2019, na Câmara 
Municipal de Terra Roxa, Paraná, das 19h às 00h, podendo esse horário ser 
prorrogado dependendo da necessidade.
4. A participação na audiência pública é livre para todos os interessados. Aqueles 
que tenham interesse em realizar manifestação oral, deverão requerer sua 
apresentação antes do início da audiência junto a secretária ou coordenador 
informando: a) nome completo e ocupação; b) nome do órgão ou entidade, pública 
ou privada, que representa; 
5. Na audiência pública será concedido tempo máximo de 05 (cinco) minutos para 
manifestação oral de cada participante, a depender do número de solicitantes.
6. Deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações emitidas na audiência 
pública terão caráter deliberativo e vinculante, destinando-se a subsidiar a Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e o Município de Terra Roxa na aprovação do objeto da audiência pública.
7. A audiência pública será lavrada em Ata e seu relatório disponibilizado em até 15 
(quinze) dias após sua realização, contendo as deliberações de forma sucinta dos 
trabalhos, bem como ficará disponível aos interessados no site oficial do Município: 
www.terraroxa.pr.gov.br . 
8. Este edital deverá ser disponibilizado aos interessados no site oficial do Município, 
assim como no órgão oficial de imprensa para a devida publicidade. 
9. Providencie o departamento de imprensa o envio de convites às instituições 
citadas neste Edital assim como a sua ampla divulgação. Divulgue-se.
Terra Roxa, 01 de julho de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal
SANDRA ANTÔNIO
Secretária Municipal de Obras e Urbanismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Terra Roxa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO N° 
01/2019 DE 01 DE JULHO DE 2019.
O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de Terra Roxa, no 
uso de suas atribuições e considerando a Proposta de revisão do Plano de Ação e 
Investimento para o período de 2015 a 2019, apresentada pela Assessoria Municipal 
de Planejamento e aprovada em reunião formalizada no dia 01 de julho de 2019;
Considerando que o Plano de Ação e Investimento é peça integrante do Plano Diretor 
Municipal existente e expira em 2019 (2009 a 2019), necessitando de atualização 
para viabilizar a busca de novos recursos; 
Considerando as situações ainda presente no diagnóstico constante no caderno 
original do Plano Diretor Municipal e que demandam intervenções, APROVA, 
mediante votação, e seu Presidente torna pública a seguinte Resolução de Plenário:
Fica validada, convalidada e prorrogada a Proposta apresentada na Reunião do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, realizada no dia 01 de julho 
de 2019, no átrio do Paço Municipal, da forma do Anexo I da presente resolução, 
contendo o Plano de Ação e Investimento, para o período de 2015 a 2019 do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
ED CARLOS DA SILVA TRINDADE
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano

PREFEITURA DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 12 de julho de 2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço Unitário por Item, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS VETERINÁRIOS PARA 
ATENDER A EQUIPE DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES, E MATERIAIS 
DIVERSOS NECESSÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS DEMAIS 
SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de julho de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 18/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo 
Licitatório nº 65/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 029/2019 de 21 de Janeiro de 2019, sobre o Processo 
de Licitação nº 18/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS TONERS E TINTAS PARA IMPRESSORAS, 
COM EXECUÇÃO PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME 
INFATEC COMPUTADORES LTDA
WP DO BRASIL LTDA - EPP
N. J. CALZAVARA E CIA LTDA
INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/05/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 58/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo 
Licitatório nº 93/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo 
de Licitação nº 57/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CAIXA 
TANQUE POLIETILENO DE 20 000 MIL LITROS A SER INSTALADA NA 
ESTRADA PATRICIO PARA O ABASTECIMENTO DAS PROPRIEDADES RURAIS, 
ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/05/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 023/2019
De 01 de julho de 2019.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, 
ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora efetiva da Câmara Municipal de Douradina 
de acordo com o disposto no Art. 91 da lei nº 021 de 06/11/1998 – Estatuto dos 
servidores como segue:
SERVIDOR (a)CARGOANO BASEPERÍODO DE GOZO
Rosângela Aparecida MartimTécnico Contábil2018/201908/07/2019 a 17/07/2019  
(10 dias)
2018/2019Abono Pecuniário (10 dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de julho do ano de 2019 (01/07/2019).
CLERIS MORAES OLIVEIRA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000

  
PORTARIA Nº. 19/2019. 

  

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:

  
Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA SILVA 
e EDSON BOTELHO a se deslocarem em viagem para a cidade de Curitiba, com 
uso do veículo de propriedade da Prefeitura Municipal no período de 30 
de junho a 02 de julho do corrente ano de 2019, onde participarão de 
reuniões na Assembléia Legislativa juntamente com o Sr Prefeito 
Municipal. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 28 
de junho de 2019. 

     

EDSON BOTELHO                                       JOSÉ UILSON DA CUNHA 
-PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2019 
O Município de Guaíra, Paraná inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, e a 
Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no uso de suas 
atribuições legais, torna público a RETOMADA da Licitação Pregão Presencial 
nº 090/2019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
fornecimento, administração e gerenciamento do auxílio alimentação, por meio 
de crédito em cartão magnético, em PVC, com CHIP de segurança, de caráter 
pessoal (com sistema de saldo e senha numérica e intransferível), destinado à 
aquisição diretamente pelos servidores/beneficiários, em estabelecimentos 
comerciais, credenciados, de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e 
higiene pessoal, (tais como supermercados, armazéns, mercearias, açougues, 
comércio de laticínios e/ou frios, padarias e similares), destinados aos 
servidores do Município de Guaíra. Os ajustes realizados no Edital por meio 
do 1º Adendo e a realização da licitação fica marcada para o dia 16 de julho de 
2019, às 14h:30min. 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 090/2019 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso 
de suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às 
empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Presencial 090/2019, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, EXCLUA-SE e 
MODIFICA-SE por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
NO PREÂMBULO DO EDITAL E ONDE CONSTAR NO EDITAL; 
EXCLUA-SE DO TIPO DE JULGAMENTO; 
“JUNTO AO COMERCIO LOCAL” e “junto aos estabelecimentos comerciais 
localizados no município de Guaíra”. 
EXCLUA-SE O SUBITEM 9.6.3 - DO ITEM 9 DO EDITAL - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 
ALTERA-SE NO SUBITEM 5.1 - DO PERCENTUAL MÁXIMO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E ONDE CONSTAR NO EDITAL; 
Onde se lê: O Percentual máximo a ser cobrado pelas operadoras de cartões 
de crédito junto aos estabelecimentos comerciais localizados no município de 
Guaíra deverá ser de até 3,00% (três por cento). Observação: não será aceita 
proposta com Taxa Negativa de Administração. 
Leia-se: O Percentual máximo a ser cobrado pela operadora de cartões de 
crédito referente a taxa administrativa, deverá ser de até 3,00% (três por 
cento). Observação: será aceita proposta com Taxa Negativa de 
Administração. 
ALTERA-SE NO SUBITEM 9.10 QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
FINANCEIRA, ALÍNEA “F”; 
Onde se lê: Comprovar Grau de Endividamento (GE) de até 50% (cinquenta por 
cento). 
Leia-se: Comprovar Grau de Endividamento (GE) de até 60% (sessenta por 
cento). 
ACRESCENTA-SE NAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; 
“Caso a empresa vencedora tenha apresentado taxa negativa, o Município de 
Guaíra fará o pagamento do crédito (auxílio alimentação) retendo o desconto 
apresentado pela proponente” 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da PREGÃO 
PRESENCIAL - EDITAL Nº 090/2019, para o dia 16 de julho de 2019, as 
14h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 090/2019, ficando inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 

O presente aviso de retomada, o 1º Adendo edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 01 de julho de 2019. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de Licitações. 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE RETOMADA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
093/2019 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
EQUIPAMENTOS (Equipamento eletrônico portátil micro processado, 
Medidor portátil de CLORO e Medidor portátil de pH/ ORP/ ISE 
(concentração /Temperatura), os quais serão utilizados para atendimento 
ao Programa de Vigilância da Água para Consumo Humano (VIGIAGUA).  
O Município de Guaíra, Paraná inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, 
e a Secretaria de Administração, através do(a) Pregoeiro(a), no uso de 
suas atribuições legais comunica que após a suspensão da presente 
licitação para resposta à impugnação, conforme disponibilizada no Site 
do município, torna público e comunica aos interessados a sua 
RETOMADA, e conforme a Lei 8.666/93, fica marcada nova data de 
abertura marcada para:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 
15/07/2019 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min do dia 
15/07/2019 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. do dia 
15/07/2019 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e site www.bll.org.br. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 28 de junho de 2019. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 025/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 02/07/2019 a 
08/07/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

10º 157 Aline Amancio de Souza Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí-PR 

Obs.: Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: 
Cruzeiro do Sul, Terra Rica, Nova Londrina, Loanda, Paranavaí. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 01 de Julho de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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EDITAL n.º 035/2019 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e 

classificado no concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público 

conforme detalhado nos quadros constantes do presente edital, a comparecer à Sede do 

Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – 

CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 

h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 

Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter ao Exame 

Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital. 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital nº. 001/2017. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IVAIPORÃ -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

CLASS NOME INSCR. R.G. nº 
029 JOAO PAULO MAXIMIANO FAVORETO 02531  001686236 SSP/MS 

 
 

Umuarama - PR, 01 de julho de 2019. 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

  
 
 

SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE UMUARAMA - PARANÁ 
44-3622-2447 

 
 

Rua Cora, 2.632, Zona IV, CEP. 87.504-380, UMUARAMA – PR. CNPJ  77.272.219/0001-74 – COD.SIND. 012.199.89460-8 
www.sincouma.com.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama 
e Região no uso de suas atribuições estatutárias convoca todos os seus 
associados com direito a voto, de acordo com o Estatuto Social para a 
Assembléia Geral Extraordinária. 
Base Territorial:  Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia 
do Sul, Cafezal do Sul, Cianorte, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do 
Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, 
Guaporema, Icaraima, Indianópólis, Iporã, Ivaté, Japurá, 
Jussara, Maria Helena, Mariluz, Moreira Sales, Nova Olímpia, 
Perobal, Pérola, Rondon, São Jorge do Patrocínio, São Manoel 
do Paraná, São Tomé, Tapejara, Tapira, Tuneiras do Oeste, 
Umuarama e Xambrê.  

Data: 08 de Julho de 2.019. 
Horário: 16hs00min em 1ª convocação e 16hs30min em 2ª 
convocação 
Local: Sede do SINCOUMA - Rua Cora, 2632, Zona IV, 
Umuarama, PR 

 Ordem do Dia: 
1. Aprovação da negociação da CCT 2019/2020.  

 
Umuarama - PR, 02 de Julho de 2.019. 

 
Satre Marino de Brito 

Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
LEI COMPLEMENTAR N°69/2019
 De 25 de Junho de 2019.
Súmula: Aprova alteração do PAI – Plano de Ação e Investimentos do Plano Diretor 
Municipal, nos termos da Lei Complementar n°21 de 21 de dezembro de 2009, 
revisado pela Lei Complementar nᵒ057 de 30 de novembro de 2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná aprovou e o PREFEITO 
MUNICIPAL sancionou a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Ficam alteradasas ações e investimentos do PAI – Plano de Ação e 
Investimentos do Plano Diretor Municipal instituído pela Lei Complementar nᵒ 21 
de 21 de dezembro de 2009, nos termos do artigo 4°, inciso XI e artigo24, parágrafo 
único, revisado pela Lei Complementar nᵒ057 de 30 de novembro de 2015.
Art. 2° As ações e investimentos alterados por esta Lei Complementar são os 
constantes no anexo I – Plano de Ação e Investimentos, parte integrante desta Lei.
Art.3ᵒAs alterações previstas no Plano de Ação e Investimentos decorrem da 
necessidade de incluir no planejamento municipal investimentos na ordem de 
R$2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) para a consolidação do Parque 
Industrial II.
Parágrafo Único: Para cobrir os investimentos relativo à inclusão das metas 
previstas no caput deste artigo fica o Poder Executivo autorizado a excluir ações e 
investimentos anteriormente previstos no Pai- Plano de Ação e Investimentos para 
o exercício de 2019 e que não são exequíveis dentro do atual exercício financeiro, 
devendo reprogramá-las para os exercícios futuros por ocasião da revisão geral do 
Plano Diretor Municipal.
Art. 4° As alterações previstas nesta Lei Complementar deverão ser incluídas no PPA 
-  Plano Plurianual,  LDO - Lei de Diretrizes orçamentárias  e LOA - Lei Orçamentária 
Anual.
Art. 5ᵒNa execução das ações propostas no PAI – Plano de Ação e Investimentos 
deverá ser observado a capacidade de investimento com recursos próprios e os 
repasses de outras fontes de recursos tais como transferências voluntárias e 
celebração de operações de créditos.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois 
mil e dezenove. (25/06/2019)
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 

MEMORIAL DE CÁLCULO DA RECEITA

RECEITA RECEITA % RECEITA % RECEITA % RECEITA %
ARRECADADA ARRECADADA 2016/2017 ARRECADADA 2017/2018 PREVISTA 2018/2019 PREVISTA 2019/2020

2016 2017  2018 2019 2020

22.095.426,28     21.631.054,34    -2,10% 25.668.306,78    18,66% 22.810.000,00  -11,14% 24.350.000,00  6,75%

RECEITA % RECEITA %
PROJETADA 2020/2021 PROJETADA 2021/2022

2021 2022

26.055.300,00     7,00% 27.807.000,00   6,72%

Obs. A memoria de cálculo esta consolidado o Municipio e o FPMMH.

PREFEITO MUNICIPAL
JOSÉ CARLOS MARCATO

CRC. 032.352-O/PR
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

 

 

 
                                          

 
 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
 
 

ANEXO II 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS METAS FISCAIS PARA 2020 
 

Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO PEVISTA 

1º  
QUADRIM. 

METAS 
2º  

QUADRIM. 

METAS 
3º 

QUADRIM. 

Meta 
2020 

TOTAL 
RECEITAS CORRENTES 7.064.100,00 6.651.900,00 7.884.000,00 21.600.000,00 
Receita Tributária 435.000,00 435.000,00 160.000,00 1.030.000,00 
Receita de Contribuições 357.000,00 357.000,00 446.000,00 1.160.000,00 
Receita Patrimonial 180.000,00 180.000,00 180.000,00 540.000,00 
Receita de Serviços 13.000,00 12.500,00 12.500,00 38.000,00 
Transferências Correntes 7.115.800,00 6.604.100,00 8.190.100,00 21.910.000,00 
Outras Receitas Correntes 37.300,00 37.300,00 40.400,00 115.000,00 
(-) Redutora do Fundeb (1.030.000,00) (930.000,00) (1.130.000,00) (3.090.000,00) 
(-) Redutora IPTU/Taxas (44.000,00) (44.000,00) (15.000,00) (103.000,00) 
Receita Intra-Governamental 662.000,00 662.000,00 826.000,00 2.150.000,00 
Receita Intra-Governamental 662.000,00 662.000,00 836.000,00 2.150.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL 200.000,00 400.000,00 0,00 600.000,00 
Transferências de Capital 200.000,00 400.000,00 0,00 600.000,00 

 
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

  

 
7.926.100,00 

 
7.713.900,00 

 
8.710.000,00 

 
24.350.000,00 

 
 
 
 
 

 JOSÉ CARLOS MARCATO                     ELIAS BEZERRA DE ARAUJO      
      CRC. 032.352-0/PR                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

 
                                           

 

 

 

 
 

 
ANEXO III 

(Alterado pela Lei nº 962/04, de 17.11.2004) 
 
 
 
 

EVOLUÇÃO DA RECEITA ARRECADADAS EM  2016, 2017 e 2018 ESTIMADA 
PARA 2019, PROGRAMADA PARA 2020 E METAS PARA 2021 E 2022 

 
 
 
 

   Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO Realizada 

2016 
Realizada 

2017 
Realizada 

2018 
Estimada 

2019 
Programada 

2020 
Meta 
2021 

Meta 
2022 

RECEITAS CORRENTES 17.313.728,02 17.941.828,63 20.188.158,84 20.200.000,00 21.600.000,00 23.155.300,00 24.747.000,00 
Receita Tributária 875.675,39 996.220,31 1.131.353,72 970.000,00 1.030.000,00 1.112.300,00 1.190.000,,00 
Receita de Contribuições 858.391,36 953.359,46 1.090.058,02 1.090.000,00 1.160.000,00 1.251.000,00 1.335.000,00 
Receita Patrimonial 560.457,80 457.595,90 523.527,51 503.000,00 540.000,00 550.000,00 560.000,00 
Receita de Serviços 33.017,92 24.341,27 22.230,70 37.000,00 38.000,00 38.000,00 39.000,00 
Transferências Correntes 17.407.599,05 17.893.752,35 19.688.572,51 20.480.000,00 21.910.000,00 23.495.000,00 25.140.000,00 
Outras Receitas Correntes  101.864,38 172.224,29 533.576,21 107.000,00 115.000,00 125.000,00 133.000,00 
(-) Redutora do FUNDEB (2.523.277,88) (2.555.664,95) (2.801.159,83) (2.890.000,00) (3.090.000,00) (3.306.000,00) (3.535.000,00) 
(-) Redutora Rec. Municipais (0,00) (0,00) (0,00) (97.000,00) (103.000,00) (110.000,00) (115.000,00) 
Receita Intra-Governamental 1.704.556,59 1.836.517,70 2.452.273,38 2.010.000,00 2.150.000,00 2.300.000,00 2.460.000,00 
Receita Intra-Governamental 1.704.556,59 1.836.517,70 2.452.273,38 2.010.000,00 2.150.000,00 2.300.000,00 2.460.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL 3.077.141,67 1.852.708,01 3.027,874,56 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 
Operações de Crédito  1.333.347,93 166.652,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens  371.400,00 3.307,69 234.671,94 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Capital 1.372.393,74 1.682.748,25 2.793.202,62 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00  0,00    

 
TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . .    

  

 
22.095.426,28 

 
21.631.054,34 

 
25.668.306,78 

 
22.810.000,00 

 
24.350.000,00 

 
26.055.300,00 

 
27.807.000,00 

                                                                                                                                     
 
 
 
 
 
      JOSÉ CARLOS MARCATO                                    ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
            CRC. 032.352-0/PR                                                PREFEITO MUNICIPAL   
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 
 

 
                                             

ANEXO IV 
(Alterado pela Lei nº 962/04, de 17.11.2004) 

 
 

EVOLUÇÃO DA DESPESA REALIZADA 2016, 2017 E 2018, FIXADA DE 2019, 
PROGRAMADA PARA 2020 E METAS PARA 2021 E 2022. 

POR GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 
 
 
 
 
 

Em R$: 1,00 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

Realizada 
2016 

Realizada 
2017 

Realizada 
2018 

Fixada 
2019 

Programada 
2020 

Meta 
2021 

Meta 
2022 

DESPESAS CORRENTES 16.227.486,21 16.798.812,75 17.480.843,39 20.231.900,00 21.646.500,00 23.197.747,00 23.668.930,00 
Pessoal e Encargos Sociais 8.980.569,81 9.426.814,70 11.407.254,57 10.971.400,00 11.706.000,00 12.642.247,00 13.613.430,00 
Juros e Encargos da Dívida 27.653,15 125.336,50 101.314,26 175.500,00 175.500,00 175.500,00 175.500,00 
Outras Despesas Correntes 7.219.263,25 7.246.661,55 5.972.274,56 8.085.000,00 8.765.000,00 9.380.000,00 9.880.000,00 
Despesas Correntes Intra-Orç. 604.975,06 627.697,72 1.638.101,72 1.750.000,00 1.810.000,00 1.867.000,00 2.050.000,00 
Despesas Correntes Intra-Orç. 604.975,06 627.697,72 1.638.101,72 1.750.000,00 1.810.000,00 1.867.000,00 2.050.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 4.562.525,62 2.796.867,43 3.481.814,32 1.600.000,00 1.650.000,00 1.730.000,00 1.810.000,00 
Investimentos 4.408.845,62 2.538.286,80 3.143.450,19 1.100.000,00 1.150.000,00 1.230.000,00 1.310.000,00 
Amortização da Dívida 153.680,00 258.580,63 338.364,13 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 228.100,00 243.500,00 260.553,00 278.070.000 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . 21.394.986,89 20.223.377,90 22.600,759,43 22.810.000,00 24.350.000,00 26.055.300,00 27.807.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   JOSÉ CARLOS MARCATO                                              ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
       CRC. 032.352-0/PR                                                          PREFEITO MUNICIPAL                             
        
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
                                        
 

 
ANEXO V 

 
 
 

METAS RELATIVAS AO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL DO MUNICÍPIO 
PARA O PERÍODO 2018/2022 

 
 

 
                                                               PRIMÁRIO 

 
                                                                                                                           Em R$: 1,00 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

SITUAÇÃO 
2018 

FIXADA 
2019 

PROGRAMADA 
2020 

META 
2021 

META 
2022 

 
Resultado primário 

 

 
2.902.407,99 

 
1.280.000,00 

 
1.160.000,00 

 
980.000,00 

 
970.000,00 

 
 
 
 
 

NOMINAL 
 

                                                                                                                              Em R$: 1,00 
       

ESPECIFICAÇÃO 
 

SITUAÇÃO 
2018 

FIXADA 
2019 

PROGRAMADA 
2019 

META 
2020 

META 
2021 

 
Resultado nominal 

 

 
2.895.330,32 

 
1.320.000,00 

 
1.135.000,00 

 
995.000,00 

 
980.000,00 

 
 
 
 
 

      JOSÉ CARLOS MARCATO                                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
          CRC. 032.352-0/PR                                                      PREFEITO MUNICIPAL   

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
  
                                             

 
ANEXO VI 

 
 

 
METAS RELATIVAS AO MONTANTE DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO PARA O 

PERÍODO 2018/2022 
 
 
 
 

PASSIVO FINANCEIRO 
 

                                                                                                                                Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO Executado 

2018 
Previsto 

2019 
Programada 

2020 
Meta 
2021 

Meta 
2022 

 
Passivo Financeiro Total 
 

 
1.787.712,50 

 
1.640.000,00 

 
1.560.200,00 

 
1.430.300,00 

 
1.230.000,00 

 
 
 
 

DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
 
                                                                      

                                                            Em R$: 1,00 
ESPECIFICAÇÃO Executado 

2018 
Previsto 

2019 
Programada 

2020 
Meta 
2021 

Meta 
2022 

 
Dívida Fundada Interna Total 

 
2.098.419,74 

 
2.000.000,00 

310.011,25 

 
1.800.000,00 

 
1.700.000,00 

 
1.500.000,00 

 
 
 
 
 

        JOSÉ CARLOS MARCATO                                  ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
            CRC. 32.352-0/PR                                                     PREFEITO MUNICIPAL   
                                     
 
 
 

 

 

 

 
RELAÇÃO DOS  PROJETOS EM ANDAMENTOS – Exercício de 2019 

 
 
 

Anexo VII 
 

Especificação do 
Projeto  

Descrição/Objetivos 
do Projeto 

Departamento 
Responsável 

Percentual 
Realizado 

 
 

 
 
 
Obs, Não há nenhuma obra em andamento na data 29/04/2019. 
 
 
 
 
JOSÉ CARLOS MARCATO     DALITON FERNANDO CORDAÇO        ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
    CRC.32.352-0/PR                Eng. Cívil CREA-PR 145930/D                PREFEITO MUNICIPAL 

 

Estado do Paraná
LEI Nº. 037/2019, de 01/07/2019.
Dispõe sobre ações prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para Elaboração da Proposta 
Orçamentária, e Normas de Execução Financeira a serem executadas pelo Município, no exercício de 2020, e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O Orçamento do Município de Maria Helena, relativo ao exercício financeiro de 2020, será elaborado e 
executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nost termos da presente lei, em cumprimento ao disposto no 
art. 165, § 2º, da Constituição Federal, no art. 122 da Lei Orgânica do Município de Maria Helena, Lei nº. 4.320/64, 
de 17 de março de 1964, e ainda ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo:
I. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
II. A organização e a estrutura dos orçamentos;
III. As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
IV. As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
V – as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município;
VI – as disposições relativas aos orçamentos dos fundos e da seguridade social;
VII – as disposições estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal;
VIII – as disposições finais.
CAPÍTULO I
AÇÕES PRIORITÁRIAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º São prioridades da Administração Municipal:
I – incrementar a capacidade de arrecadação do Município e otimizar o uso dos recursos públicos, buscando 
acréscimo nos investimentos para atender às necessidades essenciais da população:
II – implementar políticas, visando à geração de empregos e integração com as regiões circunvizinhas;
III – estabelecer Projetos Estratégicos do Plano de Governo, dando ênfase para as ações que provoquem maior 
impacto social;
IV – buscar a plena cidadania, através do atendimento às necessidades da população nas áreas de: educação, saúde, 
habitação, assistência social, abastecimento, esporte, lazer, saneamento, cultura e transporte;
V – fortalecer o exercício da gestão compartilhada entre o Poder Público e a comunidade.
Art. 3º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2020 a serem contemplados 
na programação orçamentária, estão elencados por Órgãos Orçamentários, conforme o Anexo a que se refere o art. 41 
desta lei, que trata da especificação das metas fiscais para o exercício financeiro de 2020 com valores quadrimestrais.
§ 1º - Os recursos estimados na lei orçamentária para 2020 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades 
e metas estabelecidas no Anexo I desta lei, todavia, não se constituem em limite à programação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2020 o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada, assegurando o equilíbrio entre receitas e despesas.
Art. 4º Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser programados para atender despesas de 
capital, apos atendidas às despesas com pessoal e encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas com 
custeio administrativo, operacional, precatórios e decisões judiciais bem como contrapartida de programas financiados 
e aprovados por lei municipal.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal de Maria Helena, 
conforme determina a Lei Orgânica do Município, constituir-se-á de:
I – Texto de lei;
II -  Legislação da receita;
III -  Demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias econômicas; 
IV – Demonstrativo da receita, segundo as categorias econômicas;
V -  Demonstrativo da natureza da despesa.;
VI -  Programa de trabalho do governo;
VII – Programa de trabalho do governo – Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas por 
projetos, atividades e operações especiais
VIII – Demonstrativo da despesa por órgão e funções;
IX – Demonstrativo da despesa por modalidade de aplicação, segundo as unidades orçamentárias;
X – Demonstrativo da receita em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000;
XI – Demonstrativo da evolução da despesa realizada por modalidade de aplicação dos dois últimos exercícios, da 
despesa fixada para o exercício corrente e para os dois exercícios seguintes.
Parágrafo Único. Integrará o Orçamento Fiscal, todos os quadros previstos na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 6º O Orçamento Fiscal compreenderá a programação do Poder Legislativo e Executivo do Município, seus órgãos 
e dos fundos, instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal.
Parágrafo Único. O orçamento e o acompanhamento da execução orçamentária, financeira, patrimonial e a 
escrituração contábil do Fundo de Previdência do Município de Maria Helena será organizado de forma independente 
dos demais orçamentos do Município.
Art. 7º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I – Quadro demonstrativo da receita arrecadada dos exercícios de 2016, 2017 e 2018, da receita prevista para 2019, 
2020, 2021 e 2022, com a devida justificativa da estimativa para o exercício financeiro de 2020, acompanhado da 
metodologia e memória de cálculo e das premissas utilizadas;
II – Quadro demonstrativo da despesa ao nível de grupo de despesa, referentes aos exercícios financeiros de 2016, 
2017 e 2018, e da despesa fixada para 2019, e prevista para 2020 e projetada para 2021 e 2022;
III – demonstrativo da dívida fundada interna por contrato, identificando os credores, bem como o saldo em 31/12/2018 
e os desembolsos previstos para os exercícios financeiros de 2019, 2020, 2021 e 2022;
IV – Demonstrativo da dívida flutuante, identificando as contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior 
ao da remessa do Projeto de Lei Orçamentária à apreciação do Poder Legislativo;
V – Demonstrativo da composição do ativo financeiro referente ao dia 31 de agosto de 2019; 
VI - Demonstrativo dos tributos lançados e não arrecadados nos exercícios de 2013 a 2018, relatando as providências 
adotadas para sua efetiva cobrança;
VII – Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para o exercício financeiro de 2020 se houver;
VIII – Demonstrativo das receitas correntes líquidas dos exercícios de 2017, 2018 e da previsão do exercício de 2019 
e previstas para 2020, 2021 e 2022;
IX – Demonstrativo das despesas com pessoal dos exercícios de 2017 e 2018 e da prevista para 2019 e projeção 
para os exercícios 2020, 2021 e 2022, discriminando o percentual de comprometimento em razão da receita corrente 
líquida;
X – Demonstrativo das despesas com serviços de terceiros dos exercícios de 2017, 2018, fixado para 2019 e prevista 
para 2020, e projeção para 2021 e 2022, discriminando o percentual de comprometimento em razão da receita 
corrente líquida;
XI – Demonstrativo dos contratos de terceirização de mão de obra, referente à substituição de servidores sujeitos à 
contabilização em “outras despesas de pessoal”;
XII – Demonstrativo da despesa por unidade orçamentária e sua evolução nos exercícios de 2017, 2018, 2019 e 2020;
XIII – Demonstrativo dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino e respectiva programação 
de aplicação;
XIV – Demonstrativo dos recursos destinados à saúde e a respectiva programação de aplicação;
XV – Demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamento com os objetivos e metas constantes do 
Anexo de Metas Fiscais;
XVI – Demonstrativo das medidas de compensação de renúncia de receita e/ou aumento de despesas obrigatórias 
de caráter continuado;
XVII – Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de operações de crédito.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 8º No Projeto de Lei Orçamentária Anual as receitas serão estimadas e as despesas fixadas segundo preços 
vigentes em 1º de Agosto de 2018 (base de cor¬reção relativa a 31 de Julho de 2019).
§ 1º Os valores da receita e despesa apresentadas no Projeto de Lei Orçamentária Anual, poderão ser atualizados 
antes do início da execução orçamentária, mediante a aplicação de Índice de Preços ao Consumidor – IPC, da 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que o vier a substituir, considerados nos períodos de agosto (inclusive) a 
dezembro de 2019, e ainda, corrigidos durante o exercício de 2020. Pelo mesmo índice, mensalmente.
§ 2º No caso de extinção e sem substituição do índice expresso no § 1º deste artigo, o Poder Executivo adotará o 
índice que tiver base de cálculo mais próxima desse.
§ 3º O Poder Executivo, no prazo de 60 dias após a publicação da Lei Orçamentária e por ocasião das correções 
efetuadas no decorrer do exercício, encaminhará à Câmara Municipal para ciência, cópia do orçamento anual 
devidamente corrigido.
Art. 9º O estudo para definição do orçamento da receita para o exercício financeiro de 2020, observará as alterações 
na legislação tributária, os incentivos fiscais autorizados, a expectativa de inflação do período, o crescimento 
econômico, a valorização imobiliária e a evolução da receita nos últimos três exercícios.
Art. 10. A Receita será programada de acordo com as seguintes prioridades:
I – custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;
II – pagamento de amortizações e encargos da dívida;
III – contrapartida das Operações de Crédito;
IV – recursos para projetos iniciados em anos anteriores;
V – precatórios judiciais apresentados até o dia 1º de julho de 2018.
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades elencadas acima, poderão programados recursos para 
atender novos investimentos.
Art. 11. Somente serão destinados recursos através do projeto de lei orçamentária, a título de contribuições para 
ocorrer com despesas correntes, auxílios para ocorrer com despesas de capital e subvenções sociais, às entidades 
nas áreas de educação, saúde e assistência social, conforme dispõe o art. 12 § 3º, e arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 12. As despesas com a manutenção e o desenvolvimento do ensino, observarão o limite mínimo fixado no artigo 
212 da Constituição Federal do Brasil.
Art. 13. As despesas com ações e serviços públicos de saúde, observarão o limite mínimo estabelecido pelo art. 198, 
§ 2º, III  da Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000.
Art. 14.  Os Orçamentos da administração direta e dos fundos, obrigatoriamente deverão destinar recursos ao 
pagamento de despesas com juros e outros encargos decorrentes de operação de crédito e de operações de crédito 
por antecipação de receita, observado o disposto nos artigos 32 e seguintes da Seção IV, da Lei Complementar nº 
101/00 e demais normas que regem a matéria, e, ao cumprimento do que dispõe o art. 100 e 167, III, da Constituição 
Federal.
Art. 15. A proposta Orçamentária do Poder Legislativo, para compor a proposta orçamentária anual, deverá ser 
elaborada pela Câmara Municipal e encaminhada ao Poder Executivo até o dia 10 de agosto de 2019.
Art. 16. O Poder Executivo Municipal elaborará em até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o 
desdobramento das receitas previstas, em metas bimestrais de arrecadação e a programação de desembolso mensal 
para cada uma das unidades orçamentárias, até o nível de modalidade de aplicação.
Art. 17.  Os projetos, atividades e programas com dotações vinculadas a recursos de convênios e de operações de 
crédito, somente serão executados havendo o efetivo ingresso da correspondente receita transferida.
Art. 18. Na fixação das despesas de capital, visando à criação, expansão ou aperfeiçoamento dos serviços já criados 
e implantados, serão consideradas as prioridades e metas estabelecidas nesta Lei.
Art. 19. Na proposta Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará à apreciação do Poder Legislativo, 
a discriminação da despesa, quanto  à  sua  natureza,  categoria econômica, grupo de natureza, modalidade de 
aplicação e elemento da despesa, nos termos da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001.
Art. 20.  Para efeito de compatibilização da Lei de Diretrizes Orçamentárias com o Plano Plurianual do período 
2018/2021, serão consideradas as prioridades e metas nele estabelecidas.
Art. 21. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes ao Poder Público Municipal será aplicado no 
atendimento de despesas de capital, em conformidade com o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000.
Parágrafo único. A lei poderá destinar parcela dos recursos a que se refere este artigo para custeio de despesas ou 
amortização de dívidas com o regime de previdência próprio ou geral.
Art. 22.  Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas que:
I – sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente lei;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação de despesas, excluídas as que:
a)Incidam sobre dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b)Sobre o serviço da dívida;
c)Sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de crédito e outras formas de 
contrato, bem como de suas contrapartidas;
d)Transfiram recursos próprios da administração indireta.
Art. 23. É vedada a inclusão no projeto de lei orçamentária de créditos orçamentários com finalidade imprecisa, com 
dotação ilimitada, destinados a investimento com duração superior a um exercício que não esteja previsto no Plano 
Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.
Art. 24. No Projeto de Lei Orçamentária, em suas emendas e alterações, fica vedado a inserção de projetos ou 
atividades cuja dotação orçamentária programada não seja suficiente à cobertura integral dos custos no decorrer do 
exercício, bem como, não serão identificadas instituições privadas a serem beneficiadas com transferências, auxílios 
e subvenções econômicas ou sociais, observadas as normas da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 
de 2000.
Art. 25. As obras iniciadas sob a responsabilidade do Município terá prioridade na alocação dos recursos 
orçamentários e financeiros, até sua conclusão.
Art. 26. Visando adequar as estruturas do orçamento-programa às necessidades técnicas decorrentes da execução 
de metas físicas, fica o Poder Executivo autorizado, por meio de ato próprio, na medida das necessidades, a alterar a 
programação orçamentária fixada para o exercício de 2020 no que couber:

I – Por meio de abertura de crédito adicional suplementar, ajustar os valores das dotações orçamentárias destinadas ao 

pagamento de pessoal e encargos sociais e ao pagamento de encargos e do principal da dívida pública e, desde que 
tecnicamente justificado, os valores programados em outras despesas correntes e de capital custeados com recursos 
do tesouro municipal e de outras fontes, utilizando como recursos as formas previstas no artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320/64.
II. As autorizações contempladas neste artigo são extensivas a dotações orçamentárias consignadas ao Poder 
Legislativo e as programações orçamentárias dos fundos e dos órgãos da administração indireta.
Art. 27. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas, de operações de crédito e de operações de 
crédito por antecipação da receita dependem de lei autorizatória específicas observadas às normas que disciplinam 
a matéria.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E  ENCARGOS SOCIAIS
Art. 28. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao disposto no, Art. 169 da CF/88, 
com alterações na Emenda Constitucional nº 19, na Emenda Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, na 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, na Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 e na 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. A programação da despesa destinada a cobertura dos gastos com pessoal e encargos sociais à 
conta de recursos do Orçamento Fiscal, será fixada em até 60% da receita corrente líquida e não poderá exceder 
os seguintes limites:
I – 6%  (seis por cento) para o Legislativo;
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
Art. 29. O Poder Legislativo e Executivo poderão propor, durante o exercício financeiro de 2019, a criação de novos 
cargos ou reestruturação do quadro de pessoal.  
Parágrafo único. A reposição salarial dos servidores municipais será no mês de janeiro/2020, com base nos últimos 
12 meses pelo índice “INPC” ou outro índice que vier a substituir, conforme previsão Constitucional e demais Leis 
pertinentes. Fica facultado ao Poder Executivo a elaboração de um plano de recomposição salarial dos períodos 
anteriores a janeiro de 2012.
Art. 30. O Projeto de Lei Orçamentária considerará, na programação das despesas com pessoal, os efeitos da 
implantação do Plano de Cargos e Salários, do reenquadramento de funcionários e professores, de adicionais de 
tempo de serviço, e os decorrentes da programação de reajuste salarial aos servidores e agentes políticos e do 
aumento do número de vagas para as diversas áreas da Administração.
Parágrafo único. Os custos decorrentes da implementação das ações programadas no caput deste artigo serão 
custeados com recursos do orçamento fiscal e próprios dos órgãos da administração indireta.
Art. 31.  Os contratos de terceirização de mão de obra que se referirem à substituição de servidores e empregados 
públicos, serão contabilizados, no elemento de despesa, como outras despesas de pessoal decorrentes de contratos 
de terceirização.
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, entende-se como terceirização de mão de obra, a contratação de 
pessoal para o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano de Cargos e Salários do Município, e 
que não envolva a utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 32. As fontes de receitas municipais serão objeto de revisão e atualização, para adequação a fatores de ordem 
conjuntural e social que impliquem na captação de recursos.
Art. 33. Acréscimos provocados por alterações na legislação tributária após 31 de agosto de 2019 serão apropriados 
ao orçamento do ano de 2020 e poderão ser utilizados para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
Art. 34. Os tributos lançados e não arrecadados em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao 
crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei específica, não se constituindo como renúncia 
de receita.
Art. 35. O Poder Executivo, autorizado por lei específica, poderá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, 
devendo nestes casos, serem considerados seus efeitos nos cálculos da receita, e devendo apresentar estudos do 
seu impacto orçamentário e financeiro.
Art. 36. O Poder Executivo, em ação conjunta com o Poder Legislativo, poderá implementar alterações de ordem 
legislativa que estimulem a geração de empregos e renda ao município.
Art. 37. O Poder Executivo fica autorizado a realizar obras de infra-estrutura, visando incentivar a instalação de 
empreendimentos comerciais, industriais e de serviços, no Município.
CAPÍTULO VI
AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO ORÇAMENTO DOS FUNDOS
Art. 38. Os Fundos Municipais de Saúde, de Assistência Social e o FUNDEB, terão suas receitas alocadas no 
orçamento geral do município, e constarão nos anexos orçamentários como Unidades Orçamentárias e/ou Atividades 
dentro dos Órgãos correspondentes.
§ 1º As receitas dos Fundos serão classificadas nas categorias econômicas – Receitas Correntes e Receitas de 
Capital.
§ 2º Os recursos destinados ao cumprimento das metas e ações a serem desenvolvidas pelos Fundos, serão 
classificadas nas categorias econômicas Despesas Correntes e Despesas de capital.
§ 3º  O desdobramento da despesa dos Fundos dar-se-á até o nível de elemento de despesa.
Art. 39. Os orçamentos próprios dos Fundos observarão na sua elaboração, as normas preceituadas na Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, quanto às suas classificações a serem adotadas paras as suas receitas e despesas, 
bem como as prioridades e metas especificadas no anexo a que se refere o art. 40 desta Lei.
Art. 40. Em obediência ao princípio da unidade orçamentária, fica o Poder Executivo incumbido de incluir na Proposta 
Orçamentária do Executivo Municipal para o exercício de 2019, orçamento do Fundo de Previdência do Município 
de Maria Helena.
§ 1. Na estimativa das receitas deve ser considerada a contribuição patronal e dos servidores, oriundas de aplicações 
financeiras, doações, auxílios, transferência, e as provenientes de outras fontes.
§ 2º A programação das despesas deve considerar os custos o pagamento de inativos e pensionistas, prever 
ampliação de aposentadorias por tempo de serviço, por invalidez, o pagamento de pensões e o reajuste salarial 
programado nesta Lei.
§ 3º Os custos das despesas programadas no parágrafo anterior correrão a conta de recursos em poder do Fundo 
de Previdência do Município.
§ 4º Visando assegurar liquidez e rentabilidade na aplicação de recursos do Fundo de Previdência, a Diretoria além 
das normas estabelecidas na Lei Complementar nº 101/00 e na Lei Municipal, a cada quadrimestre deve ser procedida 
à avaliação da situação financeira e patrimonial e anualmente, avaliação atuarial com o objetivo de, em caso de déficit, 
corrigir o percentual de contribuição, estabelecer limites de gastos e evitar eventuais perdas que possam colocar em 
risco a saúde financeira do Instituto.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Art. 41. O Anexo de Metas Fiscais estabelecerá:
I – Especificação das metas fiscais para o exercício de 2020, com valores quadrimestrais – Anexo II;
II – Evolução da receita por fontes em 2016, 2017 e 2018 e as metas de arrecadação para 2019, 2020, 2021 e 
2022– Anexo III;
III – Evolução da despesa por Grupos de Natureza de Despesa em 2016, 20l7 e 2018 e as metas para 2019, 2020, 
2021 e 2022 – Anexo IV;
IV – Metas relativas ao resultado primário e nominal do Município para o período de 2018 a 2022 – Anexo V;
V – Metas relativas ao montante da dívida do Município para o período de 2018 a 2022 – Anexo VI.
Art. 42. – Durante a execução do orçamento no exercício financeiro de 2020, se verificado que o comportamento da 
receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, o Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
às suas respectivas dotações, promoverão por ato próprio a limitação de empenho e movimentação financeira no 
montante necessário à adequação da despesa a receita efetiva.
                                           
§ 1º Constará do elenco de medidas para restabelecer equilíbrio orçamentário e financeiro, critérios e montantes para 
emissão de notas de empenho, liquidação dos compromissos assumidos anteriormente, contas a pagar do exercício, 
restos a pagar e outras obrigações de natureza financeira, até sua total quitação.
 
§ 2º A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, atingirá as seguintes 
despesas:
I – redução do número de funcionários do quadro de cargos de provimento em comissão;
II – eliminação de vantagens concedidas aos servidores;
III – eliminação de despesas com horas extras;
IV – redução de 15% dos gastos com despesas correntes, exceto as despesas de pessoal e seus encargos e o 
serviço da dívida contratada;
V – redução dos investimentos programados.
Art. 43. Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, ainda que parcial, a retomada da execução 
orçamentária dar-se-á nos limites das disponibilidades mediante ato do Executivo, suspendendo os efeitos das 
medidas de contenção editadas por força de aplicação do disposto no art. 42.
Art. 44. As expansões das despesas obrigatórias, de caráter continuado, não excederão no exercício financeiro de 
2020 a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida apurada até o primeiro quadrimestre do exercício financeiro 
de 2019.
Art. 45. O Orçamento para o exercício financeiro de 2020 contemplará recursos para a Reserva de Contingência, 
limitados em até 1,5% (um e meio por cento) do total da proposta orçamentária.
Art. 46. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes 
do Anexo VIII.
§ 1º O passivo contingente e os riscos e eventos fiscais imprevistos, caso se concretize, serão atendidos com recursos 
da reserva de contingência.
§ 2º Sendo a reserva de contingência insuficiente, o Poder Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei ao Poder 
Legislativo, propondo a anulação total ou parcial de recursos alocados para investimentos, desde que não vinculados 
ou já comprometidos.
§ 3º Os eventos fiscais imprevistos, referem-se às despesas diretamente relacionadas ao custeio e manutenção dos 
serviços da Administração Municipal, orçadas a menor ou não orçadas.
 
Art. 47. São consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes de novas ações governamentais, cujo impacto 
orçamentário-financeiro não ultrapasse o valor dispensável de licitação, fixado no inciso I, do art. 24 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.
Art. 48. As despesas de custeio de competência de outros entes da Federação somente serão assumidas pela 
Administração Municipal, quando estabelecidas através de convênios, acordos ou congênere.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 49. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes ou alterem os valores 
da receita orçamentária, poderão ser utilizados mediante créditos suplementar e especial, com prévia e específica 
autorização legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal.
Art. 50. Cabe à Secretaria de Administração Geral a responsabilidade pela coordenação da elaboração orçamentária 
de que trata esta lei.
Parágrafo único. O Departamento de Finanças expedirá norma, dispondo sobre:
I – o calendário de atividades para elaboração dos orçamentos;
II – elaboração e distribuição dos quadros que compõem as propostas parciais do orçamento anual da administração 
e dos fundos; 
III – instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos, de que trata esta lei.
Art. 51. Os recursos provenientes de convênios auxílios ou subvenções, repassados pelo Município, deverão ter sua 
aplicação comprovada através da prestação de contas.
                                      
§ 1º O Departamento de finanças expedirá normas quanto à composição da prestação de contas a que estão sujeitas 
as entidades que receberem recursos a título de auxílio, convênio ou subvenções.
§ 2º As prestações de contas de que trata o parágrafo anterior serão analisadas pela Divisão de Tesouraria e 
Contabilidade, que expedirá parecer contábil recomendando a aprovação ou a desaprovação das contas.
 
Art. 52. É vedada a transferência de recursos a título de convênios, auxílios ou subvenções a entidades que tenham 
suas contas consideradas desaprovadas.
           Art. 53. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, financeiro e de 
contabilidade, pelos ordenadores de despesa, que viabilizem a execução de despesas sem a comprovada e suficiente 
disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 54. Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Prefeito até o primeiro dia de janeiro do ano 
de 2020, a programação constante do projeto encaminhado pelo Executivo poderá ser executada em cada mês, até o 
limite de 1 1/12  (um doze avos) do total de cada dotação, enquanto não se completar o ato sancionatório.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no “caput” deste artigo, podendo realizar gastos em sua totalidade, as 
despesas correntes nas áreas de educação, saúde e assistência social, bem como as despesas relativas à pessoal e 
seus respectivos encargos sociais e à dívida pública municipal.
          Art. 55. Para efeitos de cumprimento do estabelecido no Parágrafo único do artigo 45, da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, o anexo VII, trata dos projetos em andamento.
         Art. 56. As ações e metas prioritárias de que trata o Anexo I desta Lei, elaboradas e de responsabilidade dos 
respectivos departamentos, excetuadas aquelas de duração continuada e destinadas à manutenção das unidades 
orçamentárias, aí incluídas as despesas de pessoal e encargos, serão alocadas no orçamento para o exercício de 
2020, ou só serão objeto da abertura de crédito adicional especial no decorrer dele, se:
I – For celebrado convênio com órgão Federal ou Estadual que dê suporte à despesa;
                   
II - Seja obtida operação de crédito, na forma e nos limites estabelecidos em lei, para a cobertura da despesa;
III – Com a indicação de outras fontes de recursos diferentes das previstas nos incisos I e II deste artigo.
                       
        Art. 57. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
        Edifício da Prefeitura Municipal, 01 de julho de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 113/2019
SÚMULA: Altera o Decreto nº 105/2019, prorrogando o prazo para que os médicos 
credenciados possam cadastrar a biometria, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
de seu cargo, com fundamento na legislação vigente, e:
CONSIDERANDO o inteiro teor do edital do Chamamento Público nº 001/2019, 
tendo como objeto a prestação de serviços especializados de plantões médicos no 
Centro de Saúde Municipal (PAM); 
CONSIDERANDO o contido no Decreto nº 030/2019, que dispõe sobre as escalas 
dos plantões médicos e de enfermagem a serem realizados no Centro de Saúde 
Municipal (PAM);
CONSIDERANDO a transparência e a publicidade praticada pelo Poder Executivo 
Municipal, somado ao fato do pouco tempo concedido às empresas credenciadas 
para cadastrarem a biometria dos médicos, indicados para a prestação dos serviços 
dos plantões a serem realizados no Centro de Saúde Municipal (PAM);
DECRETA:
Art. 1º - O prazo constante no Art. 2º do Decreto nº 105/2019 (dias 27 e 28 de junho), 
para que os médicos apontados por cada empresa credenciada, como sendo os 
responsáveis pela prestação dos serviços comparecessem obrigatoriamente junto 
à Divisão de Recursos Humanos do Município de Ivaté, para que seja efetivado 
o cadastro dos mesmos na biometria digital, a fim de que se possa ter um eficaz 
controle da jornada de trabalho destes profissionais, fica prorrogado até o dia 05 
de julho de 2019.
Art. 2º – As demais cláusulas e condições impostas pelo Decreto nº 105/2019 
permanecem inalteradas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Ivaté, ao 1º dia do mês de julho de 2019.
Prefeito do Município de Ivaté                         Secretário Municipal de Saúde
Univaldo Campaner          Francismar Nicolau da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 047/2019
Constitui o Conselho Municipal Antidrogas - COMAD. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o contido no art. 12 e seguintes da Lei Municipal n.º 2.120/2018; 
R  e  s  o  l  v  e:-
Art. 1°- Constituir Conselho Municipal Antidrogas - COMAD, integrada pelos 
seguintes integrantes: 
I – Representante Secretaria da Saúde: Titular – Thiago Vinício de Oliveira; Suplente 
– Altair Rosa; 
II – Representante da Secretaria de Educação: Titular – Neuza de Freitas Ribeiro; 
Suplente – Noelia Maria de Oliveira;    
III – Representante da Assistência Social: Titular – Nereide Maria Seleti Ribeiro; 
Suplente – Andréa Sefrian Martins;
IV – Representante da Sociedade Civil Organizada: Titular – Elton Barbosa dos 
Santos; Suplente – Alicia Maria dos Passos Mitsuhashi;
V -  Representante da APMF: Titular – Nivaldo dos Santos; Suplente: Marinez de 
Araújo Roque;
VI – Representantes do Comércio: Titular – Rodrigo Garcia Fernandes; Suplente – 
Regiane Pires Colonello;
VII – Representante da Polícia Militar a Convite do Prefeito Municipal: Titular – José 
Lopes da Silva; Suplente – Gabriel Pedroti. 
VIII – Representantes da Direção Escolar Ensino Médio: Titular – Janaina da Silva; 
Suplente – Anderson Galassi.   
Art. 2°- Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao município. 
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 1º de julho de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 078/2019, DE 30 DE JUNHO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MOACIR 
VICENTE DE LIMA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais e, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 53/2019,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/07/2019 
a 30/07/2019, referente ao período aquisitivo de 01/08/2016 à 31/07/2017, ao 
Servidor MOACIR VICENTE DE LIMA, inscrito na CI/RG sob n.º 3.693.913-3 SSP/
PR e CPF sob n.º 732.183.409-34, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
VIGILANTE, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho 
de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
CONTRATO N.º 060/2019
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
LOCADORA: Sra. ELZA IVONE MANCILHA
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Licitatório n.º 
041/2019, modalidade de Dispensa por Inexigibilidade n.º 005/2019, regida nas 
disposições legais da lei n.º 8245 de 18 de outubro de 1991, e, em especial pela Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Ficando assim ajustado o presente contrato de locação, um espaço comercial, 
destinado à instalação da Secretaria Municipal de Agricultura para atendimento da 
população, da qual possui a finalidade básica de promover o incentivo a agricultura 
familiar através do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) do Município de 
Cidade Gaúcha – PR.
DO VALOR E PAGAMENTO: O valor global da locação é de R$ 18.540,00 (dezoito 
mil quinhentos e quarenta reais), sendo efetuado o pagamento em 12 (doze) 
parcelas mensais de igual valor, ficando estipulado o seguinte valor mensal de R$ 
1.545,00 (mil quinhentos e quarenta e cinco reais), na primeira sexta feira de cada 
mês após o vencimento.
DA VIGÊNCIA: O prazo da vigência do presente Contrato terá seu início na data 
de sua assinatura e seu término em 30 de Junho de 2020, podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo, por interesse da Administração Municipal.
Cidade Gaúcha – PR; 01 de Julho de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
LOCATÁRIOELZA IVONE MANCILHA Proprietária
LOCADORA
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 041, modalidade Dispensa por Inexigibilidade 
n.º 005/2019, cujo objeto tem por finalidade a locação de um salão comercial 
em alvenaria destinado a instalação e atendimento da Secretaria Municipal de 
Agricultura do Município de Cidade Gaucha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para locação de um imóvel, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, 
em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 01 de Julho de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

 

Extrato de Contrato nº. 010/2019 
Inexigibilidade nº. 001/2019 

Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do 
Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 
e REDE DE TURISMO REGIONAL - RETUR - CNPJ nº 05.759.641/0001-48; 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO, GERENCIAMENTO, COOPERAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO NA ÁREA DE TURISMO, PARA OS MUNICÍPIOS 
INTEGRANTES DO CORIPA. 
Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 10 parcelas 
mensais correspondente a R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), após 
emissão de Nota Fiscal do serviço, durante o lapso da vigência 
contratual previsto no parágrafo único da cláusula sétima, podendo a 
administração recusar o recebimento em caso de erro ou vício do 
serviço, sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir 
unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, inciso I, ou, ainda, de 
forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até 
posteriormente 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que justificado pela administração e pela vontade 
expressa de ambas as partes, com base no art. 57, § 2º da Lei 
8.666/93. 
São Jorge do Patrocínio, 01 de Julho de 2019. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.539. DE 26 DE MAIO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS INTEGRANTES DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FHIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, nos uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no §4º, Art. 5º, 
da Lei Municipal nº 1.540, de 23 de Abril de 2010,
DECRETA
Art. 1º. O conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS, passa 
a ter a seguinte composição:
 OSMAR BERTON, representante do Poder Executivo ;
 MARCOS VENÂNCIO DA CUNHA, representante do Poder Legislativo ;
 CARINA QUADROS SIMÕES, representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social ;
 WESLEI MORENO MENDES, Presidente da Associação Comercial, Industrial e 
Microempresa de Mariluz – ACIMEM ;
 OSNILDO DETTMER, representante da Loja Maçônica Escada de Jacob .
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício sede do Município de Mariluz, em 01 de julho de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

MUNICíPIo DE DoURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 59/2019
DISPENSA Nº. 28/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada 
para fornecimento e instalação de circuito de fibra óptica VPN para o sistema de 
vídeo monitoramento do Município de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 057/2019
ID: nº. 1890
Data do Contrato 03/06/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
MATERA & MATERA LTDA. – ME, com sede à Rua João Ramalho, 54, Térreo, 
Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina Estado do Paraná, CNPJ n.º 
09.626.561/0001-75, por ter apresentado o menor preço no valor de R$-17.400,00 
(dezessete mil, quatrocentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos tres dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezenove (03/06/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICíPIo DE DoURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 66/2019
DISPENSA Nº. 29/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento Contratação de serviços técnico-
profissionais para elaboração de Laudo de Índice de Suporte Sub-leito (CBR 
ou penetrômetro dinâmico de ponta cônica) em área destinada a implantação do 
Parque Industrial II localizado no lote nº W-Rem-B, da Gleba nº 08, Núcleo Serra dos 
Dourados, Município de Douradina, Estado do Paraná, com área de 6,0500 hectares.
Contrato de Compra e Venda nº. 070/2019
ID: nº. 1904
Data do Contrato 27/06/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
JULLIAN L. STULP E CIA LTDA.-ME, com sede Rua 7 de setembro, nº 1058, Sala 
205 A, Centro, CEP. 85.960-000, na Cidade de Marechal Candido Rondon, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 23.764.661/0001-99, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$-7.500,00 (sete mil, quinhentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezenove (27/06/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

  

  

 
 

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 58/2019 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através 
da Portaria nº 12559/2019 
 

                   Homologo: 
                    Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 105/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 58/2019, os 
participantes: 
 

1227700 - ELLWANGER E CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
7 SUPORTE VEICULAR P1 (UNIVERSAL) UNIDADE MOCELIM 20 R$14,95 R$299,00 

12 RECARGA EM EXTINTOR PQS BC 12 KG UNIDADE DIAMANTE 50 R$43,40 R$2.170,00 
14 RECARGA EM EXTINTOR PQS ABC 06 

KG 
UNIDADE DIAMANTE 50 R$30,90 R$1.545,00 

    
Total do Fornecedor: R$4.014,00 

1233580 - GISELE DA SILVA SANTOS 07280945929 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 EXTINTOR PQS ABC 01 KG 

(UNIVERSAL) 
UNIDADE EXTANG 40 R$26,90 R$1.076,00 

2 EXTINTOR PQS ABC 01 KG (FIAT) UNIDADE EXTANG 40 R$26,90 R$1.076,00 
3 EXTINTOR PQS ABC 04 KG UNIDADE EXTANG 40 R$84,00 R$3.360,00 
4 EXTINTOR PQS ABC 06 KG UNIDADE EXTANG 20 R$97,00 R$1.940,00 
5 EXTINTOR PQS ABC 02 KG UNIDADE EXTANG 20 R$52,50 R$1.050,00 
8 EXTINTOR AP 10L UNIDADE EXTANG 20 R$67,90 R$1.358,00 

16 RECARGA EM EXTINTOR CO2 04 KG UNIDADE MARCO 
EXTINTORES 

50 R$37,90 R$1.895,00 
    

Total do Fornecedor: R$11.755,00 
1233637 - EXTINMAR EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 SUPORTE VEÍCULAR P2 UNIDADE MOCELIM 20 R$16,00 R$320,00 
9 RECARGA EM EXTINTOR PQS BC 04 KG UNIDADE EXTINMAR 50 R$17,90 R$895,00 

10 RECARGA EM EXTINTOR PQS BC 06 KG UNIDADE EXTINMAR 150 R$24,00 R$3.600,00 
11 RECARGA EM EXTINTOR PQS BC 08 KG UNIDADE EXTINMAR 20 R$29,50 R$590,00 
13 RECARGA EM EXTINTOR PQS ABC 04 

KG 
UNIDADE EXTINMAR 50 R$26,70 R$1.335,00 

15 RECARGA EM EXTINTOR PQS ABC 02 
KG 

UNIDADE EXTINMAR 100 R$25,80 R$2.580,00 

17 RECARGA EM EXTINTOR CO2 06 KG UNIDADE EXTINMAR 50 R$42,00 R$2.100,00 
18 PLACA DE EXTINTORES UNIDADE EXTINMAR 100 R$5,30 R$530,00     

Total do Fornecedor: R$11.950,00 
 

 
 
 
 

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO901101-044-MDLLNV-299681939 - Emitido por: MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO 01/07/2019 11:58:59 -03:00 
 

 

Termo de Adjudicação 
Processo n°: 105/2019 
Licitação n°: 58/2019 
Modalidade: 6 - Pregão 
Objeto: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E 
RECARGA DE EXTINTORES, PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E PRÉDIOS PÚBLICOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO  

Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto às seguintes 
licitantes: 

Vencedores 
Nome Itens 
ELLWANGER E CIA LTDA 7, 12, 14 

R$4.014,00 (quatro mil e quatorze reais) 
 

GISELE DA SILVA SANTOS 07280945929 1, 2, 3, 4, 5, 8, 16 
R$11.755,00 (onze mil e setecentos e cinquenta e cinco reais) 

 

EXTINMAR EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA 6, 9, 10, 11, 13, 15, 17, 18 
R$11.950,00 (onze mil e novecentos e cinquenta reais) 

 

Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório. 

É o parecer, s.m.j. 

Terra Roxa, PR, 1 de julho de 2019. 
 

 
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO 

Pregoeiro 
Portaria n° 12559/2019 

 

 

 

 

CoNsELHo MUNICIPAL DE 
sAÚDE DE CRUzEIRo Do oEsTE

RESOLUÇÃO Nº 06/2019
SÚMULA – Aprova o SISPACTO para o ano de 2019.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 013/2015, 
CONFORME DELIBERAÇÃO EM REUNIÃO DE 26 DE JUNHO DE 2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o SISPACTO para o ano de 2019 do Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 28 de Junho de 2019.
Ister Calixto Ribeiro
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAíRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 01/2018 DE 31/07/2018 – PARA SELEÇÃO 
DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.347/2018.
Contrato nº 017/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: PATRICIA REGINA MUNHOS
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 01/07/2019
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de julho de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 232 de 28 de junho de 2019
SÚMULA – Dispõe sobre a publicação da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais - REMUME do Município de Cruzeiro do Oeste.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de se efetuar a seleção de medicamentos 
essenciais, considerados seguros, eficazes e de custos efetivos, destinados ao 
atendimento dos problemas prioritários de saúde da população;
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Farmacêutica, aprovada pela 
Resolução CNS Nº 338, de 6 de maio de 2004, que define como um de seus eixos 
estratégicos, a garantia de acesso e equidade às ações de saúde, incluindo a 
Assistência Farmacêutica;
CONSIDERANDO que de acordo com a Política Nacional de Medicamentos 
oficializada pela Portaria n° 3916 de 30.10.98, a Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais (RENAME) deve ser a base para a organização de listas estaduais e 
municipais, visando o processo de descentralização da gestão, tornando-se, portanto, 
meio fundamental para orientar a prescrição, a dispensação e o abastecimento de 
medicamentos, particularmente no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
CONSIDERANDO a lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011 – que altera a Lei n.º 
8,080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a 
incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, 
em seu artigo 19P, inciso III, que regulamenta no âmbito de cada Município, de forma 
suplementar, com base nas relações de medicamentos instituídas pelos gestores 
municipais do SUS;
CONSIDERANDO a Portaria nº 882/2018 que constitui a Comissão Municipal de 
Farmácia e Terapêutica;
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro do 
Oeste que aprova a REMUME (Relação Municipal de Medicamentos);
DECRETA:
Art. 1º- Estabelecer a lista REMUME – Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais que devem ser selecionados, adquiridos e distribuídos pelo município 
de Cruzeiro do Oeste/PR,– A REMUME é composta pelo Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica definidos em Portaria do Ministério da Saúde.
Art. 2º- O Elenco da Lista REMUME – Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais da Atenção Básica deverá ser adquirido com recursos próprios, Recursos 
vinculados do Bloco de Assistência Farmacêutica, e dispensado pelo município de 
Cruzeiro do Oeste/PR através da Farmácia Básica Municipal. 
Art. 3º- A lista REMUME deverá ser atualizada continuamente, a cada 02 (dois) anos, 
pela Comissão Municipal de Farmácia e Terapêutica de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 228/2019 
SÚMULA – Nomeia Equipe Técnica Municipal para Revisão do Plano Diretor 
Municipal de Cruzeiro do Oeste- PR.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Art. 182 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
Considerando os Artigos 150 a 153 da Constituição do Estado do Paraná;
Considerando a Lei Federal nº 10.527/2001; e
Considerando a Lei Estadual do Paraná nº 15.229/2006, 
DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeada Equipe Técnica Municipal – ETM para a revisão do Plano 
Diretor Municipal PDM.
Parágrafo único. A Equipe a que se refere o caput será composta pelos seguintes 
membros:
I – Edemar João Tazzionero – Arquiteto e Urbanista e Coordenador Geral;
II – Eliane Correia e Silva – Secretaria Municipal de Planejamento; 
III – Paulo Henrique Barbanti – Engenheiro Civil;
IV – Lucas Garbugio Conceição - Engenheiro Civil;
V -  Eder Pereira Rubias – Fiscal de Obras;
VI – Ricardo Gusmão Brandani – Contador;
VII – Antônio Carlos Carminatti – Fiscal de Tributos;
VIII – Rosangela Regina Covre Carminatti – Secretária de Finanças;
IX – Pricila Benante Borges Dias – Procuradoria Jurídica;
X – Edelcio Del Quiqui – Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
XI – Henry Dhayron Vieira Pretti -  Secretário Municipal de Saúde;
XII – Onilda Andrade de Almeida Barbosa – Secretária Municipal de Educação;
XIII – Selma Bezerra da Silva – Secretaria Municipal de Assistência Social;
XIV – Danilo Rafael Bastos R. Espindola – Engenheiro e Fiscal Ambiental;
XV – Rodrigo Zamuner Ribas - Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos;
XVI – Veronica P. dos Santos Correia – Chefe de Departamento de Recursos 
Humanos;
XVII – Audrey Haruko Nonose - Vigilância Sanitária;
XVIII – Rogerio Ferreira de Andrade – Bombeiro Municipal;
XIX – José Carlos Gigante André – Chefe de Gabinete;
XX – Luciane Manzini Sass – Secretária Municipal de Administração.
Art. 2º- A referida Equipe Técnica Municipal terá, em conjunto com o Conselho 
Municipal de Planejamento Urbano, as seguintes atribuições:
I - Levantamento e diagnóstico dos problemas atuais na aplicação das Leis do 
Plano Diretor referentes à realidade do Município, nas dimensões ambientais, 
socioeconômicas, sócio espaciais, infraestrutura, serviços públicos e aspectos 
institucionais, abrangendo áreas urbanas e rurais e a inserção do Município na 
região;
II – Analisar propostas e ideias de melhorias;
III - Fiscalização dos serviços técnicos de consultoria a serem contratados pelo 
Município;
IV – Observância e aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 10.527/2001 - 
Estatuto das Cidades e da Lei Estadual do Paraná nº 15.229/2006;
V - Elaboração do Termo de Referência, com modelo fornecido pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano do Paraná - SEDU/PARANACIDADE, em papel timbrado 
do Município e assinado pelo coordenador da ETM.
Art. 3º- A presente Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Arquiteto e 
Urbanista Edemar João Tazzionero.
Art. 4º- A Equipe Técnica a que se refere este Decreto deverá dedicar, no mínimo, 3 
(três) horas diárias aos trabalhos de revisão do Plano Diretor Municipal.
Art 5º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 151/2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 233 DE 01 DE JULHO DE 2019
Súmula: Institui o Regimento Interno do Hospital Público Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, e dá outras providencias.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
especificamente em seu artigo 76;
 CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a qualidade no atendimento do 
Hospital Municipal, dotando-o de estrutura adequada às necessidades funcionais 
com clareza nas definições das responsabilidades pelas atribuições inerentes aos 
respectivos setores de atendimento; 
CONSIDERANDO os princípios da responsabilidade e da razão habilidade que 
movem os administradores públicos às providências necessárias na busca de melhor 
servir à população; 
DECRETA: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Fica aprovada a estrutura básica do Hospital Municipal, na forma deste 
Decreto, a fim de que seja cumprido o que determina a legislação federal sobre o 
Sistema Único de Saúde. 
Art. 2º - O hospital tem por finalidade desenvolver atividades assistenciais de 
prevenção e tratamento da doença, bem como de proteção e recuperação da saúde. 
Art. 3º - O hospital municipal de que trata este Decreto é vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde, com autonomia orçamentária relativa, com dotação orçamentária 
própria, cujo custeio será por conta do Fundo Municipal de Saúde, dos recursos do 
limite constitucional definidos pela Emenda Constitucional nº 29/00, da remuneração 
dos procedimentos realizados para o Sistema Único de Saúde (SUS) e, de convênios 
com entidades públicas e privadas destinados a suas ações.  
Art. 4º - A Diretoria de Assistência Hospitalar, ou simplesmente, Hospital Municipal, 
terá a seguinte estrutura básica de funcionamento: 
I – Diretoria Geral; 
II – Departamento de Apoio Administrativo a) Setor Administrativo; b) Setor de 
Operação do Sistema Informatizado de Saúde; c) Setor de Controle de Medicamentos; 
III – Departamento Técnico Hospitalar: a) Setor de Emergência; b) Setor Clínico 
Cirúrgico e Diagnose; c) Setor de Pediatria; d) Setor de Obstetrícia; 
IV – Departamento de Enfermagem: a) Setor de Enfermagem b) Divisão do Serviço 
de Atendimento Médico de Urgência (192).
Parágrafo Único - O Secretário Municipal de Saúde, a depender das necessidades, 
editará regulamentações complementares a esta norma regimental, através de 
Portaria própria da Secretaria. 
CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 5º - As Unidades de comando superior do Hospital Municipal de Cruzeiro do 
Oeste terão as seguintes competências: 
 I – Pela Diretoria Geral - DG, órgão de direção superior, diretamente subordinado 
ao Secretário Municipal de Saúde: a) traçar as diretrizes fundamentais e as normas 
gerais de organização, operação e administração do hospital, submetendo-as à 
apreciação do Secretário Municipal de Saúde; b) propor ao Secretário Municipal 
de Saúde reforma ao Regimento Interno do Hospital e à sua estrutura funcional; 
c) submeter à apreciação do Secretário Municipal de Saúde, os planos de metas, 
orçamentos e relatórios; d) representar o hospital judicialmente e, em acordos, 
contratos e convênios, executados ou celebrados com o mesmo; e) decidir sobre 
proposições de apoio financeiro a qualquer título, em benefício das ações do 
hospital; f) supervisionar a administração do hospital, na execução de suas atividades 
regimentais, regulamentares e normativas; g) decidir sobre a contratação de serviços 
e trabalhos de natureza técnica e outras de interesse do hospital; h) representar 
o hospital, judicial e extrajudicialmente, podendo com o aval do Prefeito, nomear 
procuradores, prepostos e delegados, especificando nos respectivos instrumentos os 
atos e as operações que poderão praticar; i) planejar, programar, organizar, dirigir e 
controlar as atividades de saúde e, hospitalar a cargo do hospital municipal. 
II – Pela Diretoria de Apoio Administrativo - DAA, unidade de atividades meio, de 
direção superior, diretamente subordinado ao Diretor Geral do Hospital, compete: a) 
executar as diretrizes emanadas do Diretor Geral do Hospital; b) gerenciar, organizar, 
dirigir, controlar e fiscalizar a execução das atividades relativas à pessoal, material, 
patrimônio, serviços gerais, transporte.
III - De comunicação, documentação, orçamento, controle de adiantamentos 
financeiros e de recursos de convênios, no âmbito do Hospital; c) manter central 
de informática com vistas à operacionalização dos sistemas aplicativos na área da 
saúde por exigência do SUS e, de administração hospitalar por iniciativa própria.
IV – Pela Diretoria de Atendimento Clínico e de Enfermagem-, unidade de atividades 
fins, de direção superior, diretamente subordinado ao Diretor Geral do Hospital, 
compete: a) planejar, organizar, coordenar, controlar e fiscalizar o corpo clínico, 
para assegurar uma assistência de qualidade, humanizada e ética, nas diversas 
especialidades preconizadas pelo modelo determinado pelo SUS; b) planejar, 
organizar, coordenar, controlar e fiscalizar, os serviços de diagnose conduzindo-
os segundo os padrões de qualidade vigentes; c) planejar, organizar, coordenar, 
controlar e fiscalizar as ações relativas à enfermagem, visando assegurar um 
serviço ético, de qualidade melhorando e desenvolvendo a política de assistência 
de enfermagem no hospital. 
Art. 6º - À Diretoria de Apoio Administrativo - DAA, unidade de atividades meio, de 
direção superior, diretamente subordinado ao Diretor Geral do Hospital, compete: 
I – Pelo Setor Administrativo, subunidade de direção intermediária, subordinada 
diretamente ao Diretor de Apoio Administrativo, compete as seguintes atribuições: 
a) assistir administrativamente às unidades e subunidades do hospital nas 
atividades relativas à sua Pasta; b) coordenar a representação social e política 
do hospital; c) exercer as atividades relativas ao controle de pessoal lotado no 
hospital, providenciando o registro de frequências, de horas extras, e outros dados 
necessários para o processamento da folha de pagamento e, zelar pela disciplina do 
pessoal no exercício de suas funções; d) propor diretrizes para o desenvolvimento de 
recursos humanos do hospital, inclusive, coordenando e executando as atividades de 
higiene e segurança do trabalho; e) manter banco de dados sobre o pessoal lotado 
no hospital, buscando alimentar o banco de dados da central de recursos humanos 
da Prefeitura; f) manter os serviços de recepção aos pacientes, organizando a escala 
de recepcionistas e de portarias do hospital; g) providenciar, através da recepção, 
o registro e encaminhamento de pacientes às unidades de atendimento, segundo 
regras estabelecidas em regulamento hospitalar, ou estabelecidas pela Diretoria 
de Atendimento Clínico e de Enfermagem; h) controlar a recepção do hospital 
e regular os horários de visitas, segundo regras estabelecidas em regulamento 
hospitalar, ou estabelecidas pela Diretoria de Atendimento Clínico e de Enfermagem; 
i) manter sistema de segurança patrimonial e de pessoas em serviço e dos pacientes 
internados no hospital; j) manter o registro e controle dos bens móveis pertencentes 
e/ou cedidos por empréstimo ou comodato para o hospital, zelando pela sua guarda, 
manutenção e conservação; k) manter serviços de limpeza com orientação especial 
para que se evite a infecção hospitalar, inclusive cobrindo todos os plantões médicos/
hospitalares; l) manter os serviços de lavanderia, por meios próprios, sendo este 
último o mais indicado, a fim de que se evite a infecção hospitalar; m) manter os 
serviços de alimentação e de copa, por meios próprios, visando o atendimento aos 
pacientes e aos profissionais e Trabalhadores em plantão médico, observando, 
contudo, cardápio prescrito por nutricionista e, especial para cada grupo de paciente; 
n) manter os serviços de suprimento e estocagem de itens gerais de consumo 
necessários e de víveres, conservando-os adequadamente, com cuidados especiais 
de controle a fim de que seja evitado o ponto crítico de estocagem, observando, 
contudo, as regras gerais definidas pela Secretaria de Administração e Finanças 
da Prefeitura; o) elaborar o orçamento do hospital e, acompanhar a execução junto 
ao Administrador do Fundo Municipal de Saúde; p) manter o controle dos recursos 
financeiros, como titular de adiantamentos destinados ao hospital, prestando contas 
à Administração do Fundo Municipal de Saúde, ou à Secretaria de Administração e 
Finanças, evitando o alcance, na forma prevista pela legislação aplicada; q) manter o 
controle administrativo dos transportes destinados aos serviços do hospital, zelando 
pela sua manutenção e, pelo abastecimento, bem como promovendo a elaboração e 
o controle da escala de motoristas, das ambulâncias e dos veículos de representação 
e dos destinados a outros serviços; r) manter os serviços de comunicação e 
documentação, promovendo a implantação e manutenção de central telefônica e, de 
protocolo e arquivo de documentos recebidos e produzidos no âmbito do hospital; s) 
preparar e encaminhar o expediente do hospital; t) promover a articulação do hospital 
com os órgãos, unidades e subunidades da Prefeitura Municipal e com as instituições 
conveniadas; u) exercer outras competências afins e correlatas. 
II – Pelo Setor de Operação do Sistema Informatizado de Saúde, subunidade de 
direção intermediária, subordinada diretamente ao Diretor de Apoio Administrativo, 
compete às seguintes atribuições: a) coordenar e planejar as ações de implantação 
de tecnologias e informações na rede do sistema único de saúde no atendimento 
das demandas do hospital; b) manter adequadamente os sistemas e equipamentos 
de informática para o atendimento das demandas necessárias à celeridade e 
otimização dos serviços e competências a cargo do hospital; c) operar os sistemas 
de informática, instalados e em funcionamento, para o atendimento das demandas 
dos serviços do hospital; gerando e editando os relatórios periódicos necessários à 
administração hospitalar; d) exercer outras competências afins e correlatas.
III – Pelo Setor de Controle de Medicamentos, subunidade de direção intermediária, 
subordinada diretamente ao Diretor de Apoio Administrativo, compete as seguintes 
atribuições: a) implementar e elaborar o planejamento do estoque e de distribuição 
de medicamentos e de produtos farmacêuticos e, médico/cirúrgicos, utilizados pelo 
hospital, observando sempre a orientação da Diretoria de Atendimento Clínico e 
de Enfermagem; b) manter cuidados especiais de controle de medicamentos e, de 
demais produtos farmacêuticos e, médico/cirúrgicos, a fim de que seja evitado o 
ponto crítico de estocagem, observando, contudo, as regras gerais definidas pela 
Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura; c) promover o adequado 
armazenamento e conservação dos produtos farmacêuticos e medicamentos a 
fim de que não sejam deteriorados; d) distribuir os medicamentos e os produtos 
farmacêuticos de acordo com a programação definida e aprovada pela Diretoria 
de Atendimento Clínico e de Enfermagem; e) elaborar relatórios periódicos para a 
avaliação e reposição do estoque de medicamentos e outros produtos farmacêuticos; 
f) exercer outras competências afins e correlatas. 
Art. 7º - À Diretoria de Atendimento Clínico e de Enfermagem - DACEN, unidade 
de atividades fins, de direção superior, diretamente subordinado ao Diretor Geral do 
Hospital, compete:
 I – Pelo Setor de Emergência, subunidade de direção intermediária, subordinada 
diretamente ao Diretor de Atendimento Clínico e de Enfermagem, compete as 
seguintes atribuições: a) atender o paciente em situação de emergência, promovendo 
os primeiros socorros e o possível encaminhamento, conforme entendimento 
médico, para os atendimentos especializados dentro ou fora do domicílio e, conforme 
regulamentação da Secretaria Municipal de Saúde ou interesse do paciente e de 
seus familiares; b) promover a manutenção de escala de plantão permanente para os 
atendimentos de urgência, bem como, o controle das ambulâncias disponíveis para 
o serviço; c) manter o número de pessoal suficiente aos atendimentos de urgência 
médico ambulatorial; d) promover, junto à recepção do hospital, os devidos registros em 
prontuário, para cada paciente atendido e, promovendo todas as anotações e registros 
dos procedimentos de atendimento e, dos encaminhamentos feitos; e) observar o 
Código de Ética Médica e Direitos do Paciente; f) promover a perfeita assepsia das 
instalações físicas, dos instrumentos e equipamentos, do Setor de Emergência, 
evitando o surto de infecções; g) manter estreito intercâmbio com os serviços de raios 
x, de ultrassonografia, eletrocardiograma e, de outros que possibilitem os diagnósticos 
para os atendimentos de urgência; h) manter, no setor de emergência, estoque 
estratégico de materiais de consumo e de penso, necessários aos atendimentos de 
emergência; i) manter equipamentos de oxigênio e de primeiros socorros, para os 
atendimentos de emergência; 9. j) exercer outras competências afins e correlatas.
II – Pelo Setor Clínico, Cirúrgico e Diagnose, subunidade de direção intermediária, 
subordinada diretamente ao Diretor de Atendimento Clinico e de Enfermagem, 
compete as seguintes atribuições: a) atender os pacientes internados e, os 
encaminhados pela recepção e/ou pelo Setor de Emergência, promovendo 
os acompanhamentos médicos/hospitalares e, os devidos encaminhamentos 
para exames diagnósticos e, tratamentos que os casos requeiram, conforme 
entendimento médico; b) compor, com os profissionais disponíveis no Setor, com 
a escala de plantão permanente para os atendimentos de urgência; c) manter o 
número de pessoal suficiente aos atendimentos médicos ambulatoriais; d) promover, 
junto à recepção do hospital, os devidos registros em prontuário, para cada paciente 
atendido e, promovendo todas as anotações e registros dos procedimentos de 
atendimento e, dos encaminhamentos feitos; e) observar o Código de Ética Médica 
e, Direitos do Paciente; f) promover a perfeita assepsia das instalações físicas, dos 
instrumentos e equipamentos, sob a responsabilidade do Setor, evitando o surto de 
infecções; g) manter os serviços de raios x, de ultrassonografia, eletrocardiograma 
e, de outros que possibilitem o atendimento aos pacientes, disponibilizando-os 
para o atendimento dos plantões de emergência; h) implantar e manter serviços 
laboratoriais e de diagnósticos necessários aos serviços médicos hospitalares 
a cargo do hospital;10. i) manter, no Setor, estoque estratégico de materiais de 
consumo, de penso e, de equipamentos e instrumentos médico-hospitalares 
necessários ao s atendimentos; j) promover o planejamento dos procedimentos e 
intervenções cirúrgicas em pacientes cujos casos possam ser resolvidos pelo próprio 
hospital; k) executar os procedimentos e intervenções cirúrgicas planejadas pelo 
próprio hospital; l) exercer outras competências afins e correlatas. 
III – Pelo Setor de Pediatria, subunidade de direção intermediária, subordinada 
diretamente ao Diretor de Atendimento Clínico e de Enfermagem, compete 
às seguintes atribuições: a) planejar e manter leitos hospitalares destinados 
especialmente, para atendimentos pediátricos; b) acompanhar os serviços de parto 
realizados pelo Setor de Obstetrícia, tomando para si, a partir daí, a responsabilidade 
pelos recém-nascidos; c) atender os pacientes pediátricos internados e, os 
encaminhados pela recepção e/ou pelo Setor de Emergência, promovendo os 
acompanhamentos s médicos/hospitalares e, os devidos encaminhamentos para 
exames diagnósticos e, tratamentos que os casos requeiram, conforme entendem 

médico; d) providenciar os encaminhamentos que requeiram cirurgias, ao Setor 
Clínico, Cirúrgico e de Diagnose, para o planejamento e, realização da cirurgia pelo 
hospital, quando for o caso; e) compor, com os profissionais disponíveis no Setor, 
com a escala de plantão permanente para os atendimentos de urgência; f) manter 
o número de pessoal suficiente aos atendimentos médicos ambulatoriais; 11. g) 
promover, junto à recepção do hospital, os devidos registros em prontuário, para cada 
paciente atendido e, promovendo todas as anotações e registros dos procedimentos 
de atendimento e, dos encaminhamentos feitos; h) observar o Código de Ética 
Médica e de Direitos do Paciente; i) promover a perfeita assepsia das instalações 
físicas, dos instrumentos se equipamentos, sob a responsabilidade do Setor, evitando 
o surto de infecções; j) manter estreito intercâmbio com os serviços de raios x, de 
ultrassonografia, eletrocardiograma e, de outros que possibilitem o atendimento 
aos pacientes; k) manter, no Setor, estoque estratégico de materiais de consumo, 
de penso e, de equipamentos e instrumentos médico-hospitalares necessários aos 
atendimentos; l) exercer outras competências afins e correlatas. 
IV – Pelo Setor de Obstetrícia, subunidade de direção intermediária, subordinada 
diretamente ao Diretor de Atendimento Clínico e de Enfermagem, compete as 
seguintes atribuições: a) atender as parturientes internadas e, as encaminhadas pela 
recepção/ou pelo Setor de Emergência, promovendo os acompanhamentos médicos/
hospitalares e, os devidos encaminhamentos para exames diagnósticos e, trabalhos 
de parto; b) acompanhar os procedimentos médicos/cirúrgicos relacionados aos 
trabalhos de parto, inclusive promovendo as internações e altas das parturientes; 
c) acionar o Setor de Pediatria para o acompanhamento dos serviços de parto 
e dos recém-nascidos, sendo estes últimos, a partir daí, da responsabilidade da 
Pediatria;12. d) compor, com os profissionais disponíveis no Setor, com a escala 
de plantão permanente para os atendimentos de urgência; e) manter o número 
de pessoal suficiente aos atendimentos médicos ambulatoriais; f) promover, junto 
à recepção do hospital, os devidos registros em prontuário, para cada paciente 
atendido e, promovendo todas as anotações e registros dos procedimentos de 
atendimento e, dos encaminhamentos feitos; g) observar o Código de Ética Médica e, 
de Direitos do Paciente; h) promover a perfeita assepsia das instalações físicas, dos 
instrumentos se equipamentos, sob a responsabilidade do Setor, evitando o surto de 
infecções; i) manter os serviços de raios x, de ultrassonografia, eletrocardiograma, 
de outros que possibilitem o atendimento aos pacientes, disponibilizando-os para o 
atendimento dos plantões de emergência; j) implantar e manter serviços laboratoriais 
e de diagnósticos necessários aos serviços médicos hospitalares a cargo do hospital; 
k) manter, no Setor, estoque estratégico de materiais de consumo, de penso e, de 
equipamentos e instrumentos médico-hospitalares necessários aos atendimentos; 
l) promover o planejamento dos procedimentos obstétricos em pacientes cujos 
casos possam ser resolvidos pelo próprio hospital; m) executar os procedimentos e 
intervenções cirúrgicas obstétricas planejadas pelo próprio hospital; n) exercer outras 
competências afins e correlatas.
V – Pelo Setor de Enfermagem, subunidade de direção intermediária, subordinada 
diretamente ao Diretor de Atendimento Clínico e de Enfermagem, compete as 
seguintes atribuições: 13. a) planejar e elaborar a escala dos profissionais de 
enfermagem, para os auxílios médicos, cirúrgicos e, hospitalares, encaminhando-as 
com antecedência para os setores envolvidos; b) promover, através de Enfermeira 
credenciada, a administração  do hospital, nos horários destinados a plantão; c) 
promover os atendimentos de emergência, junto aos médicos plantonistas; d) manter 
a higiene e esterilização do centro cirúrgico e, dos instrumentos e utensílios médico-
cirúrgico; e) manter o número de pessoal auxiliar suficiente aos atendimentos médicos, 
hospitalares e ambulatoriais; f) manter arquivo dos registros e prontuários, para cada 
paciente atendido e, preservando todas as anotações e registros dos procedimentos 
de atendimento e, dos encaminhamentos feitos; g) observar o Código de Ética 
Médica e, Direitos do Paciente; h) promover a perfeita higiene das instalações físicas 
médico-hospitalares, evitando o surto de infecções e, providenciar a implantação de 
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, planejando, coordenando, controlando 
e avaliando as ações e atividades visando reduzir os riscos de infecção hospitalar; 
i) manter os serviços auxiliares de saúde, de enfermagem, à todas as unidades e 
subunidades do hospital; j) fiscalizar e acompanhar os serviços de alimentação aos 
pacientes de acordo com as prescrições médicas; k) promover o planejamento para 
a execução das prescrições médicas indicadas a cada paciente internado ou em 
tratamento pelo hospital; l) exercer outras competências afins e correlatas.
CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 8º - Ao Diretor Geral do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, cabe o 
desempenho das seguintes atribuições:
I - planejar, orientar, coordenar, organizar e supervisionar as atividades relativas à 
sua pasta; 
II - examinar e encaminhar ao Secretário Municipal de Saúde, a programação e 
proposta orçamentária do Hospital; 
III - examinar e encaminhar ao Secretário Municipal de Saúde, as solicitações de 
abertura de créditos adicionais, propostas de alterações do orçamento analítico, bem 
como, as propostas de modificações da programação do Hospital;
IV - firmar convênios, acordos, contratos e/ou outros instrumentos de captação de 
recursos ou obtenção de assistência técnica mediante autorização do Secretário 
Municipal de Saúde;
V - encaminhar ao Secretário Municipal de Saúde e à área de planejamento, as 
propostas de alterações do Regimento do Hospital; 
VI - expedir portarias, normas, instruções e demais atos administrativos de sua 
competência sobre assuntos de interesse do Hospital; 
VII – determinar sindicâncias ou inquéritos administrativos em decorrência de 
irregularidades que venham a ocorrer no âmbito do Hospital; 
VIII – constituir Comissão de Ética Médica, no âmbito do Hospital, no cumprimento da 
Resolução do Conselho Federal de Medicina, de n.º 1.215/85; 
IX – representar ou fazer representar o Hospital quando necessário;
X - assessorar, permanentemente, o Secretário Municipal de Saúde em assuntos de 
sua pasta;
XI – sugerir ao Secretário Municipal de Saúde e ao órgão de planejamento, medidas 
que visem aperfeiçoar os serviços relacionados com o desenvolvimento dos serviços 
hospitalares e da saúde em geral;
XII - orientar e supervisionar a correta observância dos procedimentos, normas, 
rotinas e instrumentos estabelecidos pela administração municipal;
XIII - apresentar ao Secretário Municipal de Saúde, relatório anual das atividades da 
Secretaria no prazo de vinte (20) dias após o encerramento do exercício;
XIV – acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano 
Municipal de Saúde para a rede Hospitalar; 
XV – reunir-se, sistematicamente, com os Diretores e Chefes de Setores a si 
subordinados, para avaliação dos trabalhos em execução, efetuando a cada fim de 
mês reunião de avaliação; 
XVI – adotar as providências administrativas relativas ao funcionamento do Hospital; 
XVII – elaborar, trimestralmente, relatório de atividades do Hospital, encaminhando-o 
ao Secretário Municipal de Saúde;
XIII - propor a constituição de comissões ou grupos de trabalhos para a execução de 
atividades especiais no âmbito do Hospital; 
XIX – exercer outras atribuições inerentes ao cargo. 
Art. 9º - Ao Diretor de Apoio Administrativo cabe o desempenho das seguintes 
atribuições:
I – planejar, orientar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades pertinentes 
à sua Diretoria:
II – promover reuniões e contatos com entidades públicas e com atuação no âmbito 
do Hospital;
III – assessorar o Diretor Geral do Hospital e as demais unidades e subunidades do 
Hospital, nos assuntos relativos à Diretoria;
IV – emitir pareceres em assuntos relacionados com as competências da Diretoria; 
V – adotar providências relativas ao pessoal da Diretoria; 
VI – baixar, ordens de serviços, portarias e circulares, no âmbito das competências 
da Diretoria; 
VII – elaborar, trimestralmente, relatório de atividades da Diretoria, encaminhando-o 
ao Diretor Geral do Hospital; 
VIII – promover as sindicâncias e processos administrativos relacionados a 
irregularidades nas atividades no âmbito das competências da Diretoria; 
IX – exercer outras atribuições inerentes ao cargo. 
Art. 10 - Ao Diretor de Atendimento Clínico e de Enfermagem cabe o desempenho 
das seguintes atribuições: 
I – planejar, orientar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades pertinentes 
à sua Diretoria:
II – promover reuniões e contatos com entidades públicas e privadas com atuação 
no âmbito do Hospital; 
III – assessorar o Diretor Geral do Hospital e as demais unidades e subunidades do 
Hospital, nos assuntos relativos à Diretoria;
IV – emitir pareceres em assuntos relacionados com as competências da Diretoria; 
V – adotar providências relativas ao pessoal da Diretoria;
VI – baixar, ordens de serviços, portarias e circulares, no âmbito das competências 
da Diretoria;
VII – elaborar, trimestralmente, relatório de atividades da Diretoria, encaminhando-o 
ao Diretor Geral do Hospital; 
VIII – promover as sindicâncias e processos administrativos relacionados a 
irregularidades nas atividades no âmbito das competências da Diretoria;
IX – promover a instalação da Comissão de Ética Médica no âmbito do Hospital;
X – promover a instalação da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;
XI – promover a elaboração da Cartilha dos Direitos do Paciente;
XII – exercer outras atribuições inerentes ao cargo. 
Art. 11 - Aos Chefes de Setor, cabe o desenvolvimento das seguintes atribuições: 
I – executar as instruções emanadas do seu Diretor; 
II – orientar, coordenar, executar e participar da avaliação das atividades específicas 
de seu Setor;
III – apresentar ao seu Diretor os elementos necessários à elaboração do relatório 
de atividades do Setor;
IV – zelar pela disciplina, pela frequência e produtividade, bem como organizar a 
escala de serviços e de férias dos servidores que lhes são subordinados;
V – participar do planejamento das atividades inerentes ao seu Setor, juntamente 
com o Diretor da área;
VI – promover o cumprimento da Cartilha dos Direitos do Paciente, no âmbito do 
seu Setor;
VII – examinar e organizar os processos a serem submetidos à aprovação do Diretor 
de área e, do Diretor Geral; 
VIII – exercer outras atribuições inerentes ao cargo.
CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS DO PACIENTE
Art. 12 - O Hospital Municipal de Direitos do Paciente, na qual se assegure, no 
mínimo: 
I – direito de ser visitado pelos seus familiares, nos horários estabelecidos pela 
direção do hospital; 
II – direito à adequada alimentação na forma prescrita pelo médico em seu tratamento, 
quando na condição de internado; 
III – direito a ser tratado com urbanidade e respeito pela equipe médica e pelos 
serventuários da saúde;
IV – direito de ser medicado gratuitamente quando estiver internado no hospital; 
V – direito de privacidade no seu asseio e higiene, longe das vistas indiscretas de 
pessoas alheias ao corpo clínico responsável pelo seu tratamento; 
VI – direito de comunicação com os seus familiares na forma estabelecida pela 
direção do hospital; 
VII - direito de guarda de reserva de sua condição física e financeira, anão ser para 
fins de solução de problemas em seu benefício, devidamente justificado. 
Parágrafo Único -  Direitos do Paciente serão disponibilizados para consulta em cada 
Enfermaria, na Portaria, Recepção e outros lugares de acesso ao paciente e de seus 
familiares. 
CAPÍTULO V - DO QUADRO DE PESSOAL 
Art. 13 - O Quadro de Pessoal da área de saúde é formado por profissionais de nível 
médio e superior das áreas de saúde e social; por profissionais de nível médio e 
superior da área administrativa; e, por pessoal de nível médio da área de serviços 
gerais. 
Art. 14 - O vínculo de emprego do pessoal do hospital é o mesmo estabelecido 
pelas normas do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, podendo ser de natureza 
efetiva, comissionada ou temporária na forma definida pelo inciso IX do artigo 37 
da Constituição Federal e, terceirizada através de contratos administrativos ou de 
Termos de Parceria com Organizações Sociais Civis de Interesse Público. 
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
Art. 15 - As substituições dos titulares dos cargos de direção e funções de chefiam, 
nas faltas ou impedimentos eventuais dos respectivos titulares, por designação do 
Diretor Geral do Hospital, far-se-ão da maneira seguinte: 
I – o Diretor Geral do Hospital, por um dos Diretores de área, ou nos impedimentos 
destes por um dos Chefes de Setor da Diretoria de Atendimento Clínico e de 
Enfermagem que tenha a formação em Enfermagem de Nível Superior;
II – os Diretores de área por um dos Chefes de Setor da respectiva Diretoria; 
III – os Chefes de Setor, por um dos seus subordinados. 
Art. 16 - O Hospital deverá funcionar em perfeita articulação com os organismos da 
Secretaria Municipal de Saúde e da Prefeitura, em regime de mútua colaboração.
Art. 17 - As dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento e os casos nele omissos 
serão resolvidos pelo Diretor Geral do Hospital ou submetido são Chefe do Poder 
Executivo, quando escaparem às suas competências.
Art. 18 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, EM 01 DE 
JULHO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 276
 DE 01 DE JULHO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos 
reais ), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
DataHorário
Saída/ChegadaDestinoMotivo
01/07/2019 
 04:00/16:00hrs
   Maringá- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de Julho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná PORTARIA Nº 277
 DE 01 DE JULHO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 40,00, (Quarenta 
reais), ao Servidor Municipal, CARLOS ALBERTO B. ROBERTI matrícula n° 
90, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
DataHorário
Saída/ChegadaDestinoMotivo
       01/07/2019
 
 10:00/18:00hrs
   Arapongas - Paraná
Conduzir paciente de urgência para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de Julho de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 111/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI
DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de 
medicamentos genéricos,  que fazem parte da Farmácia Básica Municipal em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 02 de março de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 9/2019.
Alto Piquiri - PR, 02 de julho de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO ROBSON MORETTO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 109/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de 
medicamentos genéricos,  que fazem parte da Farmácia Básica Municipal em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 02 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
1.414,00 (um mil, quatrocentos e quatorze reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 9/2019.
Alto Piquiri - PR, 02 de julho de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDA PASSARELA FLORIANO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 110/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ECO - FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de 
medicamentos genéricos,  que fazem parte da Farmácia Básica Municipal em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 02 de agosto de 2019..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.061,45 (dois mil e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 9/2019.
Alto Piquiri - PR, 02 de julho de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 2º COLOCADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA) PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, através de sua Pregoeira, torna público 
aos interessados que a EMPRESA VENCEDORA CLASSIFICADA na licitação em 
epígrafe não assinou o contrato e após os procedimentos legais para aplicação 
de sanção para a mesma, e após esgotados os prazos recursais, CONVOCA-
SE os seguintes licitantes remanescentes conforme ordem de classificação para 
negociação dos itens abaixo:
- S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - CNPJ nº 07.584.359/0001-
00 (itens 57, 66, 68, 70, 71, 76, 84, 85, 88, 96 e 105);
- J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME – CNPJ nº 22.932.358/0001-95 
(itens 56, 64 e 72);
- M MARTINS SUPERMERCADOS – CNPJ nº 29.310.684/0001-00 (itens 58, 74 
e 77).
As empresas acima deverão comparecer ao Setor de Licitações do Município de 
Brasilândia do Sul, no dia 08 de julho de 2019 às 09h00min, munidas dos mesmos 
documentos habilitatórios exigidos no certame. 
Brasilândia do Sul-PR, 1º de julho de 2019.
LUANA BEATRIZ BERNARDO
Pregoeira

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 213/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 58/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2019
DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 1 de julho de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF 
nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 
391.385.779-68.
DETENTORA: ELLWANGER E CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 09.138.212/0001-04, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN, Administrador, 
portador do RG/CI nº 6.321.741-7 e no CPF/MF nº 886.469.049-20, com endereço 
à RUA GUARATUBA, 676, CENTRO - 85.948-000, Pato Bragado - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E RECARGA DE EXTINTORES, PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E PRÉDIOS PÚBLICOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de até R$ 4.014,00 (quatro mil e quatorze reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos 
itens nº 7, 12, 14.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze 
) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 214/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 58/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 1 de julho de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF 
nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 
391.385.779-68.
DETENTORA: GISELE DA SILVA SANTOS 07280945929, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 33.915.434/0001-70, neste ato 
representada pelo seu proprietário Sr. GISELE DA SILVA SANTOS, Administrador, 
portador do RG/CI nº 100661713 e no CPF/MF nº 072.809.459-29, com endereço 
à RUA PROJ.”C”, 448, LOT.PARQUE RES.MONTE - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E RECARGA DE EXTINTORES, PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E PRÉDIOS PÚBLICOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de  até R$ 11.755,00 (onze mil e setecentos e cinquenta 
e cinco reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 8, 16.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze 
) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 216/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 58/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 1 de julho de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: EXTINMAR EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 30.797.077/0001-03, 
neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ALCIMAR DE JESUS SOARES, 
Administrador, portador do RG/CI nº 15.265.030 e no CPF/MF nº 086.492.076-85, 
com endereço à LINHA CH LOTE RURAL NR 84/C, CHACARA NR 02, S/N, LNHA.
ARROIO FUNDO - 85.960-000, Marechal Cândido Rondon - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO E RECARGA DE EXTINTORES, PARA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS E PRÉDIOS PÚBLICOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de até R$ 11.950,00 (onze mil e novecentos e cinquenta 
reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens nº 6, 9, 10, 11, 13, 15, 17, 18.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze 
) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 022/2019
SÚMULA: Autorizar o Vereador Igevaldo Leite de Souza a viajar  a cidade de Curitiba 
– Pr nos dias 02,03,04 de julho de 2019. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador Igevaldo Leite de Souza a viajar  a cidade de Curitiba – Pr nos 
dias 02, 03, 04 de julho de 2019, para no dia 02: agenda com Diretor do Detran, 
dia 03 visita ao Gabinete do Deputado Marcel Henrique Micheletto na Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, e dia 04 visita a COPEL”.cabendo-lhe duas diárias 
e meia antecipada.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de 
cinco dias após o encerramento da viagem. 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 28 de junho de 2019.
Eliton Alex da Silva
Presidente 
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO
ATO DA MESA N.º 021/2019
SÚMULA: Autorizar o Vereador Agnaldo Sene da Silva a viajar  a cidade de Curitiba 
– Pr nos dias 02,03,04 de julho de 2019. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador Agnaldo Sene da Silva a viajar  a cidade de Curitiba – Pr nos 
dias 02, 03, 04 de julho de 2019, para no dia 02: agenda com Diretor do Detran, 
dia 03 visita ao Gabinete do Deputado Marcel Henrique Micheletto na Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná, e dia 04 visita a COPEL”.cabendo-lhe duas diárias 
e meia antecipada.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de 
cinco dias após o encerramento da viagem. 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 28 de junho de 2019.
Eliton Alex da Silva
Presidente 
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO
ATO DA MESA N.º 020/2019
SÚMULA: Autorizar o Vereador Sérgio Benedetti a viajar a cidade de Curitiba – Pr 
nos dias 02,03,04 de julho de 2019. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador Sérgio Benedetti a viajar  a cidade de Curitiba – Pr nos dias 02, 
03, 04 de julho de 2019, para no dia 02: agenda com Diretor do Detran, dia 03 visita 
ao Gabinete do Deputado Marcel Henrique Micheletto na Assembléia Legislativa 
do Estado do Paraná, e dia 04 visita a COPEL”.cabendo-lhe duas diárias e meia 
antecipada.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de 
cinco dias após o encerramento da viagem. 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 28 de junho de 2019.
Eliton Alex da Silva
Presidente 
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 268/2019
Data: 01.07.2019
Ementa: prorroga a cessão de servidora pública Municipal para cumprir requisição da 
Justiça Eleitoral, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 29 e seus incisos 
c/c Lei Federal nº 6.999/1982, bem como a requisição formulada através do Ofício nº 
52/2019-90ª ZE/PR com fundamento na Resolução TSE Nº 23.523/2017, constantes 
do PD on-line sob o nº 2803/2019, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora pública Municipal VALERIA HARUMI 
SAITO FRIEDRICH, ocupante do cargo público de auxiliar administrativo, matrícula 
funcional nº 17264-1, portadora da Cédula de Identidade nº 7.946.826-6-SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 036.268.419-79, ao Cartório Eleitoral da 090ª Zona Eleitoral, para 
executar trabalhos de natureza administrativa e de atendimento ao público. 
Art. 2º A prorrogação será pelo período de 1 (um) ano a contar de 10 de julho de 2019 
podendo, mediante avaliação anual de necessidades, à critério do tribunal regional 
eleitoral, ser prorrogável por mais 1 (um) em período de 1 (um) ano. 
Art. 3º A servidora cedida conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercício 
de seu cargo, devendo o órgão requisitante fiscalizar o cumprimento da jornada de 
trabalho, preferencialmente, com livro ponto, que deverão ser encaminhados ao 
órgão cedente.
Art. 4º O órgão cedente responderá pelo ônus da cessão, ficando a servidora 
impedida de, no período de cedência, realizar horas extras.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de julho de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ivaté
Estado do Paraná
SEDU/PARANACIDADE - PAM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2019.
O MUNICÍPIO de    Ivaté-PR  , torna público que às 09:00 horas do dia 16/07/2019, 
na Av. Rio De Janeiro 2758, Sala 03, Depto de Licitações, realizará licitação 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de: 
LOTEOBJETOQUANTI-DADEVALOR TOTAL R$PRAZO (DIAS)
01CAMINHÃO CHASSI 6x201260.000,0090
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro Natália Regis de Araujo, Paraná, Brasil - Telefone: 
(044) 3673 - 8000 - E-mail licitacao.ivate@gmail.com. A Pasta  Técnica,  com  o  
inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinada no seguinte endereço Av. Rio De Janeiro 2758, Sala 03, Depto de 
Licitações, das 08:00 às 17:00 horas.
Ivaté, 01 de julho de 202019.
Natália Regis de Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 45/2018 – LICITAÇÃO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS, 
DISPENSAÇÃO DE FORMAS OLOPÁTICAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
DO EDITAL DO PREGÃO 28/2018.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. HUMBERTO ITIRO SATO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 52214386 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 884.049.359-04, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da EXTRATUS FARMÁCIA DE 
MANIPULAÇÃO LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 045/2018, 
para o dia 26/06/2020, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento. Mariluz, 26 de junho de 2019
Nilson Cardoso de SouzaHumberto Itiro Sato
Prefeito MunicipalProprietário
ContratanteContratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 251/2019
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública 
municipal MARTA APARECIDA CARNIEL MONTEIRO, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 1.723.506 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de 
seus vencimentos, até a 30/06/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de junho de 
2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 416/2019
Nomeia a Senhora VANESSA FERNANDES DE CARVALHO para cargo de 
provimento efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de Abril 
de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo 
Edital nº 010/2018, em 27 de Novembro de 2018 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia 
médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora VANESSA FERNANDES DE CARVALHO, portadora 
da Cédula de identidade sob o nº 10.726.240-7-SESP/PR, inscrita no CPF nº 
101.580.769-07, para exercer o cargo de Professor, em caráter efetivo, para 
cumprimento do estágio probatório, a partir de 02 de Julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 415/2019
Nomeia a Senhora SUELLEN DA ROCHA SANTOS para cargo de provimento 
efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de Abril 
de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo 
Edital nº 010/2018, em 27 de Novembro de 2018 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia 
médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora SUELLEN DA ROCHA SANTOS, portadora da Cédula 
de identidade sob o nº 9.980.863-2-SESP/PR, inscrita no CPF nº 073.014.939-08, 
para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, em caráter efetivo, para 
cumprimento do estágio probatório, a partir de 02 de Julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 01 de Julho de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 065 DE 01 DE JULHO DE 2019. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve
CONCEDER:
Ao servidor, DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 10.421.039-2, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no 
CPF sob nº 077.076.709-57, no cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Licitação e Cadastros, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I e II da Lei Municipal nº 956/2017 de 03 de Março de 2017, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a percepção parcial de 
remuneração equivalente a 89,60% do símbolo CC2.
Fica revogada a Portaria nº 192 de 04 de outubro de 2017, e fica a  Portaria nº 065/2019 de 1º de julho de 2019, sendo parte integrante da Portaria nº 068 de 01 de março de 2017. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 064 DE 01 DE JULHO DE 2019. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve
CONCEDER:
Ao servidor, PAULO SÉRGIO DA CRUZ PINTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.042.353-0 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 706.324.139-72, 
ocupante do cargo de Provimento em comissão de Diretor do Departamento de Meio Ambiente, símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, conforme anexo I da Lei Municipal nº 851/2013 de 30 de outubro de 2013, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a percepção parcial de remuneração 
equivalente a 92,92% do símbolo CC2.
Fica a Portaria nº 064/2019 de 1º de julho de 2019, sendo parte integrante da Portaria nº 031 de 01 de fevereiro de 2017. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
CONTRATADA: M. J. BEZERRA & CIA LTDA - ME, CNPJ sob nº 01.660.693/0001-01.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE REFEIÇÕES E MARMITAS PARA OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EM SERVIÇO, 
LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE EDITAL 
E EM SEUS ANEXOS, APRESENTADAS NA LICITAÇÃO DE PREGÃO Nº 036/2019 E PROCESSO Nº 055/2019, QUE INTEGRAM ESTE INSTRUMENTO.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 39.800,00 (TRINTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS). VIGÊNCIA: O 
PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 27 DE JUNHO DE 2020, RESSALVADA O DIREITO 
DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 8.666/93.
LOTE 01 - Aquisição de Refeições para os funcionários Públicos, ligados aos departamentos e secretarias desta municipalidade em serviço em Francisco Alves.
 ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI.VALOR TOTAL
03REFEIÇOES SELF-SERVICE Unid2000R$ 19,90R$ 39.800,00
VALOR TOTAL DO LOTER$ 39.800,00  
FRANCISCO ALVES-PR, 27 DE JUNHO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
CONTRATADA: M FURLAN - RESTAURANTE TEMPERO CERTO - ME, CNPJ sob nº 08.308.964/0001-03.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE REFEIÇÕES E MARMITAS PARA OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EM SERVIÇO, 
LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE EDITAL 
E EM SEUS ANEXOS, APRESENTADAS NA LICITAÇÃO DE PREGÃO Nº 036/2019 E PROCESSO Nº 055/2019, QUE INTEGRAM ESTE INSTRUMENTO.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 25.500,00 (VINTE E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 27 DE JUNHO DE 2020, RESSALVADA 
O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 8.666/93.
LOTE 01 - Aquisição de Refeições para os funcionários Públicos, ligados aos departamentos e secretarias desta municipalidade em serviço em Francisco Alves.
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI.VALOR TOTAL
02MARMITA (grande) com no mínimo 01 Kg. O cardápio diário deverá conter no mínimo arroz, feijão, macarrão com molho, 02 tipos diferentes de salada fria, 01 tipo de carne: bovina, 
suína, frango ou peixe. Poderá haver variação mediante prévia aprovação pelo setor que solicitou.Unid1700R$   15,00R$   25.500,00
VALOR TOTAL DO LOTER$ 25.500,00  
FRANCISCO ALVES-PR, 27 DE JUNHO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
CONTRATADA: RESTAURANTE SÃO CRISTOVÃO LTDA - ME, CNPJ sob nº 19.687.228/0001-20.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE REFEIÇÕES E MARMITAS PARA OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EM SERVIÇO, 
LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE EDITAL 
E EM SEUS ANEXOS, APRESENTADAS NA LICITAÇÃO DE PREGÃO Nº 036/2019 E PROCESSO Nº 055/2019, QUE INTEGRAM ESTE INSTRUMENTO.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 27 DE JUNHO DE 2020, RESSALVADA 
O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 8.666/93.
LOTE 01 - Aquisição de Refeições para os funcionários Públicos, ligados aos departamentos e secretarias desta municipalidade em serviço em Francisco Alves.
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI.VALOR TOTAL
01MARMITA (média) com no mínimo 700 gramas. O cardápio diário deverá conter no mínimo arroz, feijão, macarrão com molho, 02 tipos diferentes de salada fria, 01 tipo de carne: 
bovina, suína, frango ou peixe. Poderá haver variação mediante prévia aprovação pelo setor que solicitou.Unid2000R$   13,50R$   27.000,00
VALOR TOTAL DO LOTER$ 27.000,00  
FRANCISCO ALVES-PR, 27 DE JUNHO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
CONTRATADA: ADELIA NIEMES & CIA LTDA - ME, CNPJ sob nº 19.687.228/0001-20.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE REFEIÇÕES E MARMITAS PARA OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS EM SERVIÇO, 
LIGADOS AOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE EDITAL 
E EM SEUS ANEXOS, APRESENTADAS NA LICITAÇÃO DE PREGÃO Nº 036/2019 E PROCESSO Nº 055/2019, QUE INTEGRAM ESTE INSTRUMENTO.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 27 DE JUNHO DE 2020, RESSALVADA 
O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 8.666/93.
LOTE 03 - Aquisição de Refeições para os funcionários Públicos, ligados aos departamentos e secretarias do Município de Francisco Alves em serviço em Cascavel.
ESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTAL
01REFEIÇOES SELF-SERVICE incluso um refrigerante lata 350 ml na cidade de CascavelUnid1000R$   17,00R$   17.000,00
VALOR TOTAL DO LOTER$ 17.000,00  
    FRANCISCO ALVES-PR, 27 DE JUNHO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
CONTRATADA: M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA TIPO (PROCESSADOR, PLACA MÃE, MEMÓRIA, SSD, GABINETE FONTE E 
WINDOWS), VISANDO O ATENDIMENTO AO DECRETO 9.278 DE 05/02/18 PARA A INFORMATIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS POSTOS MUNICIPAIS DE IDENTIFICAÇÃO 
E COLETA DE IMPRESSÃO DIGITAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 6.800,00 (SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 01 DE JULHO DE 2020, RESSALVADA 
O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA/MODELO
1Processador core intel I5-9600K, 9ª GER, clock base:3,7 Ghz; memória smart cache de 9,0MB.Unid.1R$ 2.054,76R$ 2.054,76INTEL
2Placa mãe Z390 com suporte para processadores 9ª GER, 2x USB 3.1, GER2; 4x USB3.1 GER1Unid.1R$ 1.369,76R$ 1.369,76GIGABYTE
3Memória Desktop DDR4 4GB 2400MhzUnid.2R$ 440,28R$ 880,56KINGSTON
4SSD 2.5’’ 240GBUnid.1R$ 440,28R$ 440,28KINGSTON
5Gabinete Mid-TowerUnid1R$ 195,68R$ 195,68PCYES
6Fonte EVGA 450W 80 plus goldUnid1R$ 587,04R$ 587,04EVGA
7Windows 10 pro 64bits OEMUnid1R$ 1.271,92R$ 1.271,92WINDOWS
Total dos Itens   R$ 6.800,00 
FRANCISCO ALVES-PR, 01 DE JULHO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Exercício:  2019

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto  nº 76/2019 de 01/07/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1036/2018 de 
29/11/2018.

Decreta:

SUPLEMENTAÇÃO

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA07.001

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios
 176 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00000

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS07.003
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos

 211 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  150.000,00000

 350.000,00Total..........:

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Superavit Financeiro nas Fonte(s):
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  350.000,00

 350.000,00Total:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  01 de julho de 2019.

PREFEITURA DE JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 07, de 1º de julho de 2019
Dispõe sobre a relação prévia das inscrições deferidas e indeferidas dos candidatos que concorrerão às eleições para o Conselho Tutelar do 
Município de São Jorge do Patrocínio - Estado do Paraná - Gestão 2020/2023.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.069/90, Lei Municipal nº 1.701/2013, alterada pela Lei Municipal nº 2.255/2019;
CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Eleitoral responsável pela condução do processo eleitoral para o cargo de conselheiro tutelar do 
município de São Jorge do Patrocínio-PR, nomeada através da Resolução CMDCA nº 02, de 17 de maio de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação prévia das inscrições deferidas e indeferidas dos candidatos ao cargo de conselheiro tutelar aptos a participarem 
da prova objetiva em data a ser designada posteriormente, conforme Anexo I.
Art. 2º Foram recebidas 21 (vinte e uma) inscrições, sendo todas consideradas deferidas em razão do cumprimento dos requisitos exigidos.
Art. 3º A partir da data de publicação desta Resolução, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para a apresentação de pedido de impugnação da 
candidatura de qualquer candidato inscrito.
§ 1º O pedido de impugnação deverá ser apresentado de forma escrita e fundamentada, indicando de forma precisa as razões que motivaram 
sua apresentação.
§ 2º Os pedidos de impugnação apresentados fora do prazo previsto no caput deste artigo ou apresentados sem a devida fundamentação serão 
sumariamente indeferidos.
§ 3º Findo o prazo previsto no caput deste artigo, os candidatos impugnados serão notificados pessoalmente e terão o prazo de 5 dias para 
apresentação de sua defesa.
§ 4º A Comissão Eleitoral terá o prazo de 5 (cinco) dias para análise e julgamento dos pedidos de impugnação apresentados, devendo proceder 
a divulgação do resultado do julgamento.
§ 5º Após a divulgação do resultado do julgamento pela Comissão Eleitoral, fica concedido o prazo de 2 (dois) dias para a apresentação de recurso 
à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deverá analisar, julgar e publicar decisão quanto aos recursos 
interpostos no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 6º O pedido de impugnação e os recursos tratados no caput e nos parágrafos deste artigo deverão ser protocolizados nos prazos estabelecidos 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Av. Carlos Spanhol, 491 – Centro, no horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas.
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
em conjunto com o Ministério Público.
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Alice Mazzei
Presidente
ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº 07, de 1º de julho de 2019
RELAÇÃO PRÉVIA
1. DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1.1. Foram deferidas previamente 21 (vinte e uma) inscrições, conforme segue:
ORDEMNOME DO CANDIDATO (ordem alfabética)INSCRIÇÃO
01Adriana da Silva Messias016
02Alessander Emerson Eschembach018
03Aline Cássia de Oliveira Domingues008
04André Marinho de Araújo006
05Bruna da Silva Assalin Araújo003
06Cláudia Fernanda Gomes Lopes007
07Elizangela dos Santos Pinto Aguado017
08Gleyce Simone da Silva011
09Heverton Martins Vetorato009
10Jailton Alves dos Santos001
11Jair Mandu da Silva002
12Lucas Palozi de Almeida019
13Luiz Carlos Spanhol005
14Márcio Luiz Amancio014
15Michel da Silva Rodrigues015
16Rosiane Paula Jelinsky Sperandio021
17Sicleide Azevedo da Silva004
18Tiago de Almeida Vilas Boas013
19Tiara Fajardo da Silva012
20Valdenir Sanches Jorge010
21Vinicius Henrique da Silva020
2. DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
2.1. Não houve inscrição indeferida.
São Jorge do Patrocínio, 1º de julho de 2019.
Egídio Facci
Comissão Eleitoral
Genivaldo Braz de Campos
Comissão EleitoralGladson Geraldo Maestro da Silva
Comissão Eleitoral
Maria Alice Mazzei
Comissão Eleitoral

PREFEITURA MUNICIPAL DE JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 56/2019
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2019 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.265, de 1º de julho de 2019;
D E C R E T A: Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação no 
corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 1.037.000,00 (um milhão e trinta e sete mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade15.451.00102.025 – Manutenção de pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e calçadas 
El. Despesa (92)3.3.90.30 – MATERIA DE CONSUMO........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (94)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 15.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade15.452.00142.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins 
El. Despesa (142)3.3.90.30 – MATERIA DE CONSUMO........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (143)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade26.782.00202.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário 
El. Despesa (175)3.3.90.30 – MATERIA DE CONSUMO........................................................R$ 3.000,00
El. Despesa (176)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 3.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (353)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.000,00
El. Despesa (356)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 40.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00832.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao Menor de 7 a 14 anos/CAEC
El. Despesa (396)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.605.00692.154 – Manutenção e Encargos do Matadouro
El. Despesa (528)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (531)3.3.90.30 – MATERIA DE CONSUMO......................................................R$ 20.000,00
Atividade18.544.00181.049 – Construção e Aquisição de Equipamentos para Recursos Hídricos
El. Despesa (589)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 23.000,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 189.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (230)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.060 – Manutenção E Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (242)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 7.000,00
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (255)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (270)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 35.000,00
Subtotal da Fonte 103........................................................................................................R$ 57.000,00
Fonte104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.060 – Manutenção E Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (243)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (245)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (271)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (298)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 35.000,00
Subtotal da Fonte 104........................................................................................................R$ 55.000,00
Fonte107 – Salário Educação 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (272)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 107........................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (432)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA....R$ 251.000,00
Atividade10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF (União) 
El. Despesa (442)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (444)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 40.000,00
Atividade10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (460)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (476)3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PUBLICO.....R$ 80.000,00
El. Despesa (486)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA....R$ 310.000,00
Atividade10.303.00912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica 
El. Despesa (497)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.000,00
Subtotal da Fonte 303......................................................................................................R$ 726.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 1.037.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias 
discriminadas abaixo no valor de R$ 1.037.000,00 (um milhão e trinta e sete mil reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 - Poder Executivo                                                                                        
Un. Orç.  02.02 – Chefe de Gabinete       Atividade                  04.122.00042.008 - Manutenção e Atividades do Chefe de gabinete 
El. Despesa (12)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (13)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Orgão02 - Poder Executivo                                                                                        
Un. Orç.  02.06 – Planejamento e Orçamento     
Atividade                  04.121.01032.182 - Manutenção das Atividades do Setor de Planejamento 
El. Despesa (32)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 4.500,00
El. Despesa (33)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 4.500,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Indústria 
El. Despesa (79)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 109.000,00
El. Despesa (80)4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS......................................................R$ 50.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.00101.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (91)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 40.000,00
Atividade15.451.00151.009 – Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Municipais
El. Despesa (96)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 54.000,00
Atividade17.512.00171.013 – Construção, Ampliação e Reforma de Galerias Pluviais
El. Despesa (109)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 50.000,00
Atividade17.512.00591.016 – Construção de Módulos Sanitários
El. Despesa (110)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 25.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.452.00121.015 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Atividades Funerais e de Cemitério 
El. Despesa (120)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 15.000,00
Atividade15.452.00141.019 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (136)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 40.000,00
El. Despesa (137)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 15.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário 
El. Despesa (153)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 70.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação 
Atividade16.482.00341.011 – Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares 
El. Despesa (180)4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS......................................................R$ 50.000,00
Atividade16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais 
El. Despesa (182)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA....R$ 15.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade28.843.00062.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (192)3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.............................R$ 35.000,00
El. Despesa (193)4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..............R$ 40.000,00
Atividade28.843.00062.048 – Parcelamento de Débitos com INSS, FGTS, PASP e outros
El. Despesa (194)3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.............................R$ 20.000,00
El. Despesa (195)4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..............R$ 20.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.362.00982.217 – Manutenção das Atividades da Casa Familiar Rural
El. Despesa (283)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Un. Orç. 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade13.392.00331.028 – Construção, Ampliação, Reformas e Aquisição de Equipamentos para o Centro Cultural
El. Despesa (341)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 13.000,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade27.812.00371.031 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Desporto Comunitário
El. Despesa (358)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00411.033 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Centros Assistenciais
El. Despesa (381)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 40.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (524)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (525)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Atividade20.606.00191.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (529)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (530)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 15.000,00
Atividade20.607.01021.057 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Sistema de Irrigação
El. Despesa (537)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 15.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.00561.043 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para a Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (545)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 25.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.512.00581.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de Saneamento Ambiental 
El. Despesa (558)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 15.000,00
Atividade18.541.00611.045 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de Educação Ambiental 
El. Despesa (572)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00621.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente 
El. Despesa (594)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 15.000,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 895.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00251.023 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares
El. Despesa (236)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 7.000,00
Atividade12.361.00261.025 – Aquisição de Equipamentos para o Transporte Escolar
El. Despesa (264)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 30.000,00
Atividade12.363.00482.066 – Manutenção e Atividades de Escola Profissionalizante
El. Despesa (285)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 1.500,00
Atividade12.365.00291.027 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para a Educação Infantil
El. Despesa (287)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 10.000,00
Atividade12.366.00272.070 – Manutenção e Encargos do Programa de Educação de Jovens e Adultos
El. Despesa (314)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 4.000,00
El. Despesa (315)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 4.500,00
Subtotal da Fonte103.....................................................................................................R$57.000,00
Fonte104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade12.361.00702.058 – Manutenção e Atividades Gerais da Educação
El. Despesa (226)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (231)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 14.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (260)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
El. Despesa (263)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO....................R$ 10.000,00
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (276)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 8.000,00
Atividade12.365.00292.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré-Escola
El. Despesa (311)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 8.000,00
Subtotal da Fonte 104........................................................................................................R$ 55.000,00
Fonte107 – Salário Educação 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (299)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 107........................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária 
El. Despesa (505)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 8.000,00
Atividade10.305.00942.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica 
El. Despesa (509)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 7.000,00
El. Despesa (510)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 303........................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................................R$ 1.037.000,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 1º de julho de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº061/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ALIRIO FERREIRA BARBOSA - EPP 
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, móveis, 
utensílios plásticos e eletroeletrônicos a serem utilizados na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:03/06/2019 à 03/06/2020
VALOR: R$20.782,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n°013/2019-PMX, homologada 
em 29 de Maio de 2019, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,03 de junho de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, por seu Coordenador abaixo assinado, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, convoca pelo presente edital, os associados 
quites e em condições de votar, para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 
04/07/2019, às 18h, em primeira convocação, ou às 18h30, em segunda convocação, na Rua Gov. Ney Braga, 4431, 
Umuarama-Pr, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
1 – Discussão e votação das peças que compõem a prestação de contas referente o exercício de 2018.
Umuarama, 01 de julho de 2019.
Wilson de Souza
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 089/2019
Pregão Presencial nº 045/2019
Processo Administrativo nº 067/2019
Homologação: 25/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GANA COMERCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Aquisição de Ferramentas, Materiais e Equipamentos para Manutenção do 
Pátio de Obras, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I-A.
VALOR: 93.000,00 (Noventa e três mil reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 5 de 25 de junho de 2019
SÚMULA: Institui o Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste.
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1ºFica aprovado o Plano de Mobilidade Urbana (PMU) de Cruzeiro do Oeste, para a área urbana, assim como estabelecidas as diretrizes para 
o acompanhamento e o monitoramento de sua implantação e avaliação periódica, com o objetivo de efetivar a Política Municipal de Mobilidade 
Urbana.
Art. 2ºO Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste possui consonância com demais legislação pertinentes.
SEÇÃO I
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
Art. 3ºPara os efeitos desta Lei Complementar considera-se:
I -ACESSIBILIDADE UNIVERSAL: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e 
equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, respeitando-se a legislação em vigor;
II -BICICLETÁRIO: local destinado ao estacionamento de bicicletas por períodos de longa duração, com controle de acesso e grande número 
de vagas, podendo ser público ou privado;
III -CALÇADA: espaço da via pública urbana destinada exclusivamente à circulação de pedestres, podendo estar no nível da via ou em nível 
mais elevado;
IV -CICLOFAIXA: espaço destinado à circulação de bicicletas, contíguo à pista de rolamento de veículos, sendo dela separado por pintura e/
ou dispositivos delimitadores;
V -CICLOVIA: espaço destinado à circulação exclusiva de bicicletas, segregado da via pública de tráfego motorizado e da área destinada a 
pedestres; 
VI -CICLORROTA: via local compartilhada com veículos automotores, que complementa a rede de ciclovias e ciclofaixas, sem segregação física;
VII -CICLOMOTOR: veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda 50 cm3 (cinquenta 
centímetros cúbicos) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda 50 km/h (cinquenta quilômetros por hora);
VIII -ESTACIONAMENTO DISSUASÓRIO: estacionamento público ou privado, integrado ao sistema de transportes urbanos;
IX -FAIXA COMPARTILHADA: faixa de circulação aberta à utilização pública, caracterizada pelo compartilhamento entre modos diferentes de 
transporte, tais como veículos motorizados, bicicletas e pedestres, sendo preferencial ao pedestre, quando demarcada na calçada, e à bicicleta, 
quando demarcada na pista de rolamento;
X -FAIXA EXCLUSIVA PARA ÔNIBUS: faixa da via pública destinada, exclusivamente, à circulação dos veículos de transporte coletivo, separada 
do tráfego por meio de sinalização e/ou segregação física;
XI -FAIXA PREFERENCIAL PARA ÔNIBUS OU PARA ALGUM TIPO DE SERVIÇO: faixa da via pública destinada à circulação preferencial do 
transporte coletivo ou para determinados veículos, identificados por sinalização na via, indicando a preferência de circulação;
XII -GREIDE: perfil longitudinal de uma via que dá as cotas dos diversos pontos do seu eixo;
XIII -LOGRADOURO PÚBLICO: espaço livre, inalienável, destinado à circulação pública de veículos e de pedestres, reconhecido pela 
municipalidade, tendo como elementos básicos o passeio público e a pista de rolamento;
XIV -MALHA VIÁRIA: o conjunto de vias urbanas do Município;
XV -MOBILIDADE URBANA: conjunto de deslocamentos de pessoas e bens, com base nos desejos e nas necessidades de acesso ao espaço 
urbano, mediante a utilização dos vários meios de transporte;
XVI -MODOS DE TRANSPORTE MOTORIZADOS: modalidades que utilizam veículos automotores;
XVII -MODOS DE TRANSPORTE NÃO MOTORIZADOS: modalidades que utilizam esforço humano ou tração animal;
XVIII -PARACICLO: local destinado ao estacionamento de bicicletas por períodos curtos ou médios, de pequeno porte, sem controle de acesso, 
equipado com dispositivos capazes de manter os veículos de forma ordenada, com possibilidade de amarração para garantir mínima segurança 
contra furto;
XIX -PASSEIO PÚBLICO: espaço contido entre o alinhamento e o meio-fio, que compõe os usos de calçadas, passagens, acessos, serviços 
e mobiliários;
XX -PISTA DE ROLAMENTO: é a parte da caixa de rua destinada à circulação dos veículos;
XXI -PISTA EXCLUSIVA: faixa(s) exclusiva(s) destinada(s) à circulação dos veículos de transporte coletivo de forma segregada, dispondo de 
delimitação física que a(s) separa do tráfego geral, com sinalização de regulamentação específica;
XXII -POLÍTICA TARIFÁRIA: política pública que envolve critérios de definição de tarifas dos serviços públicos, precificação dos serviços de 
transporte coletivo, individual e não motorizado, assim como da infraestrutura de apoio, especialmente estacionamentos;
XXIII -TRANSPORTE PRIVADO COLETIVO: serviço de transporte de passageiros não abertos ao público em geral, para a realização de viagens 
com características operacionais específicas;
XXIV -TRANSPORTE PRIVADO INDIVIDUAL: meio de transporte utilizado para a realização de viagens individualizadas;
XXV -TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO: serviço público de transporte de passageiros aberto a toda a população, mediante pagamento 
individualizado, com itinerários e preços fixados pelo Poder Público;
XXVI -TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO INTERMUNICIPAL: serviço de transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade 
nos seus perímetros urbanos ou que integrem a mesma região metropolitana;
XXVII -TRANSPORTE PÚBLICO INDIVIDUAL: serviço remunerado de transporte de passageiros aberto ao público, para a realização de viagens 
individualizadas;
XXVIII -TRANSPORTE URBANO DE CARGAS: serviço de transporte de bens, animais ou mercadorias; 
XXIX -VAGA: espaço destinado à paragem ou ao estacionamento de veículos;
XXX -TRILHAS: caminhos que proporcionam a prática de turismo, servindo também como instrumento de controle ambiental de áreas 
preservadas ou protegidas em lei.
XXXI -VIA: superfície por onde transitam veículos e pessoas;
XXXII -VIAS LOCAIS: vias utilizadas para circulação interna no bairro, podendo ser preferenciais para pedestres;
XXXIII -VIA PREFERENCIAL DE PEDESTRES: via preferencial destinada à circulação de pedestres, com tratamento específico, podendo 
permitir acesso a veículos de serviço e aos imóveis lindeiros;
XXXIV -VIAS SECUNDÁRIAS: vias que servem de ligação entre as vias estruturadoras;
SEÇÃO II
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVO GERAL DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA
Art. 4ºO Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste obedece aos seguintes princípios:
I -Reconhecimento do espaço público como bem comum, de titularidade do Município;
II -Universalidade do direito de se deslocar, de acessibilidade e de usufruir a cidade;
III -Acessibilidade ao portador de deficiência física ou de mobilidade reduzida;
IV -Desenvolvimento sustentável da cidade, nas dimensões socioeconômica e ambiental;
V -Gestão democrática e controle social de seu planejamento e avaliação;
VI -Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes modos de transporte e serviços;
VII -Equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros;
VIII -Segurança nos deslocamentos para promoção da saúde e qualidade de vida;
IX -Eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana e na prestação do serviço de transporte urbano.
Art. 5ºO Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste é orientado, sem prejuízo da Lei Federal nº 12.587 de 03 de janeiro de 2012, pelas 
diretrizes gerais a seguir:
I -Tratar o pedestre como protagonista da mobilidade na cidade;
II -Fomentar  a utilização do transporte público;
III -Promover a melhoria da circulação de veículos na cidade;
IV -Favorecer outros meios de transporte alternativos;
V -Racionalizar a regulamentação de estacionamentos na cidade;
VI -Agilizar a distribuição de mercadorias e ordenar as operações de carga e descarga;
VII -Desestimular o uso do automóvel;
VIII -Melhorar a segurança viária, com ênfase na convivência pacífica entre modais;
IX -Integrar preocupações com o meio ambiente nas políticas de mobilidade.
Art. 6ºO Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste tem como objetivo geral orientar as ações, atuais e futuras, do Município, no que 
se refere aos diferentes modos de transporte, serviços, infraestrutura viária e a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas 
no território municipal.
CAPÍTULO II
DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA DE CRUZEIRO DO OESTE
SEÇÃO I
DO CONTEÚDO
Art. 7ºOs documentos e relatórios técnicos que embasam o Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste observaram e consideraram os 
itens e elementos disciplinados em legislação municipal pertinente, contemplando:
I -Matriz de origem e destino de mobilidade;
II -Caracterização dos fluxos predominantes de pessoas e bens, identificados por meio de pesquisa de origem e destino:
a)principais regiões de origem e destino;
b)modos de circulação;
c)motivos das viagens;
d)horários e volumetrias das viagens.
III -Elaboração da rede proposta de mobilidade, caracterizando as principais intervenções no sistema viário, transportes e trânsito;
SEÇÃO II
DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS E OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Art. 8ºSão objetivos estratégicos do Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste:
I -Desmotivar o uso do veículo privado através de restrições de tráfego, redução de estacionamentos, e melhorias significativas nos demais 
modos;
II -Delimitar o polígono da área central para intervenções prioritárias;
III -Tratar o estacionamento como elemento regulador da escolha modal, pelo condicionamento que propicia às condições de acessibilidade do 
transporte individual;
IV -Avaliar e monitorar as alterações na dinâmica de mobilidade a partir da implantação das propostas do Plano de Mobilidade Urbana;
V -Promover a gestão continuada de trânsito e transporte por parte do Conselho Municipal de Trânsito de Cruzeiro do Oeste, garantindo que 
todas as políticas públicas e projetos sejam consoantes às diretrizes do Plano de Mobilidade Urbana, e prever atividades contínuas para garantir 
a qualidade dos serviços de transporte e a boa operação do sistema viário.
Art. 9ºSão objetivos específicos do Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste:
I -Priorizar e garantir a segurança e o conforto dos pedestres e ciclistas;
II -Qualificar as condições de acesso do pedestre e do ciclista à área central a partir dos bairros limítrofes, melhorando as travessias e condições 
de segurança para pedestres e ciclistas;
III -Qualificar as condições de acesso do pedestre e do ciclista aos principais equipamentos urbanos e áreas públicas;
IV -Fomentar ações práticas para a redução de mortes ou da gravidade de lesões às vítimas de acidentes de trânsito;
V -Qualificar a infraestrutura física e a sinalização nas vias urbanas e rodoviárias de forma a proporcionar maiores níveis de segurança;
VI -Incrementar a representação do transporte coletivo na divisão modal da cidade;
VII -Aumentar a frequência das linhas de transporte público coletivo;
VIII -Manter e consolidar a atratividade das centralidades;
IX -Reduzir os danos ambientais.
SEÇÃO III
DAS AÇÕES
Art. 10.São ações do Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste:
I -Reabilitar a área central através de soluções de desenho urbano, paisagismo, e dinamização de usos;
II -Priorizar os modos pedestre, bicicleta e coletivo público no centro através de soluções de engenharia que permitam o compartilhamento da 
via entre pedestres e ciclistas;
III -Implantar intervenções necessárias ao desvio do tráfego de passagem na área central de Cruzeiro do Oeste;
IV -Ampliar as calçadas nas vias com grande movimentação de pedestres;
V -Implantar soluções que visem reduzir o conflito entre tráfego de veículos, carga e descarga e pedestres, com medidas moderadoras de tráfego 
que privilegiem a travessia de pedestres e ciclistas;
VI -Implantar rebaixamentos nos pontos de travessia de pedestres e ciclistas;
VII -Implantar, de acordo com o volume de pedestres, travessias em nível para pedestre;
VIII -Alterar os sentidos de circulação nos acessos e saídas da área central, nos termos dos relatórios técnicos que compõem o Plano de 
Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste, de maneira a reduzir gargalos e promover maior fluidez do tráfego;
IX -Promover novas ligações entre bairros com articulação viária precária;
X -Promover campanhas educativas que estimulem a prioridade à travessia de pedestres e esclareçam motoristas e pedestres quanto aos seus 
direitos e deveres;
XI -Promover campanhas de incentivo ao uso do modo bicicleta, promovendo mudanças de paradigma e legitimando o uso da bicicleta como 
modo de transporte;
XII -Incrementar, aperfeiçoar e implantar sinalização para pedestres, portadores de necessidades especiais e ciclistas;
XIII -Garantir a fiscalização das normas para instalação de mobiliário urbano que deverão estar contidas em um Código de Posturas;
XIV -Adequar as vias cicláveis existentes e implantar novas vias cicláveis, nos termos dos relatórios técnicos que compõem o Plano de Mobilidade 
Urbana de Cruzeiro do Oeste, para a determinação das instalações e do tipo de via – ciclovia, ciclofaixa ou ciclorrota – sua localização, prioridade 
de implantação e estudos de tráfego específicos;
XV -Promover a adequação de vias cicláveis em trechos maiores que 240 metros que tenham greides superiores a 5%, podendo adotar a 
implantação de rampas escalonadas;
XVI -Promover eventos como “Ruas de Lazer”, nos quais as vias são fechadas para veículos motorizados durante finais de semana e feriados;
XVII -Coletar regularmente junto aos órgãos policiais e de saúde, dados sobre a ocorrência de acidentes, mantendo uma base de dados 
atualizada que leve em conta:
a)a tipologia do acidente;
b)os modos de transporte envolvidos;
c)a gravidade da vítima;
d)a localização exata da ocorrência.
XVIII -Promover obras de infraestrutura de minimização de riscos de acidentes em áreas com alto índice de acidentes viários, como implantação 
de rotatórias, melhorias na iluminação, implantação de fiscalização eletrônica, conforme diretrizes do Manual de Procedimentos para o 
Tratamento de Locais Críticos de Acidentes de Trânsito do Programa PARE do Ministério dos Transportes do Governo Federal (BRASIL, 2002);
XIX -Incluir o tema da mobilidade urbana na educação escolar;
XX -Incrementar o número de profissionais da fiscalização de trânsito;
XXI -Capacitar os profissionais da fiscalização;
XXII -Investir em equipamentos de emergência;
XXIII -Adequar a sinalização vertical e horizontal existente, em conformidade com as determinações do Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN, e Código de Trânsito Brasileiro – CTB;
XXIV -Vistoriar anualmente os veículos de transporte público coletivo, em relação aos seguintes itens:
a)de segurança, como cinto de segurança e extintor de incêndio, condição dos pneus, estado de conservação dos veículos e limpeza;
b)acessibilidade dos usuários com mobilidade reduzida (idosos, gestantes, portadores de necessidades especiais);
c)informação adequada acerca do valor da passagem, itinerário e identificação da linha;
d)funcionamento das roletas.
XXV -Vistoriar semestralmente os veículos e os condutores de transporte público não coletivo (táxi e moto táxi) para emissão, alteração ou 
renovação do Termo de Permissão, conforme legislação específica que regulamenta o serviço;
XXVI -Definir regras para o transporte de cargas e passageiros consoante às determinações do Caderno de Referência para Elaboração de Plano 
de Mobilidade Urbana da Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade;
XXVII -Definir regras para a implantação de futuros polos geradores de tráfego consoante às determinações do Caderno de Referência para 
Elaboração de Plano de Mobilidade Urbana da Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade;
XXVIII -Implantar nova rede de transporte coletivo que contemple:
a)ligação entre áreas da cidade com maior demanda;
b)circulação de ônibus por vias e corredores da rede principal, visando menor tempo de deslocamento;
c)redução do número de transferências com a criação de trajetos diretos adaptados à maior demanda;
d)criação de pontos de conexão entre linhas nos pontos de embarque e desembarque de maior demanda;
XXIX -introduzir em áreas urbanas bem servidas de transportes públicos ou com dimensões acessíveis a pé ou de bicicleta, medidas restritivas 
de estacionamento;
SEÇÃO IV
DOS CENÁRIOS DE IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES
Art. 11.Para o atendimento dos objetivos estratégicos estabelecidos nesta lei, o Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste estabelece 
metas em curto, médio e longo prazo, em consonância com a normatização estabelecida nesta lei e no próprio Plano de Mobilidade Urbana 
de Cruzeiro do Oeste.
Art. 12.Os cenários de implementação das ações estabelecidas no Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste são:
I -Cenário que compreende as ações a curto prazo, a serem implantadas em um horizonte de até dois anos, abrangendo:
a)ações de melhorias na área central para a mobilidade de pedestres;
b)alargamento das calçadas;
c)tratamento de pavimentação e de mobiliário urbano;
d)alteração nos sentidos das vias;
e)eliminação de aproximadamente 10% (dez por cento) das vagas de estacionamento em vias urbanas centrais;
f)implantação inicial da rede cicloviária.
II -Cenário que compreende as ações a médio e longo prazo, a serem implantadas em um horizonte de dois a quatro anos, e de quatro a dez 
anos, respectivamente, abrangendo:
a)ações de melhoria no transporte público coletivo;
b)melhorias no tráfego que viabilizem a implantação de nova rede de transporte público coletivo;
c)criação de novos eixos capazes de alterar significativamente a estrutura da rede viária do Município;
d)eliminação de mais vagas de estacionamento em vias urbanas centrais, totalizando a redução de 25% (vinte e cinco por cento) das vagas 
atuais.
SEÇÃO V
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO
Art. 13.Para viabilizar as estratégias definidas na Seção II do presente capítulo, poderão ser adotados instrumentos de gestão do sistema 
municipal de mobilidade urbana, tais como:
I -Restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de veículos motorizados em locais e horários predeterminados;
II -Aplicação de tributos sobre os modos e serviços de transporte urbano pela utilização da infraestrutura urbana, visando desestimular o uso de 
determinados modos e serviços de mobilidade, vinculando-se a receita à aplicação exclusiva em infraestrutura urbana destinada ao transporte 
público coletivo e ao transporte não motorizado e no financiamento do subsídio público da tarifa de transporte público, na forma da lei;
III -Dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de transporte público coletivo e modos de transporte não motorizados;
IV -Implantação de estacionamentos dissuasórios;
V -Controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação e operação do transporte de carga, concedendo prioridades ou 
restrições;
VI -Implantação de políticas de uso e ocupação do solo e de desenvolvimento urbano associados ao sistema de transporte coletivo;
Art. 14.A gestão continuada de trânsito e transporte de que trata o inciso V do art. 8º abrange as seguintes atividades:
I -Apoio à fiscalização:
a)custos de reciclagem para equipe de agentes;
b)assessoria jurídica e de engenharia para JARI;
c)gestão de oficina para inspeção veicular e gestão do pátio de recolhimento de veículos.
II -Apoio à promoção da educação para o trânsito:
a)elaboração do plano geral de educação para o trânsito;
b)treinamento de agentes e professores;
c)planejamento e operacionalização de campanhas e cursos regulares de educação para o trânsito.
III -Monitoramento de implantação do Plano de Mobilidade Urbana:
a)apoio técnico à realização de pesquisas regulares para monitoramento dos serviços de tráfego e transportes;
b)atualização de bases de dados conforme as alterações e sinalizar a necessidade de intervenções.
IV -Gestão do sistema viário:
a)planejamento, contratação e acompanhamento de manutenção de sinalização viária;
b)levantamento de dados, medição de desempenho e redefinição de tempos semafóricos;
c)monitoramento de demanda e apoio à implantação e operação de estacionamentos rotativos.
V -Gestão do sistema de transporte público coletivo municipal:
a)monitoramento da demanda e da oferta do transporte coletivo e proposições de alterações pontuais para garantia de qualidade do serviço;
b)disponibilizar estrutura, com a devida capacidade, para atendimento de usuários;
c)avaliar o modelo de cálculo tarifário e propor alterações conforme a necessidade.
VI -Gestão dos demais sistemas de transporte coletivos e públicos – táxi, moto táxi, escolar e fretado:
a)diretrizes de regulamentação – dimensionamento de frota;
b)política tarifária.
VII -Apoio técnico e jurídico:
a)apoio jurídico à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI e apoio ao planejamento de campanhas educativas regulares;
SEÇÃO VI
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NO PLANEJAMENTO, FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO
Art. 15.Sem prejuízo dos instrumentos de participação da sociedade civil no planejamento, na fiscalização e na avaliação do Plano de Mobilidade 
Urbana de Cruzeiro do Oeste já definidos nesta Lei Complementar e demais normativas aplicáveis, outros instrumentos poderão ser adotados, 
tais como:
I -Órgãos colegiados com a participação de representantes do Poder Executivo, da sociedade civil e dos operadores de serviços de transporte;
II -Ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do sistema municipal de mobilidade urbana;
III -Audiências públicas;
IV -Consultas públicas.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 16.Os relatórios técnicos que integram o Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste serão disponibilizados na página eletrônica da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – Secretaria de Planejamento e Conselho Municipal de Trânsito.
Art. 17.O Poder Executivo Municipal poderá editar outros atos normativos com o objetivo de garantir a eficácia e efetividade das disposições do 
Plano de Mobilidade Urbana de Cruzeiro do Oeste.
Art. 18.Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS DE 
JUNHO DO ANO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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ATO PÚBLICO N°. 006/2019 

PORTARIA Nº. 012/2019 

 

Regulamenta o Controle de Jornada do Funcionário 

Externo, Forma de Fiscalização, Compensação de 

Horas e Fixação de Jornada. 

O Presidente do Coripa, no uso de suas atribuições 

legais estabelecidos pelo Estatuto de Criação e 

Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° O Cargo Efetivo de Contador, Grupo Operacional Superior, Classe: E, CBO: 

2522-10, Identificação: G.O.S., com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 

lotado no CORIPA, podendo trabalhar em home office, com Controle de Jornada do 

trabalho externo mediante sistema próprio, com entrega de relatórios mensais dos 

trabalhos e atividades realizadas, diretamente a chefia competente, nos termos dos 

art. 6º, parágrafo único e art. 75-B e seu parágrafo único da CLT. 

Parágrafo Único. Ficará Obrigado ao Cumprimento da carga horária de 20 (vinte) 

horas, sem entretanto, fixação de dias e horários a serem cumpridos durante o 

decorrer da semana, podendo inclusive realizar atividades e trabalhos em períodos 

noturnos, de segunda-feira e senta feita, inclusive sábados, domingos, feriados e 

recessos, conforme dispõe art. 62, inciso III da CLT. 

Art. 2º. O Cargo Efetivo de Advogado, Grupo: Grupo Ocupacional Superior, Classe: 

E, CBO: 24010-5, Identificação: G.O.S., com carga horária de 10 (dez) horas 

semanais, lotado no CORIPA, realizará seus trabalhos nas segundas-feiras e 

quartas-feiras, no horário de 08:00 hrs às 11:30 hrs e nas quintas-feiras, entre 

08:00hrs às 11:00hrs, devendo realizar registro de jornada da entrada e saída na 
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folha de controle de ponto, submetendo-se a fiscalização interna da Jornada de 

Trabalho, conforme dispõe art. 74, § 2º da CLT. 

Art. 3º Em caso seja necessário os servidores cumprirem horas suplementares no 

mesmo dia, poderá ser realizado compensação de horas, mediante sistema interno 

de Banco de Horas. 

Art. 4º As Horas Suplementares não poderão ultrapassar a realização de 02 (duas) 

horas por dia, no limite de 10 horas diária, nos termos do art. 59, § 2º da CLT, 

podendo ser realizada a compensação das horas, com diminuição das horas 

obrigatórias, dentro do período do mês que as realizou. 

Parágrafo Único. Em casos excepcionais, desde que justificado a necessidade, 

poderão ser realizadas Horas Suplementares superior a 02 (duas) horas diárias. 

Entretanto o servidor compensará respectivas horas dentro da mesma semana, no 

máximo dentro do mesmo mês. 

Art. 5º As Horas Suplementares lançadas no Banco de Horas, deverão ser 

compensadas pelos funcionários dentro do mesmo mês que as realizou, não 

podendo em nenhum dos casos, ultrapassado este período. 

Art. 6º - Caso haja necessidade de trabalhos em período parcial, aos sábados, 

domingos, feriados ou recessos, fica autorizada a compensação de horas, com 

diminuição das horas obrigatórias, durante o mesmo mês que as realizou. 

Parágrafo Único. Caso haja trabalhos em período integral (8 horas), em sábados, 

domingos, feriados ou recessos, poderá o servidor retirar uma folga diária integral, 

dentro do período mensal que foi realizado. 

 

Art. 7º. Em caso de necessidade justificável, a realização de trabalho em sábados, 

domingos, feriados ou recessos, o servidor terá direito a uma folga diária integral, 

em razão do Final de Semana Remunerado. 

 

Art. 8º. Os funcionários do CORIPA efetivos, terceiros cedidos por outros órgãos, 

comissionados e estagiários, são obrigados a registrar sua entrada, saída, intervalo 

intrajornada, trabalhos aos sábados, domingos, feriados ou recessos no controle de 

 

3 
 

folha ponto ou outro meio eletrônico existente, para que seja controlado pelo 

consorcio a jornada de trabalho de cada colaborador. 

Art. 9º. Os funcionários que porventura tiverem que pernoitar em outras cidades, 

que não seja a sede do CORIPA, deverão registrar, o início e final da jornada de 

trabalho no controle de ponto digital móvel (aplicativo).  

Art. 10. O Funcionário submetido ao Controle de Jornada por Folha de Registro de 

Ponto, deverá entregar seu registro em folha totalmente preenchidos, todos os dias 

20 (vinte) de cada mês, assim nos meses subseqüentes, para que a chefia fiscalize a 

Jornada de Trabalho de forma individual.   

 

Art. 11.  Cancela Portaria nº. 011/2019 e Ato Público nº. 005/2019. 

 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 01 DE JULHO DE 2019. 

 

 

 

 

 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

Presidente 
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PORTARIA Nº. 013/2019 

 
Institui a Comissão Permanente de 
Recebimento e Controle de Bens Móveis, do 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA e dá outras Providências. 

O Presidente do CORIPA, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

Art. 1°. INSTITUIR a Comissão Permanente de Recebimento e Controle de 
Bens Móveis e Produtos em Geral, para proceder o recebimento e fiscalização 
de qualidade, quantidade, adequação, técnica e segurança, podendo recusar 
inclusive o recebimento em caso que não estejam dentro das especificações 
qualitativas e técnicas que foram solicitadas, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores: 

 

MEMBROS TITULARES: 
 

NAYARA RAPOSO OLIVO 

RG nº: 9.923.742-2 / SSP – PR 

CPF nº: 061.698.959-85 

  

THAMIRES COLONELLI DA SILVA 

RG nº: 10.281.816-4 SESP/PR 

CPF nº: 081.856.369-90 

 

MEMBRO SUPLENTE: 
 
LETICIA NUNES ARAUJO 
RG n°: 9.327.926-3 SSP – PR 

CPF n° 066.381.439-13 
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Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 1º DE JULHO DE 2019. 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente 
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PORTARIA Nº. 014/2019 

 
Institui a Comissão de Gestão, Controle e 
Fiscalização, Acompanhamento e Avaliação da 
Execução dos Contratos Administrativos, do 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA e dá outras Providências. 
O Presidente do CORIPA, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

Art. 1°. INSTITUIR a Comissão Permanente Gestão, Controle e Fiscalização, 
Acompanhamento e Avaliação da Execução dos Contratos Administrativos, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
 
MEMBROS TITULARES:  
 
MÁRCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA 
RG nº: 4.356.128-6 SSP – PR 
CPF nº: 794.393.499-72 
 
MARCOS JOSÉ DO NASCIMENTO GONÇALVES 
RG n°: 8.399.218-2 /SSP – PR 
CPF n° 056.591.069-86 
 
MEMBRO SUPLENTE:  
 
LETICIA NUNES ARAUJO 
RG n°: 9.327.926-3 SSP – PR 
CPF n° 066.381.439-13 
 
Art. 2º - Os Fiscais de Contrato serão responsáveis perante os contratados e 
zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das 
atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 
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I. Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução; 
II. Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as 
formalidades legais, especialmente no que se refere à qualificação e 
identificação completa dos contratados, convenentes ou partícipes;  
 
III. Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de 
condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, 
acompanhada das justificativas pertinentes;  
 
IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que 
estiverem sob a sua alçada, encaminhando problemas que surgirem quando 
lhe faltar competência;  
 
V. Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da 
notificação (procedimento formal, com prazo, etc.). Em caso de obras e 
prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário 
de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e 
encaminhando as que fugirem a sua competência;  
 
VI. Verificar se o cronograma físico-financeiro das obras e serviços ou a 
aquisição de materiais e equipamentos se desenvolvem de acordo com a 
respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no 
Instrumento firmado;  
 
VII. Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam 
atingidos;  
 
VIII. Certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de 
aquisições e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de 
termo circunstanciado;  
 
IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas;  
 
X. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações 
do objeto contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o 
contrato e o ato licitatório, principalmente em relação ao prazo ali previsto;  
 
XII. Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor 
financeiro, observado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao 
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período. Em caso de 
dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a 
atestação/medição; 
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XIII. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação; 
XIV. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de 
serviços será cumprida integral ou parceladamente; 
 
XV. Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
 
XVI. Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a 
contratada; 
 
XVII. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao 
contrato sob sua responsabilidade; 
 
XVIII. Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-
financeiro; 
 
XIX. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução 
do contrato e informar à autoridade competente ocorrências que possam 
gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros; 
 
XX. Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações 
no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, 
formulados pela contratada. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 1º DE JULHO DE 2019. 
 

 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente 
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PORTARIA Nº. 015/2019 

 
Institui a Comissão de Gestão e Controle de 
Patrimônio e Inventario de Bens Móveis, do 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA e dá outras Providências. 

O Presidente do CORIPA, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

Art. 1°. INSTITUIR a Comissão Permanente de Institui a Comissão de 
Gestão e Controle de Patrimônio e Inventario de Bens Móveis, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

 

MEMBROS TITULARES:  
 
MÁRCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA 

RG nº: 4.356.128-6 SSP – PR 

CPF nº: 794.393.499-72 

 

KARINY DA SILVA SIMONATO 

RG n°: 10.726.157-5 /SSP – PR 

CPF n° 087.915.009-23 

 
MEMBRO SUPLENTE: 
 
NAYARA RAPOSO OLIVO 

RG nº: 9.923.742-2 / SSP – PR 

CPF nº: 061.698.959-85 
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Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 1º DE JULHO DE 2019. 
 

 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente 
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PORTARIA Nº. 016/2019 
 

CONCEDE férias e dá outras providências. 
  
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 
 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
férias em favor da servidora Sra. Srª. Kariny da Silva Simonato, portadora da cédula de identidade com RG 
sob nº 10.726.157-5 SESP/PR, inscrita no CPF sob nº 087.915.009-23, Assessora Administrativo Interno, 
G.O.C. – Nível A 01., correspondentes a 15 (Quinze) dias regulamentares de férias do período aquisitivo 
de 18/01/2018 a 18/01/2019 a partir de 08/07/2019 à 22/07/2019. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 01 DE JULHO DE 2019 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente 

 

PREFEITURA DE JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
LEI Nº 2.264/2019
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 
no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2019, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de até R$ 348.500,00 (trezentos e quarenta e oito mil e 
quinhentos reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das 
despesas decorrentes do exercício financeiro de 2019:
Fonte 813 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS – ESCAVADEIRA HIDRÁULICA – 
CONVÊNIO n° 1.061/2018
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comercio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de 
Equipamentos para o Pátio Rodoviário 
El. Despesa (2857)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......
R$ 348.500,00
TOTAL FONTE 813 ....................................................................................................
....R$ 348.500,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do 
art. 1º., desta Lei, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, 
conforme o convenio n° 1.064/2018, firmado entre o município e a SEDU. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações 
orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, alterado pela Lei 
n°. 2.184/2018, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.190/2018, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 
2.206/2018, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2019.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 1º de julho de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 55/2019
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2019, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.264, de 1º de julho de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de até R$ 348.500,00 
(trezentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício 
financeiro de 2019:
Fonte 813 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS – ESCAVADEIRA HIDRÁULICA – 
CONVÊNIO n° 1.061/2018
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comercio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de 
Equipamentos para o Pátio Rodoviário 
El. Despesa (2857)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......
R$ 348.500,00
TOTAL FONTE 813 ....................................................................................................
....R$ 348.500,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 
1º., deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, 
conforme o convenio n° 1.064/2018, firmado entre o município e a SEDU. 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 1º de julho de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 57/2019
Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as indicações procedidas pelas entidades de que tratam 
o Art. 7º. da Lei Municipal nº. 819/2002, de 27 de setembro 2002, designando os 
seguintes membros para atuarem no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente- CMDCA do Município de São Jorge do Patrocínio.
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
a)Poder Executivo Municipal:
Titular: Gisele Petinelle da Silva Cordeiro;
Suplente: Gladson Geraldo Maestro da Silva.
b)Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Márcia Regina Borri Piscinato;
Suplente: Bruna Débora da Silva Pascuti.
c)Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Lídia Manhani de Oliveira Baraldi;
Suplente: Cleonice Aparecida Rotta Bastida.
d)Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Claudilene Bolsanelo;
Suplente: Nilma Dias Lourenço.
e)Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Maria Alice Mazzei;
Suplente: Lilian Moreira da Cruz Gouveia.
II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
a)Associações:
Titular: Genivaldo Braz;
Suplente: Jeanne Cordeiro Soler;
b)Associação de Agricultores:
Titular: Egídio Facci;
Suplente: Benedito Bairral de Paula Filho.
c)Igrejas Evangélicas:
Titular: Conceição de Matos Martins;
Suplente: Paulo Zanata Piscinato.
d)Igreja Católica:
Titular: Natiele Soler Malavazi Arrias;
Suplente: Leandro Ferreira Arrias.
e)Associação de Proteção à Maternidade e à Infância:
Titular: José Faria dos Santos;
Suplente: Paula Martins Vetorato.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 101/2018, com efeitos a partir 
de 17 de maio de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO PARANÁ, 1º de julho de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 06, de 1º de julho de 2019
Dispõe sobre a divulgação do resultado da prova prática para avaliação de 
conhecimentos em informática dos candidatos inscritos no processo para eleição de 
membros do Conselho Tutelar.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
asseguradas pela Lei Federal nº 8.069/90, Lei Municipal nº 1.701/2013, alterada 
pela Lei Municipal nº 2.255/2019, 
CONSIDERANDO a realização de prova prática para avaliação de conhecimentos 
em informática aplicada em 30 de junho de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar o resultado da prova prática para avaliação de conhecimentos 
em informática dos candidatos inscritos no processo para eleição de membros do 
Conselho Tutelar, conforme Anexo I.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Alice Mazzei
Presidente
ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº 06, de 1º de julho de 2019
RESULTADO
AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA
NOME DO CANDIDATOINSCRIÇÃONOTAINSCRIÇÃO
Aline Cássia de Oliveira Domingues0088,5APROVADA
Márcio Luiz Amâncio0147,9APROVADO
Alessander Emerson Eschembach0187,6APROVADO
São Jorge do Patrocínio, 1º de julho de 2019.
Egídio Facci
Comissão Eleitoral
Genivaldo Braz de Campos
Comissão EleitoralGladson Geraldo Maestro da Silva
Comissão Eleitoral
Maria Alice Mazzei
Comissão Eleitoral

PREFEITURA DE JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
LEI Nº 2.265/2019
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no 
Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2019 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação no 
corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 1.037.000,00 (um milhão e trinta e sete mil reais), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade15.451.00102.025 – Manutenção de pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e 
calçadas 
El. Despesa (92)3.3.90.30 – MATERIA DE CONSUMO........................................................R$ 
5.000,00
El. Despesa (94)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 15.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade15.452.00142.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins 
El. Despesa (142)3.3.90.30 – MATERIA DE CONSUMO........................................................R$ 
5.000,00
El. Despesa (143)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........
R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade26.782.00202.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário 
El. Despesa (175)3.3.90.30 – MATERIA DE CONSUMO........................................................R$ 
3.000,00
El. Despesa (176)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........
R$ 3.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (353)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 
30.000,00
El. Despesa (356)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 40.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00832.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao Menor de 7 a 14 
anos/CAEC
El. Despesa (396)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 
30.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.605.00692.154 – Manutenção e Encargos do Matadouro
El. Despesa (528)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 10.000,00
Atividade20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (531)3.3.90.30 – MATERIA DE CONSUMO......................................................R$ 
20.000,00
Atividade18.544.00181.049 – Construção e Aquisição de Equipamentos para Recursos Hídricos
El. Despesa (589)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
23.000,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 
189.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (230)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 10.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.060 – Manutenção E Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (242)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 
7.000,00
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (255)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 
5.000,00
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (270)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 
35.000,00
Subtotal da Fonte 103........................................................................................................R$ 
57.000,00
Fonte104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.060 – Manutenção E Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (243)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 
5.000,00
El. Despesa (245)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........
R$ 5.000,00
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (271)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 
10.000,00
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (298)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 35.000,00
Subtotal da Fonte 104........................................................................................................R$ 
55.000,00
Fonte107 – Salário Educação 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (272)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 
10.000,00
Subtotal da Fonte 107........................................................................................................R$ 
10.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica 
PAB - Fixo
El. Despesa (432)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA....
R$ 251.000,00
Atividade10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF (União) 
El. Despesa (442)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 
10.000,00
El. Despesa (444)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 40.000,00
Atividade10.301.00902.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (460)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........
R$ 5.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (476)3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PUBLICO.....
R$ 80.000,00
El. Despesa (486)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA....
R$ 310.000,00
Atividade10.303.00912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica 
El. Despesa (497)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 
30.000,00
Subtotal da Fonte 303......................................................................................................R$ 
726.000,00
TOTAL GERAL.................................................................................................................R$ 
1.037.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do 
art. 1º., desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor 
de R$ 1.037.000,00 (um milhão e trinta e sete mil reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 - Poder Executivo                                                                                        
Un. Orç.  02.02 – Chefe de Gabinete      
Atividade                  04.122.00042.008 - Manutenção e Atividades do Chefe de gabinete 
El. Despesa (12)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 
5.000,00
El. Despesa (13)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........
R$ 5.000,00
Orgão02 - Poder Executivo                                                                                        
Un. Orç.  02.06 – Planejamento e Orçamento     
Atividade                  04.121.01032.182 - Manutenção das Atividades do Setor de Planejamento 
El. Despesa (32)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 
4.500,00
El. Despesa (33)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........
R$ 4.500,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e 
Imóveis para a Indústria 
El. Despesa (79)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 
109.000,00
El. Despesa (80)4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS......................................................R$ 
50.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.00101.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (91)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
40.000,00
Atividade15.451.00151.009 – Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Municipais
El. Despesa (96)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
54.000,00
Atividade17.512.00171.013 – Construção, Ampliação e Reforma de Galerias Pluviais
El. Despesa (109)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
50.000,00
Atividade17.512.00591.016 – Construção de Módulos Sanitários
El. Despesa (110)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
25.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade15.452.00121.015 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para 
Atividades Funerais e de Cemitério 
El. Despesa (120)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
15.000,00
Atividade15.452.00141.019 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, 
Parques e Jardins
El. Despesa (136)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
40.000,00
El. Despesa (137)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 
15.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos 
para o Pátio Rodoviário 
El. Despesa (153)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 
70.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de Habitação 
Atividade16.482.00341.011 – Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares 
El. Despesa (180)4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS......................................................R$ 
50.000,00
Atividade16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais 
El. Despesa (182)3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA....R$ 
15.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade28.843.00062.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (192)3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.............................R$ 
35.000,00
El. Despesa (193)4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..............R$ 
40.000,00
Atividade28.843.00062.048 – Parcelamento de Débitos com INSS, FGTS, PASP e outros
El. Despesa (194)3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.............................R$ 
20.000,00
El. Despesa (195)4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..............R$ 
20.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.362.00982.217 – Manutenção das Atividades da Casa Familiar Rural
El. Despesa (283)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 10.000,00
Un. Orç. 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade13.392.00331.028 – Construção, Ampliação, Reformas e Aquisição de Equipamentos 
para o Centro Cultural
El. Despesa (341)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
13.000,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade27.812.00371.031 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o 
Desporto Comunitário
El. Despesa (358)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
20.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00411.033 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos 
para Centros Assistenciais
El. Despesa (381)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
40.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (524)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 
10.000,00
El. Despesa (525)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 10.000,00
Atividade20.606.00191.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos 
para a Extensão Rural
El. Despesa (529)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
20.000,00
El. Despesa (530)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 
15.000,00
Atividade20.607.01021.057 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a 
Sistema de Irrigação
El. Despesa (537)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
15.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.00561.043 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos 
para a Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (545)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
25.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.512.00581.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o 
Programa de Saneamento Ambiental 
El. Despesa (558)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
15.000,00
Atividade18.541.00611.045 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o 
Programa de Educação Ambiental 
El. Despesa (572)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
20.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.00621.053 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos 
para o Meio Ambiente 
El. Despesa (594)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 
15.000,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 
895.000,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00251.023 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos 
para Unidades Escolares
El. Despesa (236)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$ 
7.000,00
Atividade12.361.00261.025 – Aquisição de Equipamentos para o Transporte Escolar
El. Despesa (264)4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 
30.000,00
Atividade12.363.00482.066 – Manutenção e Atividades de Escola Profissionalizante
El. Despesa (285)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........
R$ 1.500,00
Atividade12.365.00291.027 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos 
para a Educação Infantil
El. Despesa (287)4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 
10.000,00
Atividade12.366.00272.070 – Manutenção e Encargos do Programa de Educação de Jovens e 
Adultos
El. Despesa (314)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 
4.000,00
El. Despesa (315)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........
R$ 4.500,00
Subtotal da Fonte103.....................................................................................................
R$57.000,00
Fonte104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade12.361.00702.058 – Manutenção e Atividades Gerais da Educação
El. Despesa (226)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 
10.000,00
El. Despesa (231)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 14.000,00
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (260)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........
R$ 5.000,00
El. Despesa (263)3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO....................R$ 
10.000,00
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (276)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........
R$ 8.000,00
Atividade12.365.00292.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré-Escola
El. Despesa (311)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 8.000,00
Subtotal da Fonte 104........................................................................................................R$ 
55.000,00
Fonte107 – Salário Educação 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (299)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 107........................................................................................................R$ 
10.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária 
El. Despesa (505)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........
R$ 8.000,00
Atividade10.305.00942.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica 
El. Despesa (509)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 
7.000,00
El. Despesa (510)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......
R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 303........................................................................................................R$ 
20.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................................R$ 
1.037.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com 
vigência de 2017 a 2020, alterado pela Lei n°. 2.184/2018, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
instituída pela Lei Municipal nº 2.190/2018, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.206/2018, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2019.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 1º de julho de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 116/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratados: S. FERREIRA DE SOUZA - MÓVEIS.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E APARELHOS 
ELETRÔNICOS PARA UNIDADE DA BASE DO SAMU NESTE MUNICÍPIO, 
conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2019, MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2019.
Valor: R$ 7.127,00 (sete mil cento e vinte e sete reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 01 de junho de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Paraná
LEI Nº 1742/2019.
SÚMULA: INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA DO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º - Fica instituído o Plano Municipal de Arborização do Município de Terra 
Roxa Estado do Paraná, que foi objeto de análise pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, deliberado e aprovado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente para 
ser executado, que foi objeto de audiência pública em data de 23 de maio de 2019, 
cujo extrato é o constante do Anexo I desta Lei.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do 
mês de junho do ano de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 097/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para contratação 
da empresa EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA, para fornecimento 
de passagens rodoviárias e metropolitanas aos servidores municipais, através da 
Diretoria de Recursos Humanos, deste Município, com inexigibilidade de licitação, 
de acordo com o artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 023/2019, anexo. Em 28 de junho de 2019.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 28 DE JUNHO DE 2019.
__________________________________
CELSO LUIZ POZZOBOM
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RESUMO DE ADITIVO
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 061/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 061/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 14 de julho de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 065/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNOSTICO LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 065/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 14 de julho de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 071/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M. Reis & Martins Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 071/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 24 de julho de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 055/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE DOENÇA DA PELE S/C LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 055/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 01 de julho de 2020. 
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 066/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C B DE OLIVEIRA – CLÍNICA DE PSICOLOGIA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 066/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 15 de julho de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 095/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Associação Beneficente de Saúde Noroeste do Paraná
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 095/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 06 de julho de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 097/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 097/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 03 de julho de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 098/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  INSTITUTO DE RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA, DIAGNÓSTICO E CIRURGIA ODONTOLÓGICA LTDA 
- EPP
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 098/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 10 de julho de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 101/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 101/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quinta, passando o término para 01 de julho de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 104/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE ANESTESIA UMUARAMA S/S LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 104/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 13 de julho de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 041/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.V. Teologides & Cia Ltda
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 041/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 10 de julho de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 043/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Clínica Sakumoto Ltda – ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 043/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 02 de julho de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 046/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: IMAX ATIVIDADES MÉDICAS LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 046/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 09 de julho de 2020. 
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 049/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Oliparma Próteses Dentárias Ltda- ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 049/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 24 de julho de 2020.  
Umuarama, 01 de julho de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1745, de 26 de junho de 2019.
Ementa: REGULAMENTA A DESTINAÇÃO DE RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DO INCENTIVO FINANCEIRO 
DO PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ, e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte:
LEI:
Art. 1º Normatizar a execução do Incentivo de Desempenho aos profissionais das Equipes de Saúde da Família - 
ESF ou Equipes de Saúde da Família/Equipes de Saúde Bucal/Núcleo de Apoio à Saúde da Família - ESF/ESB/
NASF - com recursos advindos do Programa Nacional de Melhoria e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB).
Parágrafo único. Esta Lei segue as normas estabelecidas no Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), instituída pelo Departamento de Atenção Básica/Ministério da Saúde - 
DAB/MS, por meio da Portaria nº 1.658 GM/MS, de 12 de setembro de 2016, e de seu Manual Instrutivo.
Art. 2º Os valores recebidos pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Terra Roxa, referentes ao Incentivo 
Financeiro do PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável, serão 
repassados às Equipes da Saúde da Família - ESF – da Saúde Bucal - ESB - e do Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família - NASF - que atuam na rede básica no âmbito deste Município e que estejam cadastrados no CNES, 
cumpridos os pressupostos e exigências previstos na Portaria GM/MS nº 1.658/2016 e observadas as diretrizes 
estabelecidas por esta Lei, enquanto permanece vigente o PMAQ.
Art. 3º O percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global dos recursos recebidos pelo Município do 
Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável – PAB, serão destinados a gestão municipal, 
podendo ser utilizados em projetos e atividades de estruturação e melhoria do acesso e qualidade da Atenção 
Básica.
Art. 4º O percentual de 75% (setenta e cinco por cento) do valor global dos recursos recebidos pelo Município a título 
do Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável – PAB Variável, previsto na Portaria n.º 1.645, de 
2 de outubro de 2015, do Ministério da Saúde, que regulamenta o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade da Atenção Básica – PMAQAB, serão destinados ao Incentivo de Desempenho. 
§ 1º O valor relativo ao Incentivo de Desempenho será pago aos servidores da seguinte forma:
I – 60% (sessenta por cento) serão destinados às Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde da Família 
com Saúde Bucal e NASF, conforme avaliação e classificação do PMAQ, excluindo deste percentual o cargo de 
enfermeiro responsável pela coordenação da unidade, e o servidor que ocupa a coordenação da atenção básica.
II - 25% (vinte e cinco por cento) serão destinado às Equipes de Saúde da Família com nota Bom, equipe da ESF 
Saúde da Família de Santa Rita e equipe da ESF Saúde da Família Parque Verde II, equipes que durante o processo 
de avaliação foram monitoradas como as demais equipes, obtendo avaliação satisfatória no processo de Tutoria do 
Governo do Estado do Paraná.
III – 10% (dez por cento) serão destinados aos servidores do cargo de enfermeiro responsáveis pela coordenação 
da unidade.
IV – 5% (cinco por cento) serão destinados aos servidores responsáveis pela Coordenação da Atenção Básica.
§ 2º Os servidores que não mais estiverem em atividade junto às equipes de saúde da atenção Básica a qual foi 
avaliado, sendo removido para outra equipe, receberá os valores correspondentes a nota de avaliação da equipe 
anterior do ciclo de avaliação, fazendo jus ao incentivo que se refere esta Lei.
Art. 5º O Incentivo de Desempenho será repassado quadrimestralmente, após avaliação de desempenho funcional 
individual dos servidores, condicionado a percepção dos valores a título do Componente de Qualidade do Piso 
de Atenção Básica Variável – PAB Variável pelo Município, do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade da Atenção Básica – PMAQAB.
§ 1º As avaliações serão realizadas por comissão especialmente designada para este fim, em conformidade com as 
fichas constantes do Anexo Único, parte integrante desta Lei, sendo regulamentada através de decreto.
§ 2º Terão direito a percepção do Incentivo de Desempenho apenas os servidores que atingirem, no mínimo, 8 (oito) 
pontos na avaliação de desempenho funcional.
§ 3º O valor do Incentivo de Desempenho correspondente aos servidores que não atingirem a pontuação mínima na 
avaliação de desempenho funcional não será acrescido no montante devido aos demais, devendo ser somado ao 
percentual destinado a gestão municipal estabelecido no art. 3º desta Lei.
Art. 6º O Incentivo de Desempenho é devido unicamente pelo efetivo exercício das atribuições no âmbito da Atenção 
Básica, não sendo devida sua percepção durante o período de férias e licenças de qualquer natureza, exceto licença 
para tratamento de saúde por até 15 (quinze) dias, devidamente comprovada por atestado médico.
Parágrafo único. Na forma do art. 5º e caput deste artigo, será devida a percepção proporcional do Incentivo de 
Desempenho, relativa aos meses efetivamente trabalhados.
Art. 7º Constituem atribuições das Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde da Família com Saúde Bucal 
e NASF, sem prejuízo de outras:
I - organizar o processo de trabalho da equipe em conformidade com os princípios da atenção básica previstos no 
Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica e na Política Nacional de Atenção 
Básica (PNAB);
II - implementar processos de acolhimento à demanda espontânea para a ampliação, facilitação e qualificação do 
acesso;
III - alimentar o Sistema de Informação em Saúde para Atenção Básica/e-SUS-SISAB de forma regular e consistente, 
independentemente do modelo de organização da equipe e segundo os critérios do Manual Instrutivo;
IV - programar e implementar atividades, com a priorização dos indivíduos, famílias e grupos com maior risco e 
vulnerabilidade;
V - instituir espaços regulares para a discussão do processo de trabalho da equipe e para a construção e 
acompanhamento de projetos terapêuticos singulares;
VI - instituir processos autoavaliativos como mecanismos disparadores da reflexão sobre a organização do trabalho 
da equipe, com participação de todos os profissionais que constituem a equipe;
VII - desenvolver ações intersetoriais voltadas para o cuidado e a promoção da saúde;
VIII - pactuar metas e compromissos para a qualificação da Atenção Básica com a gestão municipal;
IX - manter adesão a Rede Mãe Paranaense: organizando as ações de pré-natal, parto e puerpério, e o 
acompanhamento das crianças menores de 02 anos; 
X - implementar a estratificação de risco para gestantes, crianças menores de 2 anos e, principais condições 
crônicas (hipertensos, diabéticos, idosos, saúde mental, saúde bucal, populações expostas aos agrotóxicos) 
conforme protocolos estabelecidos pela SESA; 
XI - vincular as gestantes ao hospital, conforme estratificação de risco; 
XII - adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de Á tenção Primaria em Saúde, 
mantendo equipes e condições de ambiência para a realizar o das ações; 
XIII - implantar e manter atualizado os dados nos sistemas de informação vigente;
XIV - manter atualizado cadastro das Unidades Básicas de Saúde e dos profissionais de saúde no Sistema de 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — SCNES; 
XV - realizar a investigação de todos os óbitos maternos e infantis e registrar nos Sistema de Informação vigente; 
Art. 4° - São diretrizes do Processo de Qualificação da Atenção Primária em Saúde.
 
Art. 8º Constituem atribuições do Município:
I - garantir a composição mínima das Equipes de Atenção Básica (incluindo a equipe de saúde bucal) participantes 
do Programa, com seus profissionais devidamente cadastrados no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de 
Saúde (CNES);
II - garantir oferta mínima de ações de saúde para a população coberta por cada Equipe de Saúde da Família e 
Equipe de Saúde da Família com Saúde Bucal e Nasf de acordo com a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) 
e traduzidas nos indicadores e padrões de qualidade definidos pelo Programa;
III - realizar pactuação com os profissionais das equipes de Atenção Básica, Equipes de Saúde da Família e Equipes 
de Saúde da Família com Saúde Bucal, e Nasf para recontratualizar a participação no PMAQ;
IV - aplicar os recursos do Programa em ações que promovam a qualificação da Atenção Básica;
V - realizar ações para a melhoria das condições de trabalho das equipes de Atenção Básica, Equipes de Saúde da 
Família e Equipes de Saúde da Família com Saúde Bucal;
VI - instituir Processos de Autoavaliação da Gestão e das Equipes de Atenção Básica, Equipes de Saúde da Família 
e Equipes de Saúde da Família com Saúde Bucal e Nasf participantes do Programa;
VII - Implantar Apoio Institucional e Matricial as Equipes de Atenção Básica, Equipes de Saúde da Família e Equipes 
de Saúde da Família com Saúde Bucal no município;
VIII - realizar ações de Educação Permanente com/para as Equipes de Atenção Básica, Equipes de Saúde da 
Família e Equipes de Saúde da Família com Saúde Bucal;
IX - apoiar a instituição de mecanismos de gestão colegiada nas Unidades Básicas de Saúde;
X - manter alimentação regular e consistente do Sistema de Informação em Saúde para Atenção Básica (e-SUS AB/
SISAB), com informações referentes a(s) Equipe(s) de Atenção Básica, de Saúde da Família, de Saúde da Família 
com Saúde Bucal e NASF participante(s) do Programa, permitindo o seu monitoramento permanente;
XI - implantar processo regular de Monitoramento e Avaliação, para acompanhamento e divulgação dos resultados 
da Atenção Básica no município;
XII - apoiar a realização do processo de Avaliação Externa das Equipes de Atenção Básica, Equipes de Saúde 
da Família e Equipes de Saúde da Família com Saúde Bucal participantes do Programa, recebendo as equipes 
de avaliadores da qualidade e auxiliando-os no contato com as equipes a serem avaliadas, quando necessário;
XIII - utilizar os resultados dos indicadores e da avaliação externa para auxiliar na pactuação de prioridades de 
investimentos para melhoria da qualidade na Atenção Básica.
Art. 9º O Incentivo de Desempenho é verba de natureza transitória, não se incorporando à remuneração do servidor, 
tampouco servindo de base de cálculo para qualquer outra vantagem.
Parágrafo único. O pagamento da vantagem de que trata esta Lei é condicionado a percepção dos valores a título do 
Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável – PAB Variável pelo Município, sendo interrompido 
no caso de descontinuidade do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – 
PMAQAB.
Art. 10 Eventuais alterações na legislação do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 
Básica – PMAQAB, bem como, a inclusão de outro serviços no programa, poderão ser regulamentadas, no que 
couber, por ato próprio do chefe do Poder Executivo.
Art. 11 As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da dotação orçamentária nº 06.001.2035, Elemento 
de despesa: 3.3.3.90.31.00, Fonte de Recurso 494 - Bloco Custeio Ações e Serv. Púb. de Saúde - Em. Individuais.
Art. 12 Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 245.842,00 (duzentos e quarenta e 
cinco mil e oitocentos e quarenta e dois reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias. Suplementar: 
Órgão: 6 - Secretaria de Saúde. Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde. Ação: 2035 - Manutenção das Atividades 
da Atenção Básica (UBS). Elemento: 3.3.3.90.31.00 – Premiações. Vínculo : 494 - Bloco Custeio Ações e Serv. Púb. 
de Saúde - Em. Individuais. 
Art. 13 Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado a anulação da dotação orçamentária, 
conforme segue: Órgão: 6 - Secretaria de Saúde. Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde. Ação: 2035 - Manutenção 
das Atividades da Atenção Básica (UBS). Elemento: 3.3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil. 
Vínculo : 494 - Bloco Custeio Ações e Serv. Púb. de Saúde - Em. Individuais. 
Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de junho do ano de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1748, de 26 de junho de 2019
Projeto de Autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal
Ementa: Dispõe sobre a nomenclatura das Ruas do Bairro Rainha dos Apóstolos, no BNH, no Município de Terra 
Roxa/PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Ficam denominadas as Ruas “A” “B” “C” “D” “E” “F” e “G”, localizadas no Bairro Rainha dos Apóstolos no 
BNH, com os seguintes nomes:
Rua “A” – Rua SEBASTIÃO MOREIRA DA SILVA
Rua “B” – Rua JOSÉ LOURENÇO DA SILVA
Rua “C” – RuaPEDRO JOSÉ DE SOUZA
Rua “D” – Rua ARNALDO VALENTIM
Rua “E” – RuaOSVALDO TESINI
Rua “F” – RuaCECILIO JOSÉ RODRIGUES
  Rua “G” – RuaJORGE LUIZ LOURENÇO (Jorginho).
Art. 2º. Fica prolongada a Rua “A” prolongada até chegar na esquina da Rua “B”, no Bairro BNH.
Art. 3º. Fica prolongada a Ruas Raul Noronha da Silva já existentes no Município de Terra Roxa, até o Bairro BNH.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezenove.
                                    ALTAIR DONIZETE DE PADUA
                                        PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1749, de 26 de junho de 2019
Projeto de Autoria do Vereador ARENILDO IPÓLITA 
Ementa: Dispõe sobre a nomenclatura das Ruas do Loteamento JARDIM NOVO HORIZONTE, no Município de 
Terra Roxa/PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Ficam denominadas as Ruas Projetadas “1” “2” “3” “4” “5” “6” e “7”, localizadas no Loteamento Jardim NOVO 
HORIZONTE, no Município de Terra Roxa/PR, com os seguintes nomes:
Rua Projetada “1”– RuaANTONIO LUCAS FILHO
Rua Projetada “2”– RuaBENEDITO HIPOLITO DE JESUS
Rua Projetada “3”– RuaJOSÉ CAETANO NETO 
  Rua Projetada “4”– RuaLEONICE BERNARDO IPOLITA 
Rua Projetada “5”– RuaVICENTE REIS GARCIA
Rua Projetada “6”– RuaVITORIO VICENTE AMANCIO
  Rua Projetada “7”– RuaEURIDES BOAVENTURA RIBEIRO
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezenove.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 044/2019
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2019
PROCESSO Nº 018/2019
OBJETO: Contratação de serviço referente à 2 (duas) inscrições de 2 (dois) Vereadores da Câmara Municipal de 
Icaraíma, para participação no curso “A postura do Vereador e a comunicação frente aos trabalhos públicos e a 
Liderança nos trabalhos públicos baseada em princípios”, curso este realizado pela empresa RAS Consultoria e 
Treinamento em Gestão Pública, na Cidade de Maringá – PR, durante os dias 03, 04 de 05 de julho/2019, valor por 
inscrição R$ 790,00 (setecentos e noventa reais), valor total R$ 1.580,00 (mil quinhentos e oitenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, RATIFICO 
E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 007/2019 quanto à contratação da Empresa RAS – 
Consultoria e Treinamento em Gestão Pública LTDA - CNPJ nº 22.094.483/0001-73, no valor de R$ 1.580,00 (mil 
quinhentos e oitenta reais) referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês Julho de 2019.

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº213/2019
DATA – 01/07/19
SUMULA – Convoca Servidor em Férias.
Considerando, a necessidade dos trabalhos no Setor de Sec. De Obras e Serv. Rodoviário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Convoca o servidor Jose Carlos de Lima,  Portador do RG 5.508.004-6 e CPF 750.438.669-34, para 
comparecer ao trabalho no dia 01 de Julho de 2019, para retornar ao trabalho normal, interrompendo seu período de 
férias e  retomando a partir de 08/06/19 a 06/07/19.
 Art. 2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data de sua publicação.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de Julho de 2019
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 12/08/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAG8550 279350T000008299 10/04/2019 51851 R$ 195,23
AAX0C76 279350S000028660 15/04/2019 60503 R$ 293,47
ABH3707 279350S000028598 14/04/2019 56732 R$ 130,16
ABK4902 279350S000028680 15/04/2019 60503 R$ 293,47
ABK6458 279350T000010351 11/04/2019 76251 R$ 293,47
ACT7727 279350S000028570 14/04/2019 60503 R$ 293,47
ACY5655 279350S000028607 14/04/2019 56732 R$ 130,16
ACY8416 279350T000007935 12/04/2019 54870 R$ 195,23
ACZ5520 279350S000028624 14/04/2019 56732 R$ 130,16
ADF2020 279350T000009428 11/04/2019 55414 R$ 195,23
AEA8833 279350T000012363 13/04/2019 55414 R$ 195,23
AED3083 279350S000022534 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AEX1719 279350S000028669 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AEZ0094 279350T000010344 09/04/2019 76331 R$ 293,47
AFK9188 279350S000028613 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AFQ7575 279350S000028682 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AFU5403 279350S000028637 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AGC8889 279350T000009452 15/04/2019 55414 R$ 195,23
AGE7078 279350S000028632 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AGH2570 279350S000022464 21/01/2019 60503 R$ 293,47
AHT2945 279350S000028662 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AIA5930 279350S000028621 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AIL5909 279350T000007955 13/04/2019 76331 R$ 293,47
AIN6611 279350T000007954 13/04/2019 51930 R$ 293,47
AIS0565 279350T000012359 09/04/2019 55411 R$ 195,23
AJB2996 279350T000009404 10/04/2019 55090 R$ 130,16
AJG1348 279350T000008301 10/04/2019 51851 R$ 195,23
AJI9276 279350T000009454 15/04/2019 76252 R$ 293,47
AJI9515 279350T000007919 10/04/2019 55411 R$ 195,23
AJI9650 279350S000028595 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AJM5691 279350S000028627 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AJM9950 279350T000007958 13/04/2019 51851 R$ 195,23
AJP1839 279350S000028663 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AKB1851 279350T000009410 10/04/2019 76252 R$ 293,47
AKD3868 279350T000013154 09/04/2019 55411 R$ 195,23
AKJ9055 279350S000028622 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AKS4698 279350T000010359 12/04/2019 55414 R$ 195,23
AKS8448 279350T000013166 09/04/2019 55414 R$ 195,23
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AKT5401 279350T000009442 13/04/2019 55411 R$ 195,23
AKV1673 279350T000009445 13/04/2019 55411 R$ 195,23
AKV5841 279350S000024810 25/02/2019 60503 R$ 293,47
AKX6528 279350S000021664 11/01/2019 60503 R$ 293,47
AKY0131 279350T000008315 12/04/2019 55414 R$ 195,23
AKY7282 279350T000009414 10/04/2019 52070 R$ 88,38
AKZ1221 279350S000028565 14/04/2019 60503 R$ 293,47
ALE9071 279350T000009439 13/04/2019 55411 R$ 195,23
ALG6915 279350S000028573 13/04/2019 56732 R$ 130,16
ALP2335 279350S000023049 29/01/2019 60503 R$ 293,47
ALQ4180 279350T000007945 13/04/2019 55411 R$ 195,23
ALY0158 279350T000007938 13/04/2019 55414 R$ 195,23
AMI6556 279350S000028597 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AMJ6G48 279350S000028668 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AMK7312 279350T000008331 16/04/2019 55414 R$ 195,23
AMM6674 279350T000008335 16/04/2019 55417 R$ 195,23
AMS8139 279350T000008298 10/04/2019 51851 R$ 195,23
AMV0642 279350S000028659 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AMY6852 279350T000007929 12/04/2019 55411 R$ 195,23
AMY8700 279350T000007942 13/04/2019 51930 R$ 293,47
ANE4238 279350T000008316 12/04/2019 54790 R$ 130,16
ANF4205 279350T000013150 09/04/2019 55411 R$ 195,23
ANI2115 279350T000009435 13/04/2019 55411 R$ 195,23
ANJ1572 279350T000013159 09/04/2019 76332 R$ 293,47
ANJ2365 279350T000013165 09/04/2019 55411 R$ 195,23
ANK9J21 279350S000023129 31/01/2019 60503 R$ 293,47
ANL0685 279350NIC0018269 22/06/2019 50020 R$ 586,94
ANR5367 279350NIC0018276 22/06/2019 50020 R$ 2.537,99
ANT6730 279350T000010352 11/04/2019 76251 R$ 293,47
ANT6759 279350T000008342 16/04/2019 55411 R$ 195,23
ANW5507 279350S000028693 15/04/2019 60503 R$ 293,47
ANW8054 279350S000028586 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AOA9081 279350T000010357 11/04/2019 76331 R$ 293,47
AOB5770 279350T000007927 11/04/2019 76252 R$ 293,47
AOI2501 279350T000009448 13/04/2019 55411 R$ 195,23
AOJ9D27 279350S000028566 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AOO5643 279350S000028691 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AOO9330 279350T000009437 13/04/2019 55411 R$ 195,23
AOP6432 279350T000010345 09/04/2019 53800 R$ 130,16
AOR3767 279350T000008314 12/04/2019 54790 R$ 130,16
AOR6500 279350S000028657 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AOS2174 279350T000011065 09/05/2019 76251 R$ 293,47
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AOT6982 279350T000007928 12/04/2019 52070 R$ 88,38
AOW5548 279350T000013163 09/04/2019 55411 R$ 195,23
AOX9942 279350T000008339 16/04/2019 55411 R$ 195,23
APB3102 279350T000009433 13/04/2019 54522 R$ 195,23
API7439 279350S000028582 13/04/2019 60503 R$ 293,47
APQ6I53 279350T000008312 12/04/2019 55414 R$ 195,23
APR1706 279350S000028575 13/04/2019 56732 R$ 130,16
APR6146 279350T000009459 15/04/2019 59910 R$ 293,47
APT1529 279350S000028626 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AQC2509 279350T000010354 11/04/2019 55411 R$ 195,23
AQD2077 279350T000010361 13/04/2019 55411 R$ 195,23
AQJ4076 279350T000008324 13/04/2019 54790 R$ 130,16
AQJ5839 279350T000010347 09/04/2019 76332 R$ 293,47
AQJ6291 279350T000009444 13/04/2019 55411 R$ 195,23
AQM2046 279350T000013149 09/04/2019 55411 R$ 195,23
AQQ6927 279350T000010364 13/04/2019 55411 R$ 195,23
AQT4459 279350S000028609 14/04/2019 56732 R$ 130,16
AQU4503 279350T000007913 10/04/2019 55411 R$ 195,23
AQV3271 279350S000028604 14/04/2019 60503 R$ 293,47
ARB1540 279350S000017346 27/11/2018 60503 R$ 293,47
ARB1540 279350S000018242 07/12/2018 60503 R$ 293,47
ARB9817 279350T000008294 10/04/2019 55411 R$ 195,23
ARD1436 279350S000028665 15/04/2019 60503 R$ 293,47
ARE7835 279350T000010372 13/04/2019 76331 R$ 293,47
ARM2261 279350S000028677 15/04/2019 60503 R$ 293,47
ARO6348 279350T000010350 11/04/2019 76251 R$ 293,47
ARP9373 279350T000013153 09/04/2019 76251 R$ 293,47
ARQ9399 279350S000028651 15/04/2019 60503 R$ 293,47
ARS3422 279350T000013168 12/04/2019 76251 R$ 293,47
ARU6760 279350S000028648 14/04/2019 60503 R$ 293,47
ARZ7557 279350T000007923 11/04/2019 52311 R$ 130,16
ASG8034 279350T000007947 13/04/2019 55411 R$ 195,23
ASK9770 279350S000028592 13/04/2019 60503 R$ 293,47
ASO8E41 279350T000012360 09/04/2019 76251 R$ 293,47
ASP4520 279350S000028610 14/04/2019 56732 R$ 130,16
ASS7058 279350T000010358 12/04/2019 76252 R$ 293,47
ASW5948 279350T000010363 13/04/2019 55411 R$ 195,23
ATA1206 279350T000007937 12/04/2019 54600 R$ 130,16
ATB0696 279350S000028708 15/04/2019 56732 R$ 130,16
ATB6143 279350S000024229 16/02/2019 60503 R$ 293,47
ATE3407 279350S000028690 15/04/2019 60503 R$ 293,47
ATF3256 279350T000008334 16/04/2019 55417 R$ 195,23
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ATL1514 279350S000028568 14/04/2019 60503 R$ 293,47
ATL8377 279350T000010360 13/04/2019 55414 R$ 195,23
ATQ2081 279350S000028641 14/04/2019 60503 R$ 293,47
ATR7315 279350S000028707 15/04/2019 60503 R$ 293,47
ATS5181 279350S000028702 15/04/2019 56732 R$ 130,16
ATT5117 279350S000028631 14/04/2019 56732 R$ 130,16
ATV3870 279350S000028576 13/04/2019 60503 R$ 293,47
ATZ1613 279350T000009411 10/04/2019 55411 R$ 195,23
ATZ4109 279350T000008327 15/04/2019 54870 R$ 195,23
AUA7F79 279350S000028697 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AUB4193 279350S000028671 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AUB4415 279350T000013164 09/04/2019 76251 R$ 293,47
AUC3307 279350NIC0018258 22/06/2019 50020 R$ 2.054,29
AUC3307 279350NIC0018264 22/06/2019 50020 R$ 2.347,76
AUE1153 279350S000028606 14/04/2019 56732 R$ 130,16
AUH2443 279350T000009436 13/04/2019 54525 R$ 195,23
AUH5455 279350T000008340 16/04/2019 55417 R$ 195,23
AUI1516 279350NIC0018273 22/06/2019 50020 R$ 293,47
AUI4350 279350S000028628 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AUI9231 279350S000028577 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AUJ2423 279350T000008330 16/04/2019 76252 R$ 293,47
AUM6227 279350S000028649 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AUQ4817 279350T000010362 13/04/2019 55411 R$ 195,23
AUS2844 279350T000007912 10/04/2019 55414 R$ 195,23
AUT9633 279350T000009408 10/04/2019 55411 R$ 195,23
AUW3630 279350T000010365 13/04/2019 55411 R$ 195,23
AUY6025 279350T000008317 12/04/2019 55417 R$ 195,23
AUZ0193 279350S000028590 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AVA6550 279350T000009432 11/04/2019 72340 R$ 130,16
AVA9J34 279350S000028705 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AVC1798 279350S000028611 14/04/2019 56732 R$ 130,16
AVD7641 279350T000008341 16/04/2019 76331 R$ 293,47
AVE3108 279350S000028644 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AVE4424 279350T000010369 13/04/2019 55417 R$ 195,23
AVE8433 279350T000008332 16/04/2019 55411 R$ 195,23
AVF4265 279350S000028589 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AVH3860 279350T000008311 12/04/2019 55411 R$ 195,23
AVH8969 279350S000028593 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AVH9801 279350T000012362 09/04/2019 55417 R$ 195,23
AVJ6088 279350S000028704 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AVK0C92 279350S000028678 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AVL1A81 279350S000028687 15/04/2019 60503 R$ 293,47
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AVQ3871 279350T000010370 13/04/2019 76251 R$ 293,47
AVT4841 279350T000008320 12/04/2019 76252 R$ 293,47
AVZ5200 279350NIC0018261 22/06/2019 50020 R$ 293,47
AWA4410 279350S000028683 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AWE8981 279350S000028698 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AWF8527 279350S000028646 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AWJ3229 279350T000013161 09/04/2019 76331 R$ 293,47
AWJ5799 279350T000013172 15/04/2019 55414 R$ 195,23
AWL2266 279350T000013169 14/04/2019 51930 R$ 293,47
AWL5692 279350T000009406 10/04/2019 55411 R$ 195,23
AWO6919 279350T000010353 11/04/2019 55414 R$ 195,23
AWO9451 279350T000007918 10/04/2019 55411 R$ 195,23
AWP5530 279350T000008326 15/04/2019 56570 R$ 130,16
AWP6762 279350S000028686 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AWP8237 279350NIC0018270 22/06/2019 50020 R$ 293,47
AWS0893 279350S000028585 13/04/2019 60503 R$ 293,47
AWS9644 279350S000028656 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AWX9544 279350T000012368 15/04/2019 76331 R$ 293,47
AXF3784 279350S000028672 15/04/2019 60503 R$ 293,47
AXL5917 279350S000028612 14/04/2019 56732 R$ 130,16
AXL8B88 279350S000028630 14/04/2019 56732 R$ 130,16
AXO0511 279350T000007934 12/04/2019 76331 R$ 293,47
AXO9812 279350S000028581 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AXZ6651 279350T000009407 10/04/2019 55411 R$ 195,23
AYA4166 279350S000028579 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AYB3697 279350S000028640 14/04/2019 60503 R$ 293,47
AYB4547 279350NIC0018274 22/06/2019 50020 R$ 3.904,60
AYC0507 279350S000028615 14/04/2019 56732 R$ 130,16
AYC2760 279350S000028654 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AYF9873 279350S000022927 28/01/2019 60503 R$ 293,47
AYG7908 279350T000009460 15/04/2019 76332 R$ 293,47
AYH3675 279350T000008322 13/04/2019 54600 R$ 130,16
AYI3516 279350T000007921 10/04/2019 76332 R$ 293,47
AYJ3605 279350S000028653 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AYK2202 279350T000007926 11/04/2019 76252 R$ 293,47
AYK6271 279350T000012361 09/04/2019 76252 R$ 293,47
AYL4600 279350S000028617 14/04/2019 56732 R$ 130,16
AYL7361 279350T000007944 13/04/2019 76252 R$ 293,47
AYN1908 279350S000028599 14/04/2019 56732 R$ 130,16
AYN6868 279350T000007915 10/04/2019 54870 R$ 195,23
AYN8344 279350T000009447 13/04/2019 55411 R$ 195,23
AYR0495 279350T000012366 13/04/2019 51930 R$ 293,47
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AYT9608 279350T000010371 13/04/2019 55417 R$ 195,23
AYW2003 279350T000007933 12/04/2019 52070 R$ 88,38
AYX0783 279350T000009419 10/04/2019 76331 R$ 293,47
AYY3625 279350S000028703 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AYY9J78 279350T000013176 15/04/2019 76251 R$ 293,47
AZB8648 279350T000012364 13/04/2019 76331 R$ 293,47
AZB8858 279350T000007936 12/04/2019 55411 R$ 195,23
AZE3101 279350T000007941 13/04/2019 76252 R$ 293,47
AZE5397 279350T000008318 12/04/2019 55500 R$ 130,16
AZF7324 279350T000009412 10/04/2019 55414 R$ 195,23
AZF8692 279350T000007916 10/04/2019 55414 R$ 195,23
AZI0196 279350T000007920 10/04/2019 55414 R$ 195,23
AZO1821 279350T000008308 12/04/2019 55417 R$ 195,23
AZQ4690 279350S000028673 15/04/2019 56732 R$ 130,16
AZR1235 279350S000028578 13/04/2019 56732 R$ 130,16
AZS8688 279350T000013167 11/04/2019 55414 R$ 195,23
AZW8868 279350S000028601 14/04/2019 56732 R$ 130,16
AZY5119 279350T000009440 13/04/2019 55411 R$ 195,23
AZZ6107 279350S000023671 08/02/2019 60503 R$ 293,47
BAB8067 279350S000025581 07/03/2019 60503 R$ 293,47
BAB8067 279350S000025126 01/03/2019 60503 R$ 293,47
BAB8111 279350T000009424 11/04/2019 55414 R$ 195,23
BAC8122 279350T000010374 13/04/2019 55411 R$ 195,23
BAF0771 279350S000022821 26/01/2019 60503 R$ 293,47
BAI6130 279350S000028699 15/04/2019 56732 R$ 130,16
BAJ1873 279350T000008329 15/04/2019 55414 R$ 195,23
BAJ6458 279350S000028603 14/04/2019 56732 R$ 130,16
BAK4923 279350T000012358 09/04/2019 55411 R$ 195,23
BAL6209 279350T000008313 12/04/2019 55414 R$ 195,23
BAM3579 279350T000010349 11/04/2019 76251 R$ 293,47
BAM3811 279350T000008338 16/04/2019 55417 R$ 195,23
BAN2305 279350NIC0018271 22/06/2019 50020 R$ 195,23
BAS4321 279350S000028642 14/04/2019 60503 R$ 293,47
BAT4439 279350T000008323 13/04/2019 76331 R$ 293,47
BAU1H59 279350T000007959 13/04/2019 55411 R$ 195,23
BAV4117 279350T000013151 09/04/2019 55411 R$ 195,23
BAX3583 279350T000009426 11/04/2019 55414 R$ 195,23
BAY5162 279350T000007922 11/04/2019 55414 R$ 195,23
BAZ3736 279350S000028618 14/04/2019 56732 R$ 130,16
BAZ3743 279350T000009446 13/04/2019 55411 R$ 195,23
BAZ6160 279350T000012369 15/04/2019 55411 R$ 195,23
BBC2150 279350T000008333 16/04/2019 76252 R$ 293,47
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BBD7136 279350S000028587 13/04/2019 56732 R$ 130,16
BBE3I28 279350T000007946 13/04/2019 55414 R$ 195,23
BBE8781 279350S000028619 14/04/2019 56732 R$ 130,16
BBF4387 279350T000009456 15/04/2019 55414 R$ 195,23
BBG5945 279350S000028636 14/04/2019 60503 R$ 293,47
BBG9992 279350S000028608 14/04/2019 56732 R$ 130,16
BBI6690 279350T000009430 11/04/2019 51930 R$ 293,47
BBJ4371 279350S000028600 14/04/2019 60503 R$ 293,47
BBP3469 279350T000013157 09/04/2019 76331 R$ 293,47
BBQ2081 279350NIC0018272 22/06/2019 50020 R$ 293,47
BBQ9483 279350T000009451 15/04/2019 55411 R$ 195,23
BBQ9826 279350S000028639 14/04/2019 60503 R$ 293,47
BBS1638 279350S000028700 15/04/2019 56732 R$ 130,16
BBX0761 279350NIC0018278 22/06/2019 50020 R$ 195,23
BBX1302 279350S000028634 14/04/2019 56732 R$ 130,16
BBX1571 279350T000010373 13/04/2019 55411 R$ 195,23
BBX9882 279350NIC0018263 22/06/2019 50020 R$ 586,94
BBZ9146 279350S000028571 14/04/2019 60503 R$ 293,47
BCD7871 279350T000008343 16/04/2019 55414 R$ 195,23
BCG5805 279350T000009425 11/04/2019 76331 R$ 293,47
BCK6258 279350S000028667 15/04/2019 60503 R$ 293,47
BCK7A47 279350S000028688 15/04/2019 60503 R$ 293,47
BCL7345 279350T000009416 10/04/2019 52070 R$ 88,38
BCO1813 279350T000012367 13/04/2019 70481 R$ 293,47
BCP7147 279350T000012357 09/04/2019 52070 R$ 88,38
BCP7706 279350T000009443 13/04/2019 55411 R$ 195,23
BCQ5464 279350T000009458 15/04/2019 55414 R$ 195,23
BCU6J33 279350T000007943 13/04/2019 55413 R$ 195,23
BCV4B74 279350T000007924 11/04/2019 76331 R$ 293,47
BCV4G57 279350T000008297 10/04/2019 76331 R$ 293,47
BCY7H87 279350T000009441 13/04/2019 55411 R$ 195,23
BDO2711 279350T000013162 09/04/2019 51930 R$ 293,47
BEB0994 279350T000009450 15/04/2019 55411 R$ 195,23
BET7047 279350S000028692 15/04/2019 60503 R$ 293,47
BOC8961 279350S000024080 14/02/2019 60503 R$ 293,47
BPG7750 279350S000028650 15/04/2019 60503 R$ 293,47
BPU5483 279350S000028591 13/04/2019 56732 R$ 130,16
BUN0670 279350T000007953 13/04/2019 55414 R$ 195,23
CAW4180 279350T000008321 12/04/2019 60501 R$ 293,47
CBH0933 279350S000028681 15/04/2019 60503 R$ 293,47
CGP3432 279350T000008304 11/04/2019 76252 R$ 293,47
CGU1435 279350S000028694 15/04/2019 60503 R$ 293,47
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CQO7570 279350T000009405 10/04/2019 53800 R$ 130,16
CRA5248 279350S000028655 15/04/2019 56732 R$ 130,16
CSI0208 279350T000007932 12/04/2019 55414 R$ 195,23
DCA2002 279350T000008303 11/04/2019 54600 R$ 130,16
DEX3275 279350S000028633 14/04/2019 56732 R$ 130,16
DFQ2I52 279350T000013156 09/04/2019 76331 R$ 293,47
DJB4293 279350S000028635 14/04/2019 56732 R$ 130,16
DJB5913 279350S000028701 15/04/2019 56732 R$ 130,16
DKV8615 279350S000028623 14/04/2019 60503 R$ 293,47
DLR4150 279350T000009427 11/04/2019 51930 R$ 293,47
DMY0514 279350S000028661 15/04/2019 56732 R$ 130,16
DNZ7400 279350S000028629 14/04/2019 56732 R$ 130,16
DRG3A04 279350T000007911 10/04/2019 55414 R$ 195,23
DTA5433 116100E007784522 12/04/2019 56144 R$ 195,23
DWM8588 279350S000024131 15/02/2019 60503 R$ 293,47
ECH7170 279350T000013152 09/04/2019 55411 R$ 195,23
EIL5999 279350T000008337 16/04/2019 55417 R$ 195,23
EKL4941 279350NIC0018260 22/06/2019 50020 R$ 130,16
ELS5749 279350T000012365 13/04/2019 51930 R$ 293,47
ENQ3J33 279350T000007914 10/04/2019 55411 R$ 195,23
ENT6769 279350T000008302 11/04/2019 54600 R$ 130,16
ENX1630 279350S000028675 15/04/2019 60503 R$ 293,47
EWN1595 116100E007784520 11/04/2019 60175 R$ 293,47
EZL6632 279350T000013173 15/04/2019 76252 R$ 293,47
FDF4873 279350S000028670 15/04/2019 60503 R$ 293,47
FHD0910 279350S000028676 15/04/2019 60503 R$ 293,47
FHJ7837 279350T000009431 11/04/2019 51930 R$ 293,47
FIN3676 279350T000008328 15/04/2019 76331 R$ 293,47
FJY3775 279350S000028685 15/04/2019 56732 R$ 130,16
FKM2C98 279350T000009434 13/04/2019 55411 R$ 195,23
FKO2B55 279350S000028643 14/04/2019 60503 R$ 293,47
FME5218 279350S000028614 14/04/2019 56732 R$ 130,16
FMV9147 279350T000013158 09/04/2019 76331 R$ 293,47
FNQ0744 279350T000013160 09/04/2019 76332 R$ 293,47
FNU7743 116100E007995865 10/04/2019 60501 R$ 293,47
FRP7703 279350T000013155 09/04/2019 76332 R$ 293,47
FSS2C60 279350S000028605 14/04/2019 56732 R$ 130,16
FTH2013 279350T000008296 10/04/2019 55414 R$ 195,23
FTS8954 279350S000028625 14/04/2019 60503 R$ 293,47
FUG4874 279350NIC0018275 22/06/2019 50020 R$ 195,23
FYL3810 279350NIC0018267 22/06/2019 50020 R$ 293,47
GDM6208 279350S000023576 07/02/2019 60503 R$ 293,47
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GPR3647 279350T000008300 10/04/2019 51851 R$ 195,23
GVT9829 279350S000028638 14/04/2019 60503 R$ 293,47
HAD5152 279350S000028664 15/04/2019 60503 R$ 293,47
HAE2870 279350S000028602 14/04/2019 60503 R$ 293,47
HFF2626 279350T000010348 09/04/2019 51930 R$ 293,47
HGO1959 279350T000013170 14/04/2019 76331 R$ 293,47
HRE1928 279350S000028580 13/04/2019 60503 R$ 293,47
HSP0910 279350S000028583 13/04/2019 56732 R$ 130,16
HTD7624 279350T000010343 09/04/2019 53800 R$ 130,16
HTD8061 279350NIC0018268 22/06/2019 50020 R$ 130,16
HTF2348 279350T000010356 11/04/2019 76331 R$ 293,47
HTT3607 279350S000028658 15/04/2019 60503 R$ 293,47
HYF0604 279350S000028567 14/04/2019 56732 R$ 130,16
IPL6308 279350S000028569 14/04/2019 60503 R$ 293,47
IUJ6815 279350T000009413 10/04/2019 54870 R$ 195,23
IYW0A23 279350S000028666 15/04/2019 60503 R$ 293,47
JSX0253 279350S000028574 13/04/2019 56732 R$ 130,16
JWV9494 279350T000007940 13/04/2019 76252 R$ 293,47
KDP5H79 279350T000013171 15/04/2019 76331 R$ 293,47
KFW3521 279350T000008309 12/04/2019 55414 R$ 195,23
KJM5018 279350S000028584 13/04/2019 56732 R$ 130,16
KMR7943 279350S000028594 13/04/2019 56732 R$ 130,16
LOC7726 279350T000010368 13/04/2019 55414 R$ 195,23
LTB5077 279350S000028696 15/04/2019 60503 R$ 293,47
MBM5640 279350S000028684 15/04/2019 60503 R$ 293,47
MBW2996 279350T000007925 11/04/2019 61570 R$ 195,23
MGB1615 279350T000009438 13/04/2019 76251 R$ 293,47
MIC9001 279350T000008344 16/04/2019 55090 R$ 130,16
MJA4010 279350T000010355 11/04/2019 70481 R$ 293,47
MKT3698 279350T000010346 09/04/2019 55414 R$ 195,23
MMQ0834 279350NIC0018277 22/06/2019 50020 R$ 1.366,61
MTO3253 279350NIC0018266 22/06/2019 50020 R$ 293,47
NFZ0020 279350T000008336 16/04/2019 55417 R$ 195,23
NGI3603 279350T000007917 10/04/2019 51851 R$ 195,23
NHI4491 279350T000010367 13/04/2019 55417 R$ 195,23
NRH0024 279350T000007956 13/04/2019 55414 R$ 195,23
NRJ8910 279350S000028652 15/04/2019 60503 R$ 293,47
ODO8383 279350S000028679 15/04/2019 60503 R$ 293,47
OLM4E55 279350T000009429 11/04/2019 76331 R$ 293,47
OLO0A17 279350T000008319 12/04/2019 55414 R$ 195,23
ONX1116 279350S000028616 14/04/2019 60503 R$ 293,47
OOG0173 279350S000028674 15/04/2019 56732 R$ 130,16
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OOO9454 279350T000009457 15/04/2019 55411 R$ 195,23
OXB0I28 279350S000028645 14/04/2019 60503 R$ 293,47
PUA9197 279350S000028620 14/04/2019 56732 R$ 130,16
QAK6197 279350NIC0018262 22/06/2019 50020 R$ 293,47
QBG5086 279350S000028596 14/04/2019 56732 R$ 130,16
QBH8120 279350T000009453 15/04/2019 56222 R$ 88,38
QBW9378 279350T000009455 15/04/2019 54600 R$ 130,16
QHQ3630 279350NIC0018279 22/06/2019 50020 R$ 195,23
QHS2113 279350T000013147 09/04/2019 54600 R$ 130,16
QIC2596 279350S000028706 15/04/2019 56732 R$ 130,16
QMX4281 279350NIC0018265 22/06/2019 50020 R$ 880,41
QMX4281 279350NIC0018259 22/06/2019 50020 R$ 586,94
QPA3815 279350T000013183 17/04/2019 73661 R$ 130,16
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de sistema de alarme, locação, manutenção, 
monitoramento e segurança 24 horas, das Unidades Básicas de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 18/07/2019 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA  DA ABERTURA : 18/07/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 109.703,16 (Cento e nove mil e setecentos e três reais e dezesseis centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA  
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 25 DE JUNHO DE 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 142, DE 01 DE JULHO DE 2019
Concede Aposentadoria Especial do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 013 de 01 de julho de 2019,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial do Magistério, com proventos integrais, a servidora Célia Miranda dos 
Prazeres, matrícula nº 1953, portadora do CPF/MF n.º 004.506.799-69, ocupante do cargo de Professor, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41, do dia 
19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 3.221,81 (Três mil, duzentos e vinte e um reais e oitenta 
e um centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição 
Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 01 de julho de 2019. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE  NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
Sistema Único de Saúde, a ser realizado por meio de oficinas, com carga horária mínima de 8 (oito) horas  cada, 
conforme relação constante no Anexo I deste Memorando.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: ALMEIDA & LAVERDE LTDA – ME  
CNPJ: 17.594143/0001-71
Endereço: AV. MARCIONILIO P. DOS SANTOS N° 14
Cidade: SÃO JORGE DO PATROCINIO                                                      U.F.: PR
 PREÇO: 
 R$. 5.000 (cinco mil reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16 de junho de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE  NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 030/2019
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa  para prestação de serviços topográficos, com recursos próprios do Município, conforme 
relação constante no Anexo I deste Memorando.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: JEAN G. PITARELI - TOPOGRAFIA
CNPJ: 33.065.915/0001-34
Endereço: R. CRUZ MACHADO,424                                                JARDIM DA LUZ
Cidade: CRUZEIRO DO OESTE                                                         U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO: 
 R$ 4.500,00  (quatro mil e quinhentos reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 02 de junho de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE  NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2019
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento  de VIDRO PARA BRISA,  Equipamento PÁ CARREGADEIRA 
SOBRE RODAS, chassi; HBZN621EKJAE09983, conforme descrição no anexo I, conforme Processo de 
Inexigibilidade n.º 010/2019, com valor de R$. 700,00 (setecentos reais), cuja empresa vencedora foi: J MALUCELLI 
EQUIPAMENTOS SA.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 25 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de Licitação pública para contratação da 
empresa: J MALUCELLI EQUIPAMENTOS SA.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 11 de junho de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE  NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 011/2019
Objeto: Conforme Processo de Inexigibilidade n.º 011/2019, com valor de R$ 2.735,82 (dois mil e setecentos e trinta e 
cinco reais e oitenta e dois centavos), cuja empresa vencedora foi: J MALUCELLI EQUIPAMENTOS SA.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 25 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de Licitação pública para contratação da 
empresa: J MALUCELLI EQUIPAMENTOS SA.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 de junho de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 086/2019
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 016/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LUIZ HENRIQUE BRESSAN E CIA LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), 
E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2019.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
VIGÊNCIA: 31/Jan/2020.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.


